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SENADO FEDERAL 

1 - ATA DA 7& SESSÃO, EM 12 
DE JUNHO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

1.2 -EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Senhor Pre­
sidente da RepúbUca 

- N•s 118 a 120/89 (n•s 247, 248 e 
250/89, na origem), restituindo autógrafos 
de projetos de lei sancionados. 

1.2.2-Projeto recebido na Câmara 
dos Deputados 

--Projeto de Lei_ da Câinara n<> 13/89 
(n~ 772/88, na CãSaae origem),_ cit.ie cria­
o Quadro Complementai de- Oficiais dei 
EXército (QC"O), e dá outras providências. 

1.2.3 -Mensagens do Governador 
do Distrito Federal 

- N• 40/89-DF (n• 30/89,-na origem), 
restituindo autógrafos de projeto de lei san­
cionado. 

- N9 41/89-DF (n9 31/8.9-GAG,- na ori­
gem), encaminhando ao Senado Federal 
O Projeto de Lei dá Distrito Federal n~ 
25/89, que Cria a Secretafia do Melo Am· 
biente, Ciência e Tecnologia e dá outras 
providências. -

- N9 42/89-DF (n9 32/89-DF, na ori­
gem), encaminhando ao Senado Federal 
o Projeto de Lei do Distrítõ Federal n'l 
26/89, que dispõe sobre a Política Ambien­
tal do Distrito Federal e dá outras pràvi­
dências. 

1.2.4- Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado no 144189, 

de autoria do Senador José Ignácio Fer-

SUMÁRIO 
reira, que regulamenta o disposto no pará­
grafo único do art. 243 da Constituição 
Federal. 

- Projeto de Lei do Senado n9 145/89, 
de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que autoriza o Poder Executivo a definir 
as terras indispensáveis à preseiVclção am­
biental, integrantes dos bens da União e 
dos Estados, na forma do art. 23, item 
VI e VII, da Constituição. 

-Projeto de Lei do Senado n9 146/89, 
de autoria do Senador FrancisCo Rollem­
berg, que suprima dispositivo da Lei n9 
6.515, de 26 de dezembro de 1977 e altera 
outros da mesma lei. 

l.2.5 _.._Requerimento 

-=N9 317/89, de autoria do Senador 
Mau~fcio Corrêa, solicitando ao Poder Exe­
cutivo informações que menciona. 

1.2.6 - Comunicação da Uderança 
doPFL 

- De substituição de membro na Co­
miSsão Parlamentar de Inquérito dos Medi-
camentos. - -

1.2.7-Commúcaç~ da Presidên­
cia 

- R-ecebfmenfo da Mensagem n9 
121/89 (iío 251/89, -na origern),-pela qUal 
o-Serihor Presidente da República, solicita 
autorização para que a Prefeitura Municipal 
de lreçê, Estado da Bahia possa contratar 
operação de crédito no valor de 
168.000,00 OTN de outubro de 1988, para 
os fins que especifica. 

-Recebimento do relatório das ativida­
des do Tribuna] de Contas da Uniio, con-

cementes ao_ primeiro trimestre do exer­
cício de 1989, sendo atendido o Requeri­
mento n9 269/89, do Senador MauríciO 
Corrêa. 

- Remessa à Câmara dos Deputados 
do Projeto de Lei do Senado no 10/89, sob 
a forma de projeto de de<:reto legislativo, 
que convalidava as relações jwidicas de­
correntes dos atos administrativos relativos 
à gestão orçainentária e financeira pública 

- praticadoS durante-6 perlOdo iio qual teve 
eficáCia a Medida Provisória no 29/89. 

- Arquivamento em definitivo do Pro­
jeto de Lei do Senado n9 80/86-DF. 

- SugerindO ao P.lenário o nome do 
Senador Albano Franco para representar 
o Senado Federal no Encontro da América 
Latina em Qfmebra, a realizar-se nos dias 
22 e 23 do corrente. 

1.2.8 -Discursos do Expediente 

SENADOR GERSON 0\MATA- Con­
flitos pela posse da terra, no Estado do 

- EsPírrto Santo. 
_SENADOR LOURIVAL BAP17STA- 58' 

aniversário do Correio Aéreo Nacional. 

1.2.9- Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado no 1_4_7/89, 
de autoria do Senador Ney Maranhão, que 
dispõe sobre as Colônias, Federações e 
Confederc3ção Nacional dos Pescadores. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n? l, de 1983 
(n° 3.027/80, na Casa de origem), que dis­
põe sobre a ublização do sistema de arbi­
tramento na solução dos conflitos verifica­
dos na celebração de acordos ou- conven-
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
llimiDr Industrial 
F1.011W1 AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Oin=lor Adjunto 

çôes coletivas de trabalho. Declara prey"ydi­
cado. Ao Arquivo. 

Projeto-de Lei da Câmaran912, de 198;3. 
(n? 283n9, na Casa de Origem}, que não 
permite sejam os proventos da aposen­
tadoria por invalidez de valor abaixo do 
salário mínimo regional. Declarado prefu- _ 
diczulo. Ao Arquivo. . _ 

Projeto de Lei da Câmara n? 49, de 1983 
(n9 4.295/81, na Casa de origem), que 
acrescenta dispositivo ao art. So da Lei n? 
5.107, de 13 de setembro de 1966-Fun­
do_de Garantia do Tempo de Se_rviço, De­
clarado prejudicado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara n9 78 de 1983 
(no 1.263179, na Casa de origem), que dá 
nova redação ao art. 48_7 d~ Consplidaç6Q 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De~ 
creto~Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 
Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei da Câmara n.? 80, de 19~ 
(n~" 1.246n9, na Casa dé. origem), que alte­
ra a redação do arl 29 da Lei n9 6.179, 
de 11 de dezembro de 1974 .. Dedarado 
prejudicado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei do Sen?~QCl !19 133, de 
1983, de autoria do Senador.Roberto Cam~ 
pos, que reforça o Fundo de Assistência 
ao Desemprego e dispõe sobre o auxílio­
desemprego. De_darado_prejudicado. Ao 
Arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n9 134, d,e 
1983, de autoria do Senador Roberto_Cam­
po_s, que estabele<:e aJivre negociação~­
Jarial e dá outras providências. Declarado 
prejudicado Ao Arquivo. 

Projeto_ de Lei do Senado n9 1~5, d_e 
1983 -Complementar, de autoria do Se-

EXPEDIENTI: 
CEIIT*» GIIÁF1CO DO SENADO FEOEJIAL 

DIAIIIO DO C"D FI; ESSO NACIONAL 
Impresso sob • res~ CS. Mesa do Sen.ado federal 

ASSINATURAS 

Semestral NCz$ 9,32 

Exemplar Avulso .......................... c.,. ..... ,oc .. -NCz$ 0,06 
T1ragem: 2.200-eiemplares. 

nãdor Henrique Santillo, que acrescenta 
dispositivo à Lei Complementar nç 26 de 
11 de setembro de 1975, que unificou os 
Programas-PIS e PASEP, visando a possi­
bilif.;tr que os seJJs depósitos sejam ubliza­
dos na aquisição de ca~;a própria. Dec/a­

- rildO preju_t;ficado. Ao Arquivo. 
Projeto de Lei do Senado n9 193, de 

1983- ComPierlientar, de autoria do Se­
nador Nelson_ Ca[[l.e_iro. que altera dispo­
sitivo da Lei. C0mplell"1entar no 11, de 25 
de maio de_1971, que institui o Prorural. 

_ DecJarlldO prejudicado. Ao Arquivo. 
ProjetO de Lei _do Senado n° 311, de 

1985 - Complementar, de -autoria do Se~ 
nadar Jorge Kalume; que acrescenta dis­

. positivo à Lei Complementar nç 26, de 11 
de setembro de 1975, qtie~''altera dispo­
sições da Legislação que regula o Progra­
ma de Integração Social (PIS) e o Progra­
ma de formaçãO do Patrimônio do Servi~ 
dor PúblicO (Pasept. DeclaradO prejudi­
cado. Ao ~-quiyo. 

-1;3.1-- Comunicação da Presidên~ 
da 

- Adiaffiento. da_ VotcJção da proposta 
do_nome do Senador_ Albano FrancO para 
representar o Senado Federal no _Encontro 
da América Latina em Genebra, a reali­
_:_~~e nos dias 22_ e.23 do corrente, lida 
no Expediente. 

-1.3.2- Discursos após a Ordem do 
Dia 

SENADOR NEY MARANHÃO- Relte­
rànd.o Pedido de informações so~re a Co­
ba[ Nota do Presidente do lAA. isentandO 

a Refinaria Amorim Primo de Qualquer irre­
gularidade na exportação de açúcar. 

~SENADOR .MARCONDES GADELHA, 
como Uder do PFL-Saudação à Delega­
ção parlamentar soviética. 

sENADOR RONAN 7Tr0, como Uder 
-Saudação à Delegação parlamentar ser 
vi ética. 

DEPC!TADO VITAU VOROTN/KOV -. 
AgradeC_imentos às homenagens presta­
das à delegação soviética. 

O SR. PRESiDENTE __: Assada-se às 
homenagens à pelegação parlamentar ser 
vi ética. 

1.3.3 -Comunicação da PresJdên­
da. 

-Término do prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei do Senad_o 
nç 1"32189. 

1.3.4 - Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4-ENCERRAMENTO 

2-ATO DO PRESIDENTE DO SE-
NADO FEDERAL 

-N•l63/89 

3-ATA DE COMISSÃO 

4-MESA DIRETORA 

5-ÚDERES E VICE-ÚDERES DE 
PARTIDOS 

&~ COMPOSIÇÃO DE COMIS-
SÕES PERMAN~ . ~ . 

Ata da 76~ Sessão, em 12 de junho de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 
Presidência dos Srs_ Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

ÀS 14 HORAS E 30 MINCJTOS, ACIMM-­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES:~ 

Aluízio Bezerra- Nabor Júnior-Leopoldo 
Peres - Odadr Soares -Antonio Lui2; Maya 

-João Castelo -João_ Lobo -:---- Chagas Ro­
drigueS -AfonsO San_cho- Humberto Luce­
na_~ Ney Maranhão- Francisco Rollemberg 
:- Lourival Baptista - Gerson_ Camata -

João Ca1mon- Afonso Arinos -.JamiiHad· 
dad...,.,..., Ne1son_Cameirá-Ronan Tito -Pom­
peu de SOusa-Mejra Filho- Rachid Salda· 
nha Derzi - Leite Chaves -José Richa. 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci~ 
menta de 24 Srs. Senadores._ 

Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1 o-Secretário irá proceder à Leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Ménsagens 
DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

Restituindo autógrafos de projetos de 
Ief sancionados: 

N~ 118/89 (no 247/89; na origem}, de 8_ do 
corrente, referente ao Projeto de Lei do Sena­
do no 13, de 1987-DF, que dispõe sobre as 
Cartas-Patentes dos Oficiais do Cofpo de 
Bombeiros do Distrito Federal. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.771, 
de 8 de junho de 1989). 

N• 119/89 (n• 248/89, ·na origem), de 8 do 
corrente, referente ao Projeto de Convers1!ío 
IT' 4, de 1989, que dispõe sobre a compen­
sação, com Imposto de Renda da PessoaJurl­
dica, da diferença resultante da correção mo­
netária incidente sobre empréstimos conce­
didos com recursos da Caderneta de Poupan­
ça e dá outras providências. 

(Projeto_ que se transformou na Lei no 7. 772, 
de 8 de junho de 1989). - -- · 

N9 120/89, na origem); dê 8 do cõrrente, 
referente ao Projeto de Conversão n~ 5,- de 
1989, que expede normas de a.justamento do 
Programa de Estabilização Econõlnica, de 
que trata a Lei n" 7.730, de 3 de janeiro de 
1989. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.774, 
de 8 de junho de 1989). · · • · 

Ofício 

Do Sr. Primeiro.Secretário da Câmara 
dos Deputados encaminhando à revisão 
do Senado Federal autógrafo do seguinte 
pl'ojeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 13, DE 1989 

(rl9 772/88, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Pies.idente 
da República 

Cria o Quadro Complementiir de 
OffcliYs do Exérclto (QCO), e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fka criado no Min_istério do Exér­

cito o Quadro Complementar de Oficiais 
(QCO); destinado a suprir as necessidades; .de 
suas Organizações Militares (OM), com pes-

soai de nível superior para o desemQenho de 
atividades comple'mentares. 

Parágrafo único. o regulamento especifi­
cará as atividades complementares a que se 
refere este artigo, atendendo às conveniências 
do Exército. 

Art. Z' o Quadro ComPlementar de Ofi­
ciais (QCOJ ·.será-cOnStituído dos seguintes 
postos: --

-Tenente-Coronel; 
-MaJOr; - -- -
-Capitão; 
-Primeiro-Tenente. 
§ 19 O efetivo do Quadro Complementar 

de Oficiais (QCO), pOI- postos, será -estabe­
lecido anualmente, pelo Poder Executivo, ob­
servados os limites impostos pela lei que fixa 
os efetivos do Exército em tempo de paz. 

§ 29 Caberá ao Ministro do Exército a dis­
tribuição do efetivo do Quadro Complementar 
de OficiaiS (QCO), pôr· áfeas ·de atiVidade. 

Art. -39 Poderão- ingressar no Quadro 
Complementar de Oficias (QCO) os militares 
Qa ativa e da reserva não remunerada das For­
ças Armadas e os civis, _observados os requi­
sitos desta lei. 

Art. 49 São requisitos para o ingres_so no 
Quadro Complementar de Oficiais (QCO): 
1-ser brasileiro nato; 
n-possUir rliVei de esCOlaridade superiOr, 

compatível com a atividade a ser desempe­
nhada; 

111- ter idade dentro dos limites fiXados; 
1V--concluir, com aproveitamento, os cur­

sos de formação para o Quadro Complemen­
tar de Oficiais (QCO); 

o_ V':""'" ser julgado apto em if!Speção de saú:de; 
e 

VI-=-_PO:SSUir bons antecedentes e predica­
_dos morais ql!e re_comendem ao oficialato do 
Exército. 

§_ -19 Quándo se tratar de militar, o candi­
dato deverá atender, ainda, os seguintes requi­
sitos: 

a) não ser oficial de carreira do Exército, 
- -excetuandO-:seo pertencente ao Quadro Auxi­

liar d~ Oficiais (QAO); 
b) possuir posto ou graduação e tempo de 

efetivo serviço compatíveis. 
§ 29 Quando se tratar de candidato civil, 

deverá estar em dia com as obrigações eleito­
rais e militares. 

§ 39 Tendo em vista a necessidade das 
medidas de adaptaçáo a serem implemen­
tadas pela Administração do Exército, o regu­
lamento disporá sobre a admissão de candi­
dato do sexo femiJ)ino, observado o disposto 
nesta lei. 

§ 49 o número cre vagas para cada con­
curSo de admissão, destinadas, prioritaria­
mente, aos militares em serviço ativo no Minis-­
tério do Exército, bem como os limites de 
idade, os postos, as graduações, o tempo de 
se_rviço, _ou as demais condições de que trata 
este artigo, _serão estabelecidos em ato do Mi- · 
ni~éri_o do_ Exército_. 

Art._ 5~_.0s cursos e estágfos, para forma­
ção e prosseguimento ria carreira de Oficial 
~o Quadro Complementar de Oficiais (QCO), 
serão regulamentados pelo Poder Executivo. 

_ Parágrafo único, _ A admissão aos cursos 
de formação dependerá de habilitação em 
concurso. · 

Art. 69 Para efeito de remuneraçáo e pre­
cedência hierárquica, o aluno matriculado nos 
cui'sos de formação para o Quadro Comple­
mentar de Oficiais (QCO) será considerado 
Primeiro-Tenente_ da Reserva de 2• Classe con~ 
vocadõ. 

Parágrafo único. O desligamento do aluno 
faz cessar a situaçãO milítar, as vantagens e 
prerrogativas concedidas,_asseguradG, ao miji-· 
tar que se encontrava no serviço ativo do Exér­
cito, o retorno à situação __ _anterior, observado 
o que se dispuser em regulamento. 

Art 71 Ó aluno que concluir os cursos de 
formaçáo para o Quadro Complementar de 
Oficiais (QCO) com aproveitamentO, satisfei­
tos os demais requisitos previstos no art. __ 4ç 
desta Lei, será nomeado Primeiro-Tenente e 
incluído como Oficial de Carreira do Quadro. 
Complementar de_Ofidais (QCO). 

Parágrafo único. A ordem hierárquica de 
colocação dos Oficiais resultará da classifi­
cação fmal e geral dos cursos de formação 
para o Quadro Coniplementar de Oficiais­
(QCO). 

Art & Ao oficial do Quadro Complemen­
tar de OfiCiais (QCO) aplicar-se-aO as dispo­
sições legais relativas aos demais oficiais de 
carreira do Exército, que- não forem incompa­
tíveis, explícita ou implicitamente, com esta 
lei e seu regulamento. 

Art. 99 A p'romoção dos Oficiais do Qua­
dro Complementar de Oficiais (QCO) obSer­
vará,-naqUilo que lhe for especlficado", as pres­
Criçôes constantes da lei que dispõe sobre 
as promoções dos Oficiais da Ativa das Forças 
Armadas. 

Art. 1 O. Os alunos dos cursos de forma­
-ção·e_os Oficiais do QuadrO Complementar 
de Oficiais(QCO)"tisarãb Uniformes, insfgniaS 
e distintivos 'previStOs nci Regulamento de Uni­
formes_dO .Exército (RUE}. 

Art. n. N despesas C()m a execução da_ 
presente lei Seião atenQida_s com os recursOs 
orçamentários do Ministério do Exército. 

Art 12. O Poder Executivo regulamenta­
rá esta _lei no praz-o de 90 (noventa) dias, a 
contar de sua publicação. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicaçao. 

Art. 14. _Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N• 225, De 1988 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos_ do art. 51 da Constituição Fede­
ral, tendo -a honra de submeter á deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Ministro do 
Exército, o anexo projeto de lei que que "cria 
o Quadro Complementar de Oficiais dO EXér· 
dto e dá outras providências". 

Brasilia, 15 de junhci _de 1988. -José Sar­
ney. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 36, DE 2 DE 
MAIO DE 1988. DO SENHOR MIN!SlRO 

DE ESTADO DO EXÉRCITO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
bUca: 

A reestruturação que vem sendo procedida 
na Força Terrestre, com base nos elevados 
propósitos de tomá-la cada vez mais compá­
tivel com o porte de sua missões atuais e futu­
ras, bem como com a desejada ampliação 
de seus níveis de operacionalidade, vem exi­
gindo da Alta Administração do Exército ·per­
manentes estudos orientadores de dedsóes 
que,. dentre outros aspectos, priorizem a for­
mação e uma racional utilização dos recursos 
humanos disponíveis. 

No contexto atu_al, o acompanhamento das 
atividades relacionadas com a reestruturação 
acima referida, dentro de principias da mod"er­
ni:zação administrativa, vem impondo a este 
Ministério, não raras ve2;es _o _atendimento à~ 
suas ne-cessidades complementares em pes­
soal de nível superior, com o aproveitamento 
de oficiais de carreira, o que vem acarretando 
crescentes prejuízos à atividade-fim da Força. 

Com o objetivo de se.obter_um melhor apro­
veitamento dos efetivos, preservando-se os 
Quadros existentes, em especia~ aqueles de 
natureza combate:nte, concluiu-Se pela nece_s­
sidade imprescindível de se criar, neste Minis­
tério, um Quadro Complementar de Oficiais 
que, integrado por pessoal habilitado em dis­
tintas áreas de c.ooheciment() do _interesse do_ 
exército, elimine a defidêntia acima assina­
lada. 

A par de sanar o problema ora aventado, 
a constituição deste_ QUãâro, através de ca_ndi­
datos civis e milita_res_._ estes últi_mos graduados 
e temporários, todos rigorosamente selecio­
nados e formados, criará uma nova perspec­
tiva de ascessão fun!:ionéll e social, com base 
no mérito, altamente vantajosa na presente 
conjuntura vivida pelo País e pela Força, res­
peitados, evidentemente, os tetqs de efetivos 
e orçamentos destinados ao Ministério do 
ExércitO. 

Por outro lado, considerando a imperiosa 
necessidade de s_e__implementar o Quadro a 
partir do próximo ano de I 988, justifica-se 
a urgência prevista para a entrada em vigor 
do presente diploma legal, a partir do que se 
disporá do tempo necessário para a adoção 
das distintas medidas administrativas, impres­
cindíveis ao efetivo inído dos cursos de forma­
ção dos futuros Oficiais do QCO, à: époCa 
aprazada. 

Neste termos, Senhor Presidente, tenho a 
honra de submeter á elevada consideração 
de Vossa Excelência o inclusO <mt.f!projeto de 
lei que, criando o Quadro Cbffiç)lemenfaY de 
Oficiais do Exército (QCO), ·configurará me­
dida da mais alta conveniência para o prosse­
guimento dos pro-gramas de modernização 
administrativa, ora conduzidos por este minis­
tério bem como para uma constante amplia~ 
ção dos padrões de adestramento e operacio­
na!Jdade da Força Terrestre. 

Com Pióltmdo reSPeito. - Let~midas Pires 
Gonçalves, Ministro. 

- (À C~mi"ssAo de Relações Exteriores e 
Defesa Nadonal.) 

Mensagem 
DO GOVf;RNADOR DO 

DISlRITO FEDERAL 

Restituindo autógrafos de Projeto de 
Lei sancionado: 

N° 40/89-DF (n' 30/89, na orfgem), de 8 
do corrente, relativa ao Projeto de Lei- do_ DF 
rr.' 12, de 1989, quedispõe-Sóbrea Gratificação 
Extraordinária dos Servidores da Tabela de 
Pessoal do Tribunal de ContaS do Distrito Fe­
deral e dá outras providências. 

(Projeto que se tran_s,formou na Lei n9 21, 
de 8 de junho de 1989.) 

MENSAGEM N• 41, DE 1989-DF 
(N• 31/89-GAG, na origem) 

__ . Bra.$ília, 9 de junho de 1989. 
Senhor PreSic;iente: · · 
No uso da prerrogativa a mim conferida 

pelo artigo 3~. da Resolução n~ 157, de 1989, 
do Senado Federal, tenho a honra de encami~ 
nhar a Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei que fnsti4li a Secretaria do Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia e dá outras providências. 

Graças aos cuidadosos_ estudos que desde 
o i!Jfçio nortearam a localização do futuro qua~ 
drilátero do Distrito Federal, sua situação am­
biental é b_a~tante privilegiada, exigindo em 
contrapartida, cuidados redobrados para sua 
proteção. Esta' situaçãO eSpecial deve~se a vá­
riOs fatore:s. Ern prim~iro, localiza-se no ponto 
de encontro das três maiores bacias fluviais 
da América Latina, acontecimento que tem 
como macco, a presença de 3 lagoas naturais: 
Bonita, da Bacia do Prata, Formosa, da Bacia 
Amazôntca, e Feia, da Bacia do São Francisco, 
além- dó grande corredor ecológico de Águas 
Emendadas, fenômeno único no mundo qUe 
liga as bacias do Amazonas e do Prata. Em -
segundo, por localizar-se na área central, no 
núcleo grande cerrado brasileiro, que ocupa 
um quarto do território naciona1, trazendo ao 
DF Qrande representatividade do que existe 
de mais típico deste ecossistema. Em terceiro, 
esta região tem grande diversidade geológica 
e geográfica, e elevada densidade de riachos 
e nascentes, com grande diversidade de rique­
za de paisagens, ecossistemas e habitats. 
Quarto, por localiiar~sé no meio da rota conti­
nen~l Tocantins-Araguaia de migração de 
aves da América do Norte, Amazônia e cone 
da América do Sul, tomando-se um impor~ 
tante refúgio, J}ermanecendo aqui algumas 
aves por alguns meses, e outras por apenas 
a1guns dias ou semanas, até restabelecer for­
ças para seguir jornada. 
-Até 1970,haviano DistritoFederalumapolí­
tica coerente com estes fatos, onde havia a 
preocupação em preservar ilhas de vegetaç!o 
em estado nativo ao redor das cidades que, 
além de servirem de refWgio de fauna e reserva 
genética para estudos de incorporação de 
suas riquezas ao processo produtivo, são os 
verdadeiros termostatos mantenedores de 

unlidade do ar, muito mais que os IagOs artifi­
cia~ pois estes só realizam a evaporação, en­
quanto a vegetaÇão nativa realiza com alta efi­
·ciência a evapotranspiração (evaporação + 
transpiração), jogando umidade no ar, for­
mando nuvens e chuvas, abastecendo o lençol 
freático que forma as riascentes. 

De I 970 em diante, iniciou~se a rápida ex­
pansão da ocupação do cerrado pela agri­
cultura extensiva de exportação, com o uso 
de tecnologias imedlatistas, sem a preocupa­
ção com a manutenção da fertilidade dos se~ 
los e perenidade da vida, dos rios, da fauna 
e da flora. Por outro lado, a expansão urbana 
desordenada, fruto de uma política de governo 
fracionadâ e descontínua, provocou sérios da­
nos ao meio ambiente, com o s~gimeilto de 
graves processos erosivos, secagem de ma~ 
nariciais hfdrlcos, poluição por esgotos e pro­
dutos químicoS, poluição do ar, entre -outros, 
trazendo preocupação que, devido aos poucos 
trinta anos de desenvolvimento do Distrito Fe­
aerai, pod~m ser considerados preocupantE!:3· 
Juri.tàndo-se a isto, temos o despertar mundial 
para os problemas ambientais, tudo isso au­
mentando consideravelmente a demanda por 
uma efidente estrutura que atenda aos diver­
sos aspectos dessa questão. A nova consti­
tuição é bastante clara ao tratar do assunto, 
incumbindo o_ poder público de várias tarefas, 
podendo ser destacadas entre elas, a exigência 
de estudos prévios de impacto ambiental em 
obras diversas: a criação de reservas e áreas 
protegidas, sendo que o Distrito Federal já 
possui 70.000 hectares dessas áreas, e com 
a iminência da passagem das APAs do Desco­
berto e do São Bartolomeu para o âmbito 
estadual. chegaremos a um terço do território 
teoricamente protegido, a exigir Vigilância, pla­
nos de m{lneJo e atenção especial; a promo­
ç_ão da educação ambiental e conscientizção 
ecolÓgiCa da população, em todos os níVeis; 
a recUperação de áreas _degradadas por explo­
ração econômica indevida; e o _licencia_ro_t:_nto 
de atividade e controle da poluição, sendo que 
o Distrito Federal já possui 1.800 indústrias, 
entre pequenas, médias e grandes. 

A ação do poder público para atender a 
esta exigência deve dirigir-se para o disciplina· 
menta do processo de desenvolvimento, en­
caminhando-o para o que atua1mente concei­
tua-se como "desenvoMmento sustentado" 
ou "desenvolvimento compatível com a ma­
nutenção da qualidade de vida". Esta visão 
perrriite um progresso harmônico, onde o 
crescimento econômico respeita o valor intrm­
seco dos eepssjstemas naturais, procurando 
meios de utilizá-los sem exterminá~los, alian­
do-se à ciência e tecnologia para a elaboração 
de processos ·cada vez mais eficientes de 
transformação e manufatura, encontrando so­
luções para os problemas diversos, como 
água, esgoto, extrativismo, perda da fertilidade 
dos solos, produtividade, reciclagem de resí­
duos, etc .. Daí a importância da união da ques­
tãO ambiental com a ciência e "tecnologia. Na 
industrialização, esta visão encaixa-se na cha­
mada indústria de alta tecnologia, com as 
á_reas de informática, biotecnologia, química 

. fina e novos materiais. São indústrias altamen-
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te econômlcas e lucrativas, em termos de 
aproveitamento de matéria-prima e energia, 
causando por isso um mínimo de poluição, 
que nada mais é do que o resíduo não aprovei­
tado. Numa visão de desenvolvimento susten­
tado, a industrializaç-ão do DF seria realizada 
em direção a estas indústrias, evitando as ob­
soletas indústrias de_ chaminés. 

Como já di$semos, grande parte dos proble­
mas ambientais que presenciamos atualmen­
te no Distrito Federal deve-se a uma total de­
sarticulação das ações neste campo, com ,Çfi­
versos órgãos agindo por conta própria ou 
até inativos, com superposição de funções, 
sem uma direção nos trabalhos. Coin o surgi­
mento da Coordenação de Assuntos do Meio 
Ambiente, em 1985, deu-se o primeiro passo 
objetivo de articu1ação das ações, reforçada 
em 19_86 pela criação do Programa EspeciaJ 
do Meio Ambiente, Gência e Tecnologia e am­
pliação das competências da Coam a, transfor~ 
mando-a em Coordenação do Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia. No entanto, diante do 
crescimento da demanda, e do caráter extraor­
dinário desses órgãos, sem estrutura suficien­
te em termos de recursos humanos e mate­
riais, não tem havido _uma resposta satisfatória 
do poder público à realidade que se apresenta, 
situação que tende a agravar-se diante da 
sempre crescente responsabilidade frente às 
questões ambientais. Daí surge a necessidade 
da criação de uma secretaria que s_e denomi­
nará Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e 
Tectiblogía, à qual se subordinarão funções, 
atividades e órgãos responsáveis pela promo­
ção de ações na área do meio ambiente e 
incentivo para promoção ao desenvolvimento 
dei pesquisa, da ciência e da tecnologia. Esse 
órgão contará com estrutura leve, desburo­
cratizada, mas com aJta eficiência gerencial 
a fim de que possa desenvolver ações rápidas, 
principalmente coordenando-as. 

Para execução das ações da Secretaria, cria­
se o Instituto de Ecologia e Meio Ambiente 
(IEMNDF) etransforma-se.o-atualrTAIDF em 
Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT/DF). 
Além destes institutos, será ampliado o Bata­
lhão de Polícia Florestal, em convênio Sema­
tec/Secretaria de Segurança Público, para que 
a Secretaria conte com pessoal suficiente para 
promover a vigilância ambiental. 

Na organização da secretaria e desses Insti­
tutos serão aproveitados os recursos orça­
mentários, materiais e humanos dos órgãos 
hoje existentes nas estrutura_s da Administra­
ção do Distrito Federal, responsáveis por ativi­
dades relacionadas com meto ambiente, ciên­
cia e tecnologia. 

O secretário da Sematec, cargo criado em 
função da extinção de um cargo de Secretário• 
Extraordinária, criado pela Lei no 7 .456, de 
19 de abril de 1986, supervisionará as atividaa 
des a serem desenvolvj_das pelos ·dois Institu­
tos, estabelecendo suas diretrizes. 

Dessa maneira, atraVés desta coordenação 
única a ação de meio ambiente no DF ganhará 
contornos mais objetivos, evitando a superpo~ 
sição de atividades ora existente. Assim, preen­
cheremos plenamente a necessidade atual da 
implantação de uma Política do Meio Ambien-

te, Çiência e· Tecnologia eficiente e objetiva, 
que _traga soluções aos problemas de desen~ 
volvimento e manutenção da qualidade de vi­
dado DF. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Exelência pro­
testo de eleya__da estima .e profundo respeito. 
-Joaquim Domingos Roriz, Governador do 
Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 25, DE 1989 

Cria a Seáetarla do Melo Ambiente, 
O"énci_a ~ Techologia _e &i outrlts provi~ 
déndas. 

O Senado Federal decreta: 
Art. ]9 Fica criada e incluída na estrutura 

básica da Administratação do DistritO Federal, 
a que se refere o artigo 1 o da Lei n9 4.545, 
de. lO de dezembro de 1964, a Secretaria do 
Meio Ambiente, Qência e Tecnologia -Se­
matec._ 

Art. 2~ '<ão funções da Secretaria d.o Meio 
Ambiente, encia e Tecnologia: 

1-estudos e p.esquisas nas áreas do melo 
ambiente, ciência e tecnotogia; 
n-proteção, preseiVação e vigilância am­

biental; 
lll-promoção, estímulo e controle das 

ações nas áreas do meio ambiente e de ciêncía 
e tecnologia; 

IV-promoção de ações na área de educa­
ção ambiental; 

V- promoção, operacfonallzada, manejo e 
fiscalização de unidades de conse!Vação; 

VI- preservação à erosão; 
VIl- proteção e preservação dos recursos 

da fauna e flora. 
Art. .39 Fica criado o cargo de natureza 

especial de Secretaria do Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia, sendo, em conseQÓen~ 
da, extinto um dos cargoS de secretário Es­
traordinário criado pela Lei n9 7.456, de 01 
de abril de I 986." " 

Art. 49 Fica criadõ e -subordinado direta­
mente à Secretaria do Melo Ambiente, Ciência 
e Tecnologia o Instituto de ECologia e Meio 
Ambiente do Distrito FederaJ-Iema/DF. 

Art. 59 . Compete ao lnstiMo de Ecologia 
e Meio AmbieAte do Distrito Federal-lEMA 
/DF:" 
I-executar a política ambienta] do Distrito 

Federal; 
11-promover e coordenar o desenvolvi­

mento de pesquisas científicas fundamentats 
e aplicadas, com vista a equacionamento dos 
problemas ambientais e aplicação das solu­
ções requeridas. 

m- realizar planos, programas, projetos e 
atividades de incetivos à proteção- -do meio 
ambiente no âmbito do Distrito Federal; 

IV- cooperar na formulação e execução 
_ da Política Nacional do Meio Ambiente. 

Art. & O Instituto de Tecnologia Alterna­
tiva do Distrito Federal - lT NDF, órgão su­
bordinado ao Gabinete Civil do Governador, 
passa a denominar-se Instituto de Ciência e 
Tecnologia do Distrito Federal -ICT/DF, su­
bordinado diretamente à Secretaria do Meio 

Ambiente, Ciência e Tecnologia, com as se­
guintes competências: 
I-executar a política de desenvolvimento 

cientifico e tecnológico do Distrito Federal; 
11-desenvolver pesquisas cientificas fun­

damentais e aplicadas na área de ciência __ e 
tecnologia, bem como a Otimização tecnoló­
gica de produtos, processos e sistemas, objeti­
vando a melhoria e manutenção do equi!Jbrio 
ecológico; 

m -realizar planos, programas, projetos e 
atividades çle fomento ao desenvolvimento 
científico e tecnológico; 

IV-cooperar na formulação e execução da 
Política Nacional do Desenvolvimento Cien­
tífico e Tecnológico. 

Art. 79 Aos órgãos de _qUe tratam os arti­
gos 49 e 69 é assegurada a condição de relativa­
mente autônomos, sem prejuízo da aud~ria 
fin_an~!ra a cargo de órgãos próprios da Se-_ 
cretaria de Finanças,_ nos termos dos pam­
grafos }9e 39, da Lein9 4.545, de 10 de deZ<>r 
bro de 1964. 

Art. & Ficam extintos ;p Programa Espe­
cial çl_e_Meio Amôiente, Gência e_Tecnologia, 
criado pelo Decreto n9 9828, de 23 de outubro 
de 1986 e a Coofdenação do Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia- Coama, criada pelo 
Decreto n9 8861, de 28 de agosto de 1985. 

Parágrafo_ único. A extinção do Programa 
~eferido neste artigo não implica na extinÇão 
das funções dos Grupos Direção e Assesso­
ramento Superiores e Direção e Assist!ncia 
Intermediária a ele alocados, que serão redis­
tribuídas na form;J do § }9, do artigo 11, desta 
lei. 

Art. 99 _ Dlls alterações procedidas nos ter­
mos desta Lei, resultarão, obrigatoriamente: 

I-a transferência de unidades orgânicas 
atua1mente integrantes das estruturas _de ór~ 
gãos da Administração Direta do Distrito Fe­
dera] para a estrutura da nova Secretaria;. 

11-a extinção de unidades õrganlcas-atual­
mente integrantes da estrutura da Fundaç~ 
roa botânica do Distrito FederaJ- FZDF, corri 
a consequente criação, se for o caso, de unida­
des necessárias à execução das atividades nos 
respectivos órgãos que passarão a exercê-las. 

Art. 1 O. Os· empregados da Fundação 
Zoobôtanica do Distrito Federal, amparados 
pelo artigo 19, do Ato das Disposições Consti­
tucionais Tran_sitórias, _ocupantes ~e empre­
gos permanentes específicos das áreas rela­
cionadas a pesqLiísa e experimentação, recur­
sos naturais, jardins zoológico e bôtanico, cu­
jas atividades foram i11c_ºrporadas às compe­
tências da Secretãi:ia do" Melo Ambiente, Cên­
cia e Tecnologia, serao-ãproveitã.dos na Tabela 
de Pessoal do Dtstrito Federal, em emprego 
correspondente ao ocupado. 
- Art. 11. O Goverriado_r do Di~t,rito fede­

ral, no prazo de 60 (Sessenta) dias~--ã contar 
da publicação -desta Lei, baixai-á Decretos 
aprovando os regimentos-da_serriate__c, do IE­
MNDF e do ICl/DF, de acordo com o estabe~ 
Iecido nestà Lei e especialmente: 

1-nominando unidades orgânJcãs; 
U -_detalhando competências e atribuições 

em observância ao que dispõem os artigos 
29,59e69; -
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111- estabelecendo requisitos necessários 
para o provimento das funções de que trata 
esta Lei. 

§ 1« É delegada ao QóVEHTiádor dei b(s.. -
bito Federal competência_ para transformar, 
dar nova denominação, redistribuir, reduzir 
símbolo ou cócügo de funções dos grupos 
Direção e Assesoramento Sl,lperióres e Dire­
ção e Assistência Intermediária e para extinguir 
empregos em comissão existentes, a fim de 
atender às novas estruturas dos órgãos de que 
trata esta Lei. 

§ 2? Os atos decorrenteS d.i preSente di­
legação não poderão acarretar acréscimo de 
despesa. 

Art. 12. Os recursos orçamentários, ma­
teriais e humanos existentes nas unidades ex­
tintas em decorrência desta Lei, serão transfe-­
ridos para a Secrefaria do Meio- Ambiente, 
Ciência e Tecnologia -Sematec, para o Insti­
tuto de Ecologia e Mejo Ambiente_ do Distrito 
Federal-IEMAIDF e para o Instituto de Ciên­
cia e Tecnologia do Distrito Federal-:-- ICT/DF, 
obedecidas as norm~~ !~ais aplicáveis às es­
pécies e às peculiaridades de cada órg_ã,o_. 

Art 13. Esta Lei _entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de 1989. 101Q da 
República e 30» de Brasília. , 

(A Comissão do' PlêtriiO Federal.} 

MENSAGEM N• 42, DE 1989-DF 
(Mensagem n' 32/89-DF, na origem) 

Bra5l1ia, 9 de junho de 1989 
Senhor Presidente, 
Tenho a grata satisfação de encaminhar a 

Vossa Excelência, nos termos da .competência 
do Senado F"ederal no exercício das funçõe!.> 
de Cârilara Legislativa do Distrito Federal, con­
forme§ 19 do artigo 16 das Disposições Tran­
sitórias da Constituição ern _ vigpr e cortSide­
rando o-disposto no artigo 29 da Resolução 
n9 157/88 desse casa, o projeto de lei que 
dispõe sobre a Política Ambie_nt,a_l do J)istritQ_ 
Federal, e dá outras proVÍdêndas. 

O projeto tem por supedâneo as normas 
constituicionals e l~is yjgentes, ressaltando-se 
a condição do Distrito Feder~! gue, pelo § 
1"' do artigo 32 da Le1Mator, detém as _cpmpe­
têndas legislativas reservadas aos Estados e 
Municípios. _____ _ 

A elaboração de projeto de lei dispondo so~ 
bre a política de meio ambiente do Distrito 
Fed.era1, suas ·diretrizes, objetivos e mecanis­
mos de aplicação é reivindicação antiga da 
comunidade desta unidade federada. 

A tríplice vocação deste Estado-Município 
-de Capital da República, p61o de desenvol­
vimento do Centro~Oe_ste e monl,lfllento mun­
dial, só se pode exercer, com plenitude e har­
monia, se à questão ambiental for conferidª 
a seriedade e importância devidas e constitu­
cionaJme_nte asseguradas, no sentido de ga­
rantir-se a todos Q. _direito aq meio ambtente 
ecologicamente equilibrado, como condição 
essencial à sadia quaJidade de vida, melo_am­
blente, esse, que _é "bem público de uso co-

mum do povo" a ser "necessariamente defen­
dido e preservado paia as presentes e· futuras 
gerações". 

Fqi partindo desta perspectiva de responsa­
bilidade soçial_._ cultura] e técnlco-cientifica, 
além de jurídico-legai, que nasceu o preserlte 
projeto de lei, diSIJvndo sobre a política am­
biental do Distrito Federal, seus objetivos, dire-
trizes e mecanismos de implantação. -

A iniciativa não apenas preenche lacuna le­
Qai e atende à necessidade premente, como 

-~~~trata d9 primeiro projeto consolidado de 
legislação ambiental de unidade da federação, 
proposto a partir dos pressupostos constitu­

-- danais vigentes_ que consagram conquistas 
públiCãs inestimáveis no que se refere à tutela 
ambiental. 

A proposta integra seis tffulos, a saber: 
Da Política Ambiental do Distrito Federal; 
Do Melo Ambiente; 
Das Atividades de Apoio Técnico e Cien-

tífico; -
Do Conselho de Polltica Ambiental do Dis­

trito Federal; 
Das Infrações e Respectivas Sanções; 
Das Disposições Complementares e Finais. 

- O TítulO I reúne_ três capítulos. O pdmeiro, 
"'Das DiSPosições Preliminares", estabelece 
princípios operadonais de c~áter geral e per­
manente, fazendo valer postulados do_ maior_ 
si.Qnificado para a unidade e permanência das 
açõ~ públiCas em ralação ao meio ambiente. 

O segundo capítulo desse titulo relaciona 
objetivos e destaca referências fundamentais 
para que a instância competente ftxe as dire­
trizes de uma determinada gestão adminis­
trativa ou governamental, enquanto as prerro­
gativas leSaiS e constitucionais do Distrito Fe­
deral estão explicitadas no Capítulo 111. 

O Título n, por sua vez, reúne outros três 
capítUlos. Os conteúd.os çios dois primeiros 
-"Da PrOteção ao Meio Ambiente" e "Do 

' Cciritrole da Poluição" estão refletidos nos res~ 
pectlvos títulos. O ter<:eiro, "Do Saneamento 
Básico e Esgotos Sanitários", coleta, trans­
porte, tratamento e disposição final do lixo, 
bem como condições das edificações . 

o TítUlo m garante o instrumental técnico­
Cientifico para coiiseCú.ção dos objetivos que 
a Lei reladona, chegando, mesmo, a estabe­
lecer pdorldades de caráter geral no campo 
da pesquisa e do desenvolvimento tecnoló­
gko, sem descuidar da base de informações 
e dos recursos hUmanos. -

O Conselho de Política Ambiental - CPA, 
é objeto do Título IV, iristniniento institucional 
fundamental que responderá pela instância 
deliberativa da política ambiental do Distrito 
federal. 

Ulítulo V trata das infrações e- i-espectivas­
sanções e o_Vl dªs disposições de caráter com~ 
plementar e fi"nal. 

Busca, assim, o Distrito Federal aparelhar­
_ se legalínente para cumprir seu dever COhsti· 
tuciOnal inalienável de defender e- preservar 
hoje e para ámaÍ1hã seu patrimônlo público 
indisponível. 
~ CoTiSfderandô Ser-inadiável uma legislação 

que oriente a _poUtica ·ambiental do Distrito 
Federal e que, pera sua falta, ve~ causando 

inúmeros transtornos à comunidade e ao Go­
verno, venho, nOS: term-os do artigo 4? da Reso­
lução n9 157/88 retromencionada, solicitar ur~ 
gência para apreciação do projeto, neste sen­
tido cont<;~.ndo com a inestimável colabo{açâo 
de VOssa Excelência_ e dos dignfssiinos com­
ponentes da Comissão do Distrito. Federal. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 
miOha estima e consideração. ~Joaquim Do­
mingos Ror/z, Governador do Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO DF 
N'26. DE 1989 

Dispõe sobre a Politíca Ambienti!ll do 
Distrito Federal e dá o~ providêhdas. 

O Senado F"ederal decreta: 

TfrULOI 
Da Política Ambiental do Distrito Federal 

CAPÍTULO I 
---Das Disposições Pre6minares 

-Art 19 ~ta lei_ disPõe sobre a poUtica am-
biental dO-DiStrito Federal, sua elaboração, im­
pfementàçãoe: ãcoiripanhamento, instituindo 
pdm:ípios, flXandÕ oójetivos e normas básicas 
para proteção -do meio ambiente e melhoda 
da qualidade de vida da população. 

Art 29 Para elaboração, implementaçã_o e 
acompanhamento crítico da política ambien­
ta] do Distrito Fedf!ral, serão obseryados os 
segWntes princípios fundamentais: 
I- multidisdplinaridade no trato das qUes­

tões ambientais; 
ll - pãrtidpaçãO cmriunitãria; 
DI -compatibilização com as políticas am­

bientais nacional e regional; 
IV --unidade na política e na sua gestão 

sem prejuízo ~a descentralização de_ ações; 
V-compatibilização entre as políticas seta~ 

riais e demais ações de goVerno; 
VI- continuidade, no tempo e no espaço, 

das ações básicas de gestão ambiental; 
Vli - informação e divulgação obrigatória 

e permanente de dados e: ç:ondições_ ambien­
tais. 

CAPíTULO li 
Dos Objetivos e daS i:>iretrlzes . 

Art 3» A política ambiental do Distrito Fe­
deral tem por oJ?jetivos possibilitar: 

1-o estímulo cultural à adoção de_ hábitos, 
costumes, posturas e práticas sociais e econô­
micaS não préjudiciais ao meio ambiente;_ 

11- a adequação_ d<J.s at_ividades sócio-eco­
nômicas rUrais e urbanas às iinposiÇões do 
equilíbrio ambiental e dos_ ecossistemas natu­
rais onde se inserem; . 

111 - a pres_eiVação e conservação dos re­
cursos naturais renováveis, seu manejo equili­
brado e a utilização econômica, ra~ional_ e cri­
teriosa dos não renováveis_; 

IV- o comprometimento técnico e funcio­
na] âe-produtos alimentícios, medicinais, de 
bens materiais e insumos em geral, beQl como 
espaços edificados com as preocupações 
ecológico-ambientais e de saúde; 

V -a utilização adequada do espaço territo­
rial e dos recursos hídricos destinados para 
fins urbanos e rurais, mediante uma criteriosa 
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definição de uso e ocupação, normas de proje~ 
tos, implantação, construção e técnicas ecoló~ 
gicas de manejo, conservação e preservação, 

~~e~~:~~~~~~~=~~ q:~~~~~=~::: 
VI- a garantia de crescentes níveis de saú-_ 

de ambiental das coletividades humanas e dos 
individuas, inclusive através do provimento de 
infra-estrutwa sanitária e d_e condições de sa­
lubridade das edificações, vias e logradouros 
públicos; 

VII - a substituição gradativa, seletiva e 
priorizada de processos e outros insumos agrí­
colas e/ou industriais potencialmente perigo­

---sos por outros baseados em tecnologia e mo­
delos de gestão e manejo mais compatíveis 
com a saúde ambiental. 

Art 49 O Distrito Federal, obserVadoS OS 
princípios e objetivos constant~s desta lei, es­
tabelecerá as diretrizes da politlca ambiental 
através dos seguintes mecanismos: 
I- controle, fiscalização, vigilância ·e prote­

ção ambiental; 
n- estímulo ao desenvolvimento científico 

e tecnológico voltado para a preservação am­
biental; 

III -educação ambiental, 
Parágrafo único. Os mecanismos· referi­

dos no caput deste artigo deverão ser aplicaa 
dos às seguintes áreas: 
r- desenvolvimento urbano e política habi-

tacional; 
Il- desenvolvimento industrial; 
III - agricultura e pecuária; 
[V- saúde pública; 
V- saneamento básico e domiciliar; · 
VI - energia e transporte rodoviário e de 

massa. 
Art. s~ A política ambiental do Distrito Fe­

deral deverá ser consubstandada na forma 
de um plano global, integrando programas 
e respectivos projetos e atividades. 

CAPITULOlll 
Da Ação do Distrito Federal 

Art 6~ Ao Distrito Feideial, no eXercício de 
suas competências constitucionais e legais re­
lacionadas com o meio ~rnbiente, incur_nbe 
mobilizar e coordenar suas áções e t:ecursos 
humanos, financêirós·, materiais, técnicos e 
científicos, bem ·como a participação da popuR 
!ação, na consecução dos objetivos estabe­
lecidos nesta Lei, devendo: 

1-planejar e desenvolver ações de promo­
ção, proteção, conservação, preservação, re­
cuperação, restauração, reparação, vigilância 
e meJhoria da qualidade ambiental; 

11 - definir e controlar a ocupação e uso­
do~paços territoriais dJ!_- acói'ctO com sUas_ 
limitaçõ-es e condicionantes ecológicas e am­
bientais; 

UI- elaborar e implementar o plano distrital 
de proteção ao meio ambfente; 

[V - exercer o controle da poluição amR 
biental; 

V- definir áreas piiõritáriãS de açã"o gover­
namental relativa ao meio ~mbiente, visa_ndo 
a preservação e melhoria da qualidade am­
biental e do equilíbrio ecológiCo; 

VI- identificar, criar e administrar unidades 
de conservação e outras áreas protegidas para 

- a proteção de mananciais, ecossistemas natu­
rais, flora e fauna, recursos genéticos e outros 
bens e interesses ecológicos, estabelecendo 
normas a serem observadas ne:stas áreas; 

\/li- estabelecer diretrizes especificas para 
a proteção de mananciais hídricos, através de 
planos de uso e ocupação de áreas de drena­
gem de bacias e sub-bacias hidrográficas; 

VIII -estabelecer normas e padrões de qua­
lidade ambiental e para aferição e monitora­
mento dos níveis de poluiçã(tl e contaminação 
do solo, atmosférica, hídrica, acústica, dentre 
outros; 

IX - estabelecer normas relativas ao uso 
e manejo de recursos ambientais; 
X- frxai' normas de auto-monitoramento, 

padrões de emissão e-condições de lança­
mento para resíduos e efluentes de qualquer 
natureza; 
XI- conceder licenças, autorizações e frxar 

limitações administrativas relativas ao meio 
ambiente; 

XII - implantar o sistema de informações 
sobre o meio ambiente; 

XIII- promover a educação ambiental; 
_}<JV :...._ incentivar o ·desenvolvimento, a Pro­

dução e instalação de equipamentos e a cria­
ção, absorção e difusão de tecnologias com­
patíveis com a melhoria da qualidade ambien­
tal· 

Xv-implantar e operar sistema de monito­
ramento ambiental; 

XVI - garantir a participação comunitária 
no planejamento, execução e vigilância de ati­
vidades que visem a proteção, recuperação 
ou melhoria da qualidade ambiental; 

XVII- regulamentar e controlar a utilização 
de produtos químicos em atividades agrossil­
vopastorís, industriais e q.e prestaçá<Y de ser­
viços; 

XVID - ava1iar niveis de saúde ambiental, 
promovendo pesquisas, investigações, estu­
dos e_outras medidas _necessárias; 

XIX - incentivar, colaborar e participar de 
planos e açõ_es de interesse êPTibiental em nível 
federal, estadual e municipal; 

XX - executar outras medidas considera­
das essenciais à conquista e manutenção de 
melhores níveis de qualidade ambiental. 

TÍTULO li 
Do Meio Ambiente 

CAPÍTULO I 
Da Proteção do Meio Ambiente 

Art- 7~ O mé16 ambiexlte é patrirõ.ônio co- _ 
mum -'da coletividade, bem de uso comu_m 
do povo, e_ sua proteção- é dever do Estado 
e de fadas as pessoas e entidades que, para 
tanto, no uso da propriedade, no manejo dos 
meios de produção e ·n-o exerCício de ativida­
-aes, -deverão respeitar as limitações adminis­
trãtivas e demais determinações estabelecidas 
pelo Poder Público, com vistas a assegurar 
um ambiente sadio e ecologicamente eqUili­
brado, para as presentes e _futuras gerações. 
_Aft.__ 89. _O Distrito.Federal promovei-á" a 

educação ambiental da comurddadé, através 
-doS nleiõs formal e não formal, a fim de capa-

citá-Ia a participar ativamente na- defesã do 
meio ambiente. 

Art. 99 O Distrito Federal, através da Se­
cretaria do Meio Ambiente, Cíênda e Tecno­
logia, adotará todas as medidas legais e admi­
nistrativas necessáriaS à proteção-do meio am­
biente e à prevenção da degradação ambien­
tal, de qualquer origem e natureza. 

§ }9 Para os efélfcis do disposto neste -aiti­
go, a Secretaria do Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia: 

I - proporá e executará, direta ou indireta­
mente, a política ambiental do Distrito Federal; 

11 ..:... coordenàrá ações e executará planos, 
programas, projetos e atividades de proteÇão 
ambiental; 

m- estabelecerá as.diretrizes de proteção 
ambiental para as atividades que interfiram 
ou possam interferir na quãlidade do meio 
ambiente; 

IV- identificará, implantará e administrará 
unidades de conservação e outras áreas prote­
gidas, visando à proteção de mananciais, 
ecossistemas naturais, flora e fauna, recursos 
genéticos e outros bens e interesses ecoló­
gicos, estabeJecen_do as normas a serem ob­
.servadas nestas áreas; 

V- estabelecerá diretrizes específicas para 
a proteção dos mananciais e participará da 
elaboração de planos de ocupaçáo de áreas 
de drenagem de bacias ou sub-bacias hidro­
gráficas; 

VI- assessorará as Administrações Regio­
nais na elaboração e revisão do planejamento 
local, quanto a aspectos_ ambientais, controle 
da poluição, expansão wbana e propostas pa­
ra a criação de novas unidades de conser­
vação e de _outras áreas protegidas; 

VD - participará do macrozoneamento do 
Distrito Federal e de outras atividades de uso 
e ocupação do solo; 

vm - aprovará e fiscalizará a implantação 
de __ distritos, setores e instalações para fins in­
dustriais e parcelamentos de qualquer natu­
reza, bem corno quaisquer atividades que utili­
zem re(:ursos ambientais renováveis e nã.o-re~ 
_nováveis; 

IX- autorizará, de acordo com a legislação 
vigente, desmatamentos ou quaisquer outras 
a1terações da cobertura vegetal nativa, primi­
tiva ou regenerada; 

X - participará da promoção de medidas_ 
adequadas à preservação do patrimônio ar_qui­
tetônlco, urbanístico, paisagístico, histórico, 
cultural, arqueológico e espeleológico; 

XI - exercerá a vigilância ambiental e o 
poder de polícia; 

XU - estabele_cerá normas e padrões de 
qualidade ambiental, inclusive- fiXando pa­
drões de emissão e condições de lançamento 
para resíduos e efluentes de qualquer natu­
reza; 

XIII - estabelecerá normas relativamente 
~ reciclagem e reuti1ização de materiais, resí­
duos, subprodutos e embalagens em geral ~ 
sultantes _direta_mente de atividades de caráter_ 
industrial, comercia] e de prestação de ser-
viçOS;-- - -

XN- promoverá, em conjunto com os de­
mais responsáveis, o contrate da utilizaÇáo de. 
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CAPITULO 11 produtos químicos em atividades _agrossilvo~ 
pastofis, industriais e de prestação de serviços; 

XY- implantará e operará sistema de moM 
nitoramento ambiental; 

. ·Do Controle da Poluição 

XVI - autorizará, sem prejuízo de outras _ ___Art.__l3. _ É vedado o lançamento no meio 
licenças cabíveis, a explotação de recursos mi- ambiente de qualquer forma de matéria, ener-
nerais; ·gia, substância ou mistura de substância, em 

XVII- exigirá, ava1iará e decidirá sobre estu- qualquer estado fisico, prejudiciais ao ar_ at~ 
dos de impacto ambiental; mosférico, ao _solo, ao subsolo, às águas, à 

XVUI - implantará sistemas de documen- fauna e à flora, ou que possam tomá-lo: 
tação e informática, bem como os serviços 1.---, impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde; 
de estatística, cartografia báslca e temática e n - inconveniente. inoportuno _ou incômo-
de editoração téçn~ relativos ao melo am- do ao bem-estar público; 
biente; ___ llL- danoso aos materiais, prejudicial ao 

XIX- promoverá a prevenção e o controle uso, gozo e segurança da propriedade, bem 
de incêndios florestais e queimadas ~grícolas. comQ_ ao funcionamento nonnal das atMda-

§ 2"' As atribuições previstas neste artigo des da coletividade. 
não excluem OtJtras necessári_a.s à proteção Parágrafo único. O ponto de lançamento 
ambiental e serão exerci®s s~m prejuízo das em cursos hídricos de qualquer efluente origi-
de outros órgãos ou entidades competentes. nário de atividade utilizadora de recursos am-

Arl 1 o. Os planos, públicos ou privados, bientais será obrigatoriamente situado a mon-
de uso de recursos naturais do Distrito Fede- tant~ da captação de_águ_a do mesmo corpo 
raJ, bem como os de uso, ocupação e parcela- d'água utilizado pelo agente do lançamento. 
menta do solo, d~zyem respeitar as necessi- Art. 14. Ficam sob o controle da _Secre-
dades do equQíbrio ecológico e as diretrizes taria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, 
e normas de proteção ambiental. as atividade_s industriais, comerciais, de presta-

Parágrafo único: No caso de utilização de ção de setvlços <e outras fontes de qualquer 
recursos naturais, tais como ca$c;alheiras,_ natureza que produzam ou possam produzir 
areias, pedreiras, calcário, a Secretaria do Meio alteração adversa_ às caracterlsticas do meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia poderá exigir ambiente. 
0 depósito prévio de caução com 0 objetiVo Parágrafo único. Serão objeto de regula-
de garantir a recuperação das áreas expio- mentação especial as atividades de uso, mani-
radas, conforme regulamentação a ser expe- pulação, transporte, guarda e'disposição final 
dida. de material radiativo e irradiado, observada 

a legislação federal. 
Art. 11. Na análise de projetos de uso, __ -M 15. Caberá~ Secretaria do Me.iq Am-

ocupação e parcelamento do solo,_ a Secre- biente, Ciência e Tecnologia determinar a rea-
taria do Meio Ambiente, Ciência e TecnOlogia, lização de_estudo prévio de impacto ambiental 
no âmbito de sua competência, deverá mani- _ para a instalação _e operação de atividades que 
festar-se, dentre outros, nec~ssarian:tente sq- possam causar- significativa degradação d_o 
bre os seguintes aspectos: meio ambiente, devendQ o estudo ser _efetu_a­

do por equipe multidisciplinar independente 
I - usos propostos, densidade da ocupa- do requerente do licenciamento e do órgão 

çáo, desenho do assentamento e acessibfli-
dade; público licenciador, sendo obrigatória a infor-

D _ reserva de áreas verdes e proteção de maçao adequada e a posterior realização de 
audiência pública, convocada tempestiva­

interesses arquitetônicos, urbanísticos, paisa- mente, através de edital, pelos órgãos públicos 
gísticos, espeleológicos, históricos, culturais e e privados de cornuniçação. 
ecológicos; -Parágrafo único. A equipe multidisciplinar 

ID - utilização de áreas com declividade bem como cada um de seus membros deve-
igual ou supertor a 30%, bem como de terre- cão ser cadastrados na Secretaria do Meio Am-
nos alagadiços ou sujelto.s a inundações; _ biente, Ciência~ TeçnolOgia. _ 
m~erial s:~~i~::~~~~=; áreas aterradas com --Art. 16. A construção,- instalação, amplia-

V _ ocupação de áreas onde 0 _nível de ·- ção e funcionamento de estabelecimentos e 
-atividades utilizadoras de recursos ambientais, 

~t%:~; local impeça condições sanitárias considerados efetiva ou potencialmente polui-

VI- proteção do solo, da fauna, da caber- ~~;,e~~e;~~~~e~ ~r~~~e:~:=~~:g~::~ 
tura vegetal e das águas superficiais, subterrâ- ção ambiental, dependerão de prévio ILcencia-
neas, fluentes, emergentes e reservadas; mente da Secie-taiia do M.eio Ambiente, Ciêi1-

VIl- sistema de abastecimento de água; cia e Tecnologia, sem prejuízo de outras licen-
VI[l - coleta, tratamento e disposição fmal ças legalmente exigíveis. 

de esgotos e resíduos sólidos; • =-§. 1" Os pedidos de licenciamento, sua re-
IX- viabilidade geotécnica. novação e respectiva concessão, serão publi-
Art... 12. Os projetos de parcelamento do OlJdos no Dfárfo-Vficia/ do Distrito Federal, 

solo deve~;:ão estar .aprovados pela Secretaria bem :~o_mo em periódico de grande circula-
do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, para ção, cabendo as despesas ao requerente do 
efeito de instalação e ligação de s"erviços de licenciamento. -
utilidade pública, bem como para registro em _ _:___ § 29 A decisão quanto ao pedidO de licenM 
Cartório de Registro de Imóveis. __ ciame_nto ou sua renovaç§o ~rrerá a partir 

do 30: (trigésimo) dia_Qa publicação, no DO 
DF, menclonada no parágrafo anterior. _ _ 

Art. 17. _ Os estabelecimentos __ e tQÇ(ps os 
responsáveis pelas atividades previstas no arti~ 
go anterior sãp obrigados a implantar sistema 
de tratamento de efluentes_e _a promover todas 
as demais· medidas necessádas pai-a prevenir 
ou corrigir os inconvenientes e _danos decor­
renWs da poluição. 

Art. 18. No exercício do controle a que 
se referem os artigos 14 e. 16, a Secretaria 
do Meio Ambiente, Qêndá. e T ecnotogia, §erri 
prejuízo de outras medidas, expedirá as se­
guintes licenças ambientais'; 

I - Licença Prévia (LP), na fase preliminar 
de planejamento do empreendimento,_ con­
tendo requisitos básicos a serem __ ateodidos 
nas etapas dé localização_, instalação e ope­
ração; 

ll - Licença de Instalação (U},_autofiz.ando 
o inido da implantação, de acordo_ com as 
especificações constantes do projeto aprova­
do; 

m- Licença de Operação (LO), autorizan­
do, após as verificações necessárias, o início 
da atividade licenciada e: o ft.indollÇ3me:_ntp de 
seus equipamentos de controle_ da poluição, 
de acordo Coin o previsto nas LicenÇas Prévia 
e de Instalação. 

§ 19 A Licença -Prévia não será conc_e_dida 
quando a atividade for desconforme com os 
planos federais e do Distrito Federal_ de uso 
e ocupação do solo, ou quando em virtude 
de suas repercussões ambientais, seja incçxnM 
patível com os usos e <:arA.c:te_risticas ambien~ 
tais do local proposto ou Suas adjacências. 

§ 29 A Licença de Instalação deverá ser 
requerida no prazo de até 2 (dois) anos a con­
tar da data da expedição da Ucença Prévia, 
sob pena de caducidade desta. 

§ 39 _ A Ucenç:a de Operação deverá ser 
renovada anl@lmente, qbservada_a legiSlação 
vigente à época da renovação. 

§ 4"' NO interesse da política ambiental, 
a Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tec­
nologia, durante a vigência de quaisqueidãs 
licenças de que trata este artigo, Poderá deter­
miilar a rea1ização de auditoria_t.éco_iça rio-em~ 
preendimento. -
, __ Art. 19. As_ativlda~esreferidasng$art!gos 
14 -e 16; exisferites à data dª publicação desta 
lei e ainda nãO Iié~OciadciS; aev~rão ser regis­
tradas nã -sec-retaria do Meio Ambiente._Çiên­
da e Tecl)ologia parã fins de obtenção da 
Ucença de Oper.3Ção. - ~- · ·· ·· 

Parágrafo único. O cumprimento do dis­
posto neste artigo dependerá de CQnvocação 
a ser feita por publicação na imprensa ofidal, 
focando o- praZo e estabelecendo ,os devidos 
procedimentos para efeito do referido regisJ:rq. 

CAPITULO In 
Do Saneamento Básico e Domiclliar 

SEÇ).O I 
Disposições Gerais 

Art 20. A promoção de medidas de sa­
neamento básico e domiciliar residencial, co­
me-rcial e indUstrial, essenciais à proteção do 
meio ambiente, constitui obrigação estatal, da 
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coletividade e do indivíduo que, para tanto, 
no uso da propriedade, no manejo dos m~ios 
de produção e no exercício de atividade, ficam 
adstritos a cumprir determinações le§'ais, re­
gulamentares e as recomendações, vedações 
e interdições ditadas pelas autoridades am­
bientais, sanitárias e outras competentes. 

Art. 21. Os serviços de saneamento bási­
co, tais como os de abastecimento de água, 
coleta, tratamento e disposiÇão finãl de es-go­
tos e de lixo, operados por órgãos e entidades 
de qualquer natureza, estão sujeitos ao con­
trole da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia, sem prejuízo daquele exercido 
por outros órgãos competentes, devendo ob­
servar o disposto nesta Lei, seu regulamento 
e normas técnicas. 

ParágrafO úriico:- A construção, reconstru­
ção, reforma, ampliação e operação de siste­
mas de saneamento básico dependem de pré­
via aprovação dos respectivos projetos pela 
Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tec­
nologia 

SEÇÃO H 
Da Água e seus <Isos 

Art 22. Os órgãos e entidades responsá­
veis pela operação dos sistemas de abasteci­
mento público de água deverão adotar as nor­
mas e o padrão de pota:bilidade da água esta­
belecidos pelo Ministério da Saúde e comple­
mentados pelo Distrito Federal. 

Art. 23. Os órgãOS e entidades a que se 
refere o artigo anterior estão obrigados a ado­
tar as medidas técnicas corretivas destinadas 
a sanar as falhas que impliquem inobservância 
das nonnas e do padrão de potabilldade da 
água. 

Art. 24. A Secretaria do Meio Ambiente, 
Ciência e Tecnologia manterá público o regis­
tro pennanente de informações sobre a quali­
dade da água dos sistemas de_abastecimento. 

Art. 25. t _obrigação do proprietário ,do 
imóvel a execução _de adequadas instalações 
domiciliares de abastecimento, armazena­
mento, distribuição e esgotamento de água, 
cabendo ao usuário_ do imóvel a necessária 
conservação. 

SEÇÃO UI 
Dos Esgotos Sanitários 

Art 26.- Os esgotos sanitáriOs deverão ser 
coletados, tratados e receber destinação ade­
quada. de forma a se evítar contaminação de 
qualquer natureza. 

Art 27. Nas zonas urbanas serão instala­
dos, pelo Poder Público, diretamente ou em 
regime de con·cessão, estações_de tratamento, 
elevatórias, rede coletora e emissários de es­
gotos sanitários. - -

Art 28. É obrigatória a eXiStência de ins­
talações sanitárias adequadas nãs edificações 
e a sua ligação à rede pública coletora. 

Par.ágrafo únicO. Quando não existir rede 
coletora de esgotos, as meclidas adequadas 
ficam sujeitas à aprovação da Secretaria do 
Meio Ambiente, Ciênda e Tecnologia, sem 
prejuízo das de outros órgãoS, que fiscalizará 
a sua execução e manutenção, sendo vedado 

-o lançamento de esgotos In natura a céu aber­
to ou na rede de águas pluviais. 

SEÇÃO IV 
Da _CoJeta. Transporte e Disposição 

Anal.doUxo 

Art. 29. _ A coJeta, transporte, tratamento 
e disposição final do lixo processar-se-ão _em -
condições que não tragam malefícios ou in­
convenfentes à saúde, ao bem-estar público 
ou ao m_eio ambiente. 

§ }9 Fica expressamente proibido: 
1-deposição indiscdminada de lixo em lo­

cais inapropriados, em áreas urbanas ou ru­
rais; 
Il-a incineração e a disposição final de 

lixo a _céu aberto; 
lli ~a utilização de lixo in natura para ali­

mentação de animais e adubação orgânica; 
IV-o lançamento de lixo em água de suM 

perfície, siste-mas de drenagem de águas plu­
viais, poços, cacimbas e áreas erodidas. 

§ 29 É obrigatória a incineração do lixo 
hospitalar, b_em com sua adequada coleta e 
transporte, sempre obedecidas as normas téc~ 
nicas pertinentes. 

§ 3~' ASecretariadoMeioAmbiente,Oên­
cia e Tecnologia poderá estabelecer zonas ur­
banas _onde a seleção do lixo deverá ser nece­
sariamente efetuada em nfvel domiciliar. 

SEÇÃO V 
Das Condições Ambientais 

das EdiHcações 

Art 30. As edificações deverão obedecer 
aos requiSitos sanitários de higiene e s~gu­
ranç-a,- indispensáveis à proteção da saúde e 
ao bem-estar .do trabalhador e das pessoas 
em geral, a serem estabelecidos_ no Regula­
mento desta Lei,_ e em nonnas_técnicas_elabo­
radas pela Secretaria do Meio Ambiente, Ciên­
cia e Tecnologia. 

-Art. 31. A se-cretaria do Melo Ambiente, 
Ciência e Tecnologia, Conjuntamente com a 
Secretaria de Viação e Obras, fixará normas 
para aprovação de projetos de edificações pú~ 
blicas_ e privadas objetivando economia de 
energ1a elétrica para climatização, iluminação 
interna e aquecimento d'água. 

Art. 32. Sem- prejuízO de outras licenças 
exigidas em lei, estão sujeitos à aprovação da 
Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tec­
nologia os projetos de construção, reconstru­
ções, reforma e ampliação de edificações des-­
tinadas a: 

1-manipulação, industrialização, armaze­
-_nagem e comercialização de produtos quími-

cos e fariTt8Cêuticos; -
ll_....,.,_atividades que Produzanl resíduos de 

-qualquer natureza, que possam contaminar 
pessoaS ·ou pOluir o meio ambiente; 

JIL- indústria de qualquer natureza; 
IV- espetáculos ou diversões públicas, 

quando produzam ruídos. 
ArL 33. Os PrOprietários e possUidores de 

edificações ficam obrigados a executar as 
obras determinadas pelas autoridades am­
bientais e sanitárias, visando ao cumprimento 
das normas vigentes. 

Art. 34. ·os- i1eérõt€rici5, lOcais de-velório, 
cemitérios e crematóricos ob~decerão às nor­
mits ambientais __ e sanitárias aprovãdas pela 
Secretaria do _Meio Ambiente, Ciência e Tec-. 
nologia, no que se refere à localiza,ção, cons~ 
trução, instalação e funCionamento. 

TITULO lU 
Das Atividades de Apolo Técnico 

e Científico 

-Art. 35. O Distrito Federal desenvolverá, 
direta ou indiretamente, pesquisas científicas 
fundamentais e aplicadas objetivando o estu­
do e a, solução de problemas ambientais, bem 
como a pesquisa e o desenvolvimento de pro­
dutos, processos, modelos e sistemas de sig­
nificativo interesse ecológfcó. 

Parágrafo único. O Distrito- Federal im­
plantará instrwnentos institucionaiS, econômi­
co-financeiros, creditícios, fiscais, de apoio 
técnico-científico e material, dentre_ outros, co­
mo forma de estímulo a terceiros, pessoas 
fisic~s ou juríQ_icas, de direito públiCo ou priva­
do, sem fins Iucrativo_s, tendo em vista as finali­
dade~ previstas no caput desse artigo. 

-Art: 36. Em face do disposto no artigo an­
terior, constituirão Prioridades a pesquisa, o 
desenvolvimento e a· disseminação sistemá~ 
tica de produtOs, processos, modelos, técnicas 
e sistemas ecológicos de interesse das áreas 
de: 
I- defesa civil e do consumidor; 
H- projeto, implantação, transferência, fi~ 

>d1ção ou melhoria de assentamentos popula­
cionais de intereSse social; 

UI - saneamento básico e domiciliar e de 
recuperação da saúde, especialmente dos es­
tratos sociais _carentes; 

IV - cultivo agrícola, especialmente em 
áreas que drenem em direção a corpos d'água 
destinados ao ab~stecimento de populações 
urbanas; 

V-economia de energia elétrica e de corr:~­
bustíVeis. em geral; 

VI- monitórarT)ento e controle de poluição; 
VIl - desasSoreamento de cOrpos d'água, 

prevenção e controle de erosão e recuperação 
de sítios erodidos; 
- V'JO--=-orotecnoloQia, tratamento e reddá­
gem de efluentes e resíduos de qualquer natu­
reza· 

o(:::- manejQ d~ e_cosSi~emas naturais. 
Art. 37. A Secretaria do Meiº-Ambiente, 

Ciência e Tecnología- dev~á_s:ol~tar, proces­
sar, analisar e, obrigatoiiafnent.e,-divulgar da­
dos e informações referentes ao meio am­
biente. 

§ }9 O sigilo industria1, quandO invocado, 
deverá ser adequadamente comprovado por 
quem o suscitar. --

§ 2f Na comunicação de fato potencialM 
rriente_ danoso, a se-Cretãriã do Melo Ambi~nte, 
Ciência e Tecnologia transmitirá imediãta­
mente a infonnação ao público, responsabili~ 
zando-se obrigatoriamente o agente público 
pela omissão, -retardamento, falsidade ou Im­
precisão no cumprimento desse dever. 

Art. 38. Os órgãos, instituições e entida­
des públicas ou privadas, bem como as pes~ 
soas fisicas e jurídicas ficam obrigados a re-
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meter sistematicamente à Secretaria do Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia, nos termos 
em que foram solicitados, os dados e as infor­
mações necessárias às ações de vigilância 
ambiental. 

§ 1 ç É a todos assegurada, independen­
t~mente do pagamento de taxas, a obtenção 
de informações existentes na Secretaria do 
Melo Ambiente, Ciência e Tecnologia, para de­
fesa de direitos e esclarecimentos de situação 
de interesse pessoal e coletivo. 

§ 29 Independentemente de solicitação, 
todo e qua1quer fato relevante do ponto de 
vista ecológico e ambiental deverá ser neces­
sariamente comunicado à Secretaria do Meio 
Ambiente, Gência- e Tecnologia." 

Art 39. OS ófgãos e eritMades integran­
. tes da administração direta e· indireta do Dis­

trito Federa] deverão colaborar Com a SeCre­
taria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 
quando da solicitação de recursos humanos, 
técnicos, materiais e logísticoS. 

ParágrafO único. O Instít_uto de Sallde_ do 
Dlstrtto Federal prestará assfstêricia técnico­
laboratorial à Secretaria do Meio Ambiente, 
Ciêndã é TecnOlogia, dentre outros, no campo 
de ecotoxicologia e ecologia humana. 

Art 40. o -DiStriTO Féaerar desenvolverá 
planos e programas de capacitação de recur­
sos humanos em diversos níveis, visando a 
aumentar a eficiência e eficácia das atividades 
própric.is da Secretariá dO Meio Ambiente, 
Gência e Tecnologia · 

Parágrafo único. Para efeito do c:Usposto 
neste artigO, o Distrito Federal dará ênfase à 
capacitação, aperfeiçoamentO e reciclagem 
de_ recursos humanos para a atuação nas 
áreas de etologia e meio ambiente. 

TITULO IY 
Do Conselho de Política Ambiental 

do Distrito Federal 

Art. 41. Fica criado o Conselho de Política 
Ambiental do Distrito Federal; órgão colegiado 
de deliberas:ão coletiva de 2° grau, vinculado 
ao Gabinete CMI do GoveÍriaOor do Distrito 
Federal, Cuja composição, organização, com­
petência e funcionamento-serão estabelecidos 
em regulamento pelo Poder Ex~cutivo, obede­
cidos os critérios mínimos estabelecidos nesta 
lei. 

§ 1" São membros do Conselho de Polí­
tica Ambiental do Distrito Federal- CPA: 

I - o Chefe do Gabinete Ovil dO Gover­
nador do Distrito Federal; 

U- o Secretário do Meio Ambiente, Ciêi1ciã 
e Tecnologia; 

III- o Procurador-Geral do Distrito Federal; 
IV- o Secretário de Viação e Obras; 
V- o Secretário de Saúde; 
\11-o Secretário de Agricultura e Produção; 
VII - o Secretário de Indústria, Comércio 

e Turismo; 
VIII- o Secretário de Educação; 
IX- o Secretário de Cultura. 
§ 29 São membros designados pelo Go­

vernador do Distrito Federal: 
I- 1 (um) representante da Sociedade Bra­

sileira de Direito do Meio Ambiente - Seção 
DF - Sobradima; 

U- 1 (um) representante.da Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Oênda - Se­
ção DF- SBPC; 

lii --1 (um) repres_entante da Associação 
Brasileira de Entidades _do Meio Ambiente -
Seção DF - Abema; 

IV- 1 (um) representante das Comissões 
de Defesa do Meio Ambiente-- Condemas; 

V - 1 (um) fepres~ntante das entidades 
ambientalistas não governamentais, constituí­
das há mais de I (um) ano; 

VI-l (um) repreSentante da Universidade 
de Brasília - UnB; -

Vll--1 (um) representante do Instituto Bra­
sileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - lbama; 

VIU- 1 (um) representante da Curadoria 
do Meio Ambiente do Ministério Público do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

Art. 43. lncluir-se-ão entre as competên~ 
cias do COilSelho de Política Ambiental do Dis­
trito Federal: 
I- aprovar a política ambiental do Distrito 

Federal e acompanhar sua execução, premo-;; 
vendo reorientações quando entender neces­
sárias; 

li - defihír áreas prioritárias de ação gover­
namental relativa ao meio ambiente, visando 
a preservação e melhOria da qualidade am­
biental e do equilíbrio ec_ol6gico no Distrito 
Federal; 

UI - definir ·a ocupação e uso dos espaços 
territoriais de acordo com suas limitações e 
condicionantes ecológicas e ambientais; 

JV - decidir, corno última instância admi­
nistrativa em grau de recurso, :sobre multas 
e outras penalidades impostas pela Secretaria 
do Melo Ambiente, Gênc,ia e Tecnologia; 

V- homologar as programações orçamen­
tárias do Fundo Único de Meio Ambiente do 
Distrito Federal. 

Parágrafo único. As decisões do Cons_elho 
de Política Ambiental do Distrito Federal serão 
tomadas mediante voto aberto e declarado 
em sessão pública. 

TITULO IV 

Das lnfraçt?es e Respectivas Sanções 

CAPITULO! 

Das lnfraç~ e Penalidades 
Art 44. - Considera~ se _infraÇãO an1biental 

toda ação ou omissão que importe inobser­
vânda dos preceitos desta lei, seu regulamen­
to, decretos,_ nonnas técnicas e outras que 
se destinem à promoção, proteção e recupe­
ração da qualidade e saúde ambientaL 

Art. 45. A autoridade ambiental que tiver 
dênda ou notícia de ocorrência de' infração 
ainbiental é obri_gada a promover a sua ~pura­
Ç!o imediata, mediante prtlcesso adrninistraw 
tivo próprio, sob pena de se tomar co-res­
ponsável. 

Art. 46. Sem prejuízo das sanções civis 
e penais cabíveis, as infrações às nonnas indi­
cadas no artigo 44 serão punidas, isolada ou 
cumulativamente, com as seguintes penalida­
des: 

r- advertência por escrito; 
II-mu1ta; __ 
m - apreensão de Produto; 
IV- inutilização de produto; 

~V-- suspensão de venda de produto; 
VI- suspensão de fabricação de produto; 
VIl-~ _embargo de obra; 
VIII- interdição, parcial ou total, de estabe­

lecimento ou de atividade; 
IX - cassação do alvará de licenciamento 

de estabelecimento; 
X- perda ou restrição de incentivos e bene­

ficios fiscaís __ concedidos pelo Governo do Dis­
trito Federal; 

XI - perda ou suspensão da participação 
em linhas de financiamento em estabeleci­
mentos oficiais de crédito do Distrito Federal. 
P~ágrafo único. A advertência poderá ser 

aplicada com fixação do prazo para que seja 
regularizada a situação, sob pena de punição 
mais grave. 

Art. 47. O infrator, pessoa física ou jurí­
dica de direito público ou privado, é respon­
sável,_independenternente de culpa, pelo dano 
que causar ou puder causar ao meio ambiente 
e a terceiros afetados por sua atividade. 

§ 1 <? Considera-se causa a ação ou omis­
são sem a qual a infração não teria ocorrido. 

§ 2? O resultado da infração é imputável 
a quem lhe deu_ causa de forma direta ou 
indireta e a querri para ele concorreu. 

Art. 48. As pessoas físicas _ou jurfdicas 
que operem a,_tividades consideradas de alta 
periculosidade para o melo ambiente, a aité­
rio da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência 
e Tecnologia, serão obrigadas a efetuar o se­
guro compatível com o risco -efetivo ou po­
tencial. 

Art. 49. As infrações classificam-se em: 
I - leves, aquelas em que o infrator seja 

beneficiado por circunstâncias atenuantes; 
U - graves, aquelas em ·que for verificada 

uma circunstância agravante; 
m - muito graves, aquelas em que forem 

verificadas duas circunstâncias agravantes; 
JV -gravíssimas, aquelas em que seja verifi­

cada a existência de três ou mais circunstân­
cias agravantes ou fi refncidência prevista no 
§ J9 do art. 53 desta lei, 

Art. 50. A penã de multa consiste no paw 
garnéhto do valor correspondente: 

l-nas infrações leves, de 1 (uma) a 100 
(cem) Unidades Padrão_do Distrito Federal; 

n - nas infraçôes_graves, de 101 (cento 
e uma) a_ :250 i duzentaS e cinqüenta) Unidades 
Padrão do Distrito Federal; 

_ UI_- nas irúrações muito graves, de 251 
(duzentas e cinqüenta e uma) a 500 (quinhen~ 
tas) Unidades Padrão do Distrito Federal; 

_JV- nas infrações grayíssimas, de 501 (qui~ 
nhentas e uma) a 1.000 (mil) U~idades Padrão 
do bistfito Federal. 

§ 19 Atend~do o d~osto neste artigo, na 
frxação do valor da multa a autoridade levará 
em conta a capacidade econômica do infrator._ 

§ 2? A mu1ta poderá ser reduzida em até 
90% do seU valor se-o infrator se compfo­
meter, mediante acordo escrito, a tomar as 
medidas efetivas necessárias a evitar a conti­
nuidade dos fatos que lhe deram origem, cas-
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sando-se a redução, com o conseqüente pa­
gamento integral da mesma, se essas medidas 
ou seu cronograriiã tião forem cumpridos. 

Art. 51. Para a imposição da pena e da 
graduação da pena de multa, a autoridade 
ambiental observará: 

I --as citcunstândas atenuantes e agra­
vantes; 

11 - a gravidade do fato, tendo em vista 
as suas conseqüências para a saúde ambi(:mtal 
e o meio ambiente; 

m - os antecedentes do infrator quanto 
às normas ambientais. 

Art. 52. São drctmstân<:iaS ateriuãn1:es: 
I - menor grau de compreensão_ e es_cola­

ridade do infrator; 
n - arrependimento efiCaZ- do iilfrator; ma­

nifestado pela espontânea reparação do dano, 
ou limitação significativa da d.egradaçào am­
biental causada; 

m - comunicação prévia p"elo infrator de 
perigo iminente de degradação ambiental às 
autoridades competentes; 

IV- colaboração com os agentes'encarre­
gados da vigilância ·e do controle ambiental; 
V- ser o infrator.priináÍiô ê·a Íaltà CoJnetida 

de natureza leve. 
Art. 53. SãO õrCUnstãfklas agrãvantes: 
I - ser o infrator reincidente -ou cometer 

a infração por forma continuada; 
H - ter o agente cometido a infração para 

obter vantagem pecuniária; 
nl- o infrator coagir Outrem para a execu­

çãO material da infração; 
IV- ter a infração ConseqQências' gràvosas 

à saúde públíca e/oi.t ao rrieio arilbiente; . 
V- se, tendo conhecimerlto do ato lesivo 

l saúde pública efou ao meio ambiente, o 
infrator deixar de tomar as providências de 
sua alçada para evitá-lo; 

VI - ter o infratOr· agido com dolo -direto 
ou eventual; 

VIl- a concorrência de eféitos Sobre a pro-
priedade alheia; -

VIII- a infração atingir áreas sOb proteção 
legal; 

IX-o emprego de méto_dos cruéis rio abate 
ou captura de animais. - -

S 1 o A reincidência verifica-se quando o 
agente comete nova infração do mesmo tipo, 
ou quando der causa a danos graves à saúde 
humana ou à degradação ambiental extensa. 

§ 29 No caso de infração continuada, ca­
racterizada pela rep-etição da ação- ou omissão 
inicialmente punida, a penalidade de multa 
poderá ser aplicada diariamente até cessar a 
infração. 

Art. 54. Havendo-concurso de circunstân­
cias atenuantes e ag~avantes, a pena será apli­
cada em consideração a circunstância pre­
ponderante, entendendo-se como tal aquela 
que caracterize o conteúdo da vontade do au­
tor ou as ·conSeqüências da conduta assumi­
da 

Arl 55. São irúrações-arObientãis: 
I - construir, instalar ou fazer fUrici6nar, 

em-qualquer parte do território do Distrito Fe­
deral, estabeleciffientos, obras ou serviços 
submetidos ao regime desta lei, sem licença 
do órgão ambiental competente, ou contra~ 

ri ando as normas legais e regulamentares per­
tinentes. 

Pena: incisos I, Il, V, VI, Vll, X e XI do art 
- 46 desta lei; · 

D ~-praticar atos de comércio e indúStria 
õu-assemelha~. compreendendo Sl,lbstân­
cias, produtos e artigos de interesse para a 

·Saúde ampienü!.l, sem a necessári~ licença ou 
autorização dos órgãos competentes ou con­
trariando o disposto _nesta .. lei e nas demais 
normas legais e regulam~ntares pertinentes. 

Pena: incisos I, ll, UI, IV, V, VI, VIII, lX, X e 
XI do arl 46 desta lei; 

-- III =- dêiXar, · aqiú~le que tiver Ô- dever legal 
de fazê-lo, de notificar qualquer fato relevante 
do ponto de vista ecológico e ambiental, de 
acordo com o disposto nesta lei, seu regula­
mento e normas técnicas. 

Pena: incisos I e 11 do art 46 desta lei; 
IV- deixar, aquele que tiver o dever legal 

ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação 
de interesse anlblental. 

Pena: incisos I, 11, Vn,-\1111, IX. X e XI do art. 
46 desta lei; 

V= opor-:se à exigénda de eXames labora­
toriais ou à sua execução pelas autoridades 
~petentes. 

Pena": inciSos-I e li do art. 46 desta lei; 
VI - utilizar, apli.l:>ar, comercializar, mani­

pular ou _armazenar pesticidaS, raticidas, fungi­
cidas, inseticidas, agroquimicos e o_utros con­
gênereS, pondo em risco a saúde ambiental, 
individual ou coletiva, em virtude de uso inade­
-quado ou inobservância ~as- noiTnas legais: 
regulamentares ou_ técnicas, aprovadas pelos 
órgãos competentes ou erri desacordo com 
os receituários e_registros pertinentes. 
· Pena: incisos I, 11, III, IV, V, VI, VIII, IX, X e 

XI do art. 46 desta lei; 
VIl - descumprir, as_ empresas de trans~ 

portes, seus agentes e consignatários, coman­
dante?, r.esp~nsávels_9iretos por embarca­
ç~es, aeronaves, trens, veícu1os terrestres, na­
cionais e estrangeiros, normas legais e regula­
mentares, medidas, formalid~des e outras exi­
gências ambientais. 

Pena: incisos I, 11, VIII, X e XI do art. 46 desta 
_lei; 

VIII -:--- inobservar, o proprietário ou quem 
detenha a posse, as exigências ambientais re­
lativas a imóveis. 

Pena: incisos L U, VII, Vllt IX, X e XI do art. 
46 desta lei; 

IX- entregar ao consumo, desviar, alterar 
ou substituir, total ou parcialmente, produto 
interditado por aplicação dos dispositivos des­
ta lei. 

Pena: incisos I, 11, 111, IV, V, VI, VITI, X e XI 
do art. 46 desta lei; 

X.- dar inicio, de qualquer modo, ou efe­
tuar parceJamento do solo sem aprovação dos 
órgãos competentes ou em desacordo com 
a mg_smq_o_t,Lcom jnobservância das normas 
ou âiretriiespertinehtes. 

Pena: hi.cisós I, 11, VII, VIII, X e XI do art. 46 
desta lei; · 

XI - contribuir para qU,e a água ou ar atin­
jam nívetS oti categorias de Cfua~dade iriferior 
aos :fixãdos em normas oficiais. 

Pena· incisos I, 11, VII, Vlll, IX, X e XI do art. 
46 desta lei; 

XII - emitir o_u despejar efluentes ou resí­
duos sólidos, líquidos ou gasosos, causadores 
de degradação ambiental, em-deSàcordo -com 
o estabeledçlo na legislação e normas com· 
plementares. 

Peira: inclsos I, II, VII, VIII, IX. X e XI do art. 
46 desta lei; 

XDI- exercer atividades potencialmente de­
gradadoras .do meio ambiente, sem .licença 
do órgão ambiental competente ou em ctesa-

~ c;qrdo com a rnesina. . . ___ . . _, 
Pena: Incisos I, 11, VD, VIU, IX, X e XI do art. 

46 desta léi; 
XIV - causar poluição hídrica que torne 

necessária a interrupção do abastecimento de 
água de uma comunidade. - -

-Pena: incisoS I, 11, VII, VIII,. IX. X e XI do art. 
46 desta- Lei; 

XY- causar poluição atmosférica que pro­
voque a retirada, ainda que momentânea, dos 
habitantes de zonas urbanas ou Iocallclade 
equivalente. 

Pena: incisos I, 11, 'lii_VIII, IX, X e_XI_do art. 
46 desta Lei; 

XVI- desrespeitar interdições de uso, de 
passagens e outras estabelecicfus administrati­
vamente para a proteção con1ra a degradação 
ambiel-ttal ou, nesses casos, impedir ou difi­
cultar a atuação de agentes do Poder Público. 

Pei-Ja: inCISoS I,- II, VIl, VIII, IX. X e XI do a:t. 
46 desta Lei; 

XVII- caUsar poluição do solo que tome 
uma área urbana ou rural impr6Priá para ocu-
paÇão. ' 

Pena; incísos I, Il, 111, IV, V, VI, Vil, VIII, .IX, 
X e XI do art 46 desta Lei; 

XVIII- causar poluição de qualquer natu­
reza que possa trazer danos à saúde ou amea­
çar o bem estar do indivíduo ou da coleti­
vidade. 

Pena: incisoS I, It fi, IV, V, VI, VII, VIII, IX. 
-X e XI do_ art. 46-desta Lei; 

XIX-desenvolVer atividade ou Causar po­
luição de qualquer natureza, que provoqpe 

· mortandade de· mamíferos, aves. répteis, anfi­
bios ou peixes ou a destruição de plantas culti~ 

· vadas ou silvestres. 
Pena: inciSos l, li. Jll, IV, V, VI, VII, vm, IX, 

X e XI do art. 46 desta Lei; 
XX- desrespeitar as proibições ou restri­

ções estabelecidas pelo Poder Público em Oni:­
dades de Conservação- ou Áreas Protegidas 
por lei. 

Pena· incisos I, 11, VII, VDI, lX, X e XI dó art. 
46 desta Lei; 

XXI- obstar ou dificuhar a ação das autori­
dades ambientais competentes n·o exercício 
de suas funções. 

· Pena: incisos I, 11, VIII, X e XI do art. 46 desta 
Lei; 

XXII- descumprir atos emanados da auto­
ridade ambiental, visando à aplicação da legis­
lação vigente. 

Pena: incisos t Il, UI, IV, V, VI, Vil, Vill, IX, 
X e XI do art. 46 desta Lei.. 

xxm--:- transgredir outras normas, diretri­
zes, paditles ou-parametros federais ou locais, 
legais ou regulamentares, destinados à prote-
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ção da saúde ambiental ou do rneio ~mbiente. 
Pena: incisos I, li, III, IV, V, VII, VIII, IX, X e 

XI do art 46 desta Lei. 
Parágrafo úrticO. Nos casos dos incisos X 

a xxm deste artigo, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis e independentemen­
te da existência de culpa, é o infrator obrigado 
a indenizar e/ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros afetados. 

CAPITULO I! 
Do Processo 

_ § __ 29 !\J'l.tes do julgamento _da defesa ou 
da impugnação a que se- refere este artigo, 
deverá a autoridaqe ju1gadora ouvir o seJ:Vidor, 
que terá· o prazo de 5 (cinco) dias para se 
pronunciar a respeito. 

§ -~ Apresentada ou não a.defesa ou im~ 
. pugniÇão, o auto de infraçao será julgado pela 

autoridade competente da Secretaria do Meio 
Ambienté, Ciêricia e Tecnologia. · 

}\ft. 61. Das decisões _condenatórias po­
derá o __ infrator recou~r ao S~rl;!tário do Meio 
Ambiente, Ciência- e Tecnologia, dentro de 5 
(cinco) dias. 

Art .56. As in.[r-ªç~es à legislação a_mbien- Parágrafo Smico. Mantida a decisão con-
ta] serão apuradas em processO adrnin_istr~vo c;lenatória, no prazo_ de 5 ( cif'!co) dias de sua 
próprio, iniciado com a Javratl.lrª do auto de ~--ciê:o_cia ou publicação, cabe~á_ re_curso final do 
infri:ição, observados o rito e prazos estabe- a!.&J,adoparaoCohsethodePolític.aAmbieÕtal 
lecidos nesta Lei. - CPA 

Art. 57. O <luto _çle lnfra!;ão será JélvriidO___ Art.- 62. Os recursos interpostos das deci-
pela autoridade ambiental que houver consta- sões não definitivas terão efeitos suspensivos 
tado, devendo conter: _ . _ _ _ _ relativamente ao paSamEmto-da penalidade 
I-nome do infrator, seu domicilio e resi- p'ecuniária·~ não impedindo a imediata exiglbi­

dência, bem como os demais elementos ne- lidê\de do cumprimento da obrigação subsis-
cessários a sua qUalificação eldentifiC;ação_d- tente. -
vil; Art. 63. Os ser;vidores ficam responsáveis 

li -local, data e hora da infração; -·pelas declarações que fizerem nos autos de 
m -descrição da infração e menção dó dis- infração, sendo passíveis de punição, por faha 

positivo legal ou regulamentar transgredido; grave, em caso de falsidade ou omis:;ão do-
IV-penalidade a que estâ sujeito o infrator losa. 

. e o respectivo preceito l_egal que autoriza a Art. 64. Ultimada a instrução do preces-
sua imposição; so, uma vez esgotados os prazos para recurso, 
V- ciência, pelo autuado, de que respon- sem apresentação de defesa, ou apreciados 

derá pelo fato em processo admJni_strativo; os recursos, a autoridade ambiental proferirá 
VI- assinatura do autuado ou, na_ sua au- a décisão final, dando o processo por conclu-

sência _ou .recusa, de d~as t.este!TJunl:tas e do so, n6tifiCã.ndo O infrator. 
autuante; --Art. 65. Quando aplicada a pena de mui-

VII- prazoz para o recolblrnento da mu1ta, ta, esgotados os recursos administrativos, o 
quando aplicada, caso o infrator abdique do infrator será notificado parcf efetuar o paga-
direito de defesa;__ me"nto n_O prazo de 5 (cinco) dias, contados 

VIII-prazo para interposição de recurso. da data do recebimento da notificação, reco-
Art 58. As omissões ou incorreções na Jhendo o respectivo valor à c:onta do Fundo 

lavratura do auto de infração não ac:arretarão único de Meio Ambiente do Distrito Federal. 
nulidade do mesmo quando do processo § 1" O valÓf e_Silpulado da pena de multa 
constarem os eleiD..entos nec:es~rios.à deter- cominado no auto d~ infração será conigido 
minação da infração e do infrator. pelos índices oficiais-vigentes por ocasião da 

Art.· 59. O infr_ator será notificado para expedição da notificação para o seu pagamen-
ciência da infração: to. _ 
1-pessoalmente; § 29 A notificação para pagamento da 
D- pelo correto ou via postal; mu1ta será feita mediante registro postal ou 
fi-por edital, se estiv_er em lugar incerto por meio de eçlital publicado na imprensa afi-

ou não sabido. - - c- _ cia1, se nãO localizado o infrator. 
§ 1" Se o infrator for notificado pessOal- § 39 o não recolhimento -da multa, dentro 

mente e se recusar ~ e~rar ciência, d~yerá do prazo fiXã.do neste artl.go;- iinplicará na sua 
essa circunstân.ci?l s~r meJ'ldonad~ EW'ressa- inscrição para cobrança judicial, na forma da 
mente pela autoridade que efetuou_.:, notifi- legislação pertinente. 
cação. Art. 66.- As infrações às disposições legais 

§ 29 O edital ~ferido no iociso m deste e regulamentares de ordem ambiental pres-
artigo será publicado uma única vez, na im- crevem em 5 (cinco) anos. 
prensa oficial, considerando--se efetivada a no- - -
tificação 5 (cinco) dias após _a publicação. § 19 A prescrição interrompe-se pela noti-

Art 60. o infrator poderá oferecer defesa ficação _Ou Ol,!_trO ato_ da autori4ade_ campe-
ou impugnação do auto de infração no prazo -lente -que- objetive _a sua apuração e canse-
de 1 O (dez) dias contados da ciênc_iª_ da autua- qüente írriposição de pena. . 
ção. § 29- Não _corre o prazo prescricionaJ en-

§ J9 No caso de imposição da penalidade quanto houver ProcessO administratiVo Pen-
de multa, se o infrator abdlc;ar do direito de d~nte de decisão. 
defesa ou recuts.o_._poderá_recolhê-Ja ç:om re- Art. 67. NO casÓ-de ~aplicação d~s penali-
dução .de 20% _(Vinte por ·centO), no prazo de _ dadeS"de_apreensão e de suspensão de venda 
15 (quinze) dias contados da ciência do auto _ dp produto, do auto de infração deverá ÇQns­
de infração. --- tar, ainda, a ~ah;lr~ quan!lda_d~, no~e e/ou 

mar!==a, procedência, local onde o produto fica­
rá_ depositadõ e o· s_eu fiel depositário. 

TÍTULO VI 
~DiSPó_sições Coinplcmentares e Finais 

Art. 68. Os agentes públíc6s a serviço da 
vigilânc:ia ambiental são competentes para: 
1-colher amostras necessâri~ para análi­

ses _téc:nicas _e de controle; 
n -proceder a_inspeç:ão e visjtas de rotina, 

bem como para apuração de irregu1aridades 
e infrações; 

111- verificar a observância das normas e 
padrões ambientai$ vigentes; 

N -lavrar a1,1tos de infração e aplicar as 
. penalidades cabíveis; 

V- praticar todos os atos necessários ao 
bom desempenho da vigilância ambiental no 
Distrito Federal. 

§ 19 No exercício da ação fiScalizadora, 
os agentes terão livre ac:esso, em qualquer 
dia e hora, mediante as formalidades legais, 
a _todas as .edificas:ões OI:J _locais sujeitos ao 
regime desta Lei, não se lhes podendo negar 
informações, vistas a projetos, instalações, de­
pendências ou produtos sob inspeção. 

§ 29 Nos c:asos de embaraço _à ação fis_ca­
lizadora, C?S agentes solicitarão a intervençã.o 
policial para a execução da medidã ordenada 
sem prejuízo da aplicação das penalidades ca~ 
bíveis. 

Art. 69. Os agentes públicos a serviço da 
Secretaria do Meio Ambiente, Qência- e Tec­
nologia deverão ter qualificação específica, 
eXigindo-se, para sua ad-missão, concurso pú­
blico de provas e titulas. 

Art.. 70. Não poderão ter exercício em ór­
gão de fisCalização ambiental, nem em labora­
tQrios de controle, servidores que sejam só­
cios, acionistas majoritários, empregados a 
qualquer título ou interessados, por qualquer 
fonna, em empresas sujeitas ao regime desta 
Lei: · 

Art. 71._ FiCa o Poder Execu~vo aUtoriza­
do a_ determinar medid_as de emergência a 
fim. de enfrentar episódios críticos de poluição 
ambiental, em casos de grave e iminentes ris­
cos ·para Vi.da hurOana ou beriS-?o.'ateriãis de 
alta relevância econômica, bem comQ nas hi­
póteses de -c_alamidãde pública ou d~ degra­
dação violenta do meio ambiente, 

-- Parágrafo único, Para execuÇão das medi­
das de emergência de que trata este artigo, 
poderão, 9uranté o período critico, ser redu· 
iidas ou impedidas atividades nas .áreas atin­
gidas. 

Art 72. A Procuradoria Geral do Distrito 
Federal manterá subprocuradoria especializa­
da em tutela ambten~I. defesa 9e interesses 
difusos e do patrimônio histórico; cultural, pai­
sagístico, arquitetônico e .urbanístico, como 
forma de apoio técilico-jurídico à implemen­
tação dos objetivos desta L~i e demais normas 
ambientais vigentes. 

Art. 73. .O Distrito Federal poderá, através 
da Seqetaría do Meio Ambiente, Oência e 
Tecnologia, conceder ou repa-ssar auxilio fi­
nanceiro a insti~u!çõ!=!S píblicas ou privadas 
sem fins lucrativos, para a execução de servi-

- _ç_os de r_elevante__interess~ ª-mb.iental. _ 
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Art. 74. Fica institUído o Fundo_único de __ 
Meio Ambiente do Distrito Federal- F unam, 
cujos recursos serão destinados exclusiva­
mente à execução da política ambienta] do 
DistrifuFCderal. 

Art. 75. Constituem recursos do Fundo 
Único de Meio Ambiente do Distrito Feaerai 
-Funam: 

I- os provenientes de dota_ções constantes 
do Orçamento dp Distrito federaJ destinados 
ao meio ambiente; __ 

11-as contribuições, subvenções e auxílios 
da União, do Distrito Federal e de suas respec­
tivas autarquias, empresas públicas, socieç:la­
des de economia mista e fundações; 

ni-os resultantes de_ convênios, contratos 
e .acordos celebrados _en1r:e:_o Distrito Federal 
e instituições públicas e privadas, cuja exe_cu­
ção seja de competência da Secretaria do 
Meio Ambiente, Ciêrida e Tecnologia, obser­
vadas as obrigações contidas nos respectivos 
instrumentos; _ 

IV-os recursos resultantes de doações, 
como sejam, importâncias, valores, bens mó­
veis e imóveis que venha a receber de pessoas 
físicas _e jurídicas ou de organismos públicos 
e privados. nacionais, estrangeiros e interna­
cionais; 

Art. 80. Fica a Secretaria do Meio Am­
biente. Ciência e Tecnologia, autorizada a ex­
pedir normas técnicas, aprovadas por seu titu­
_lar, destinadas a complementar esta Lei e seu 
_regulamento. 

__ Art. 81. Esta Lei entra em vigor _n_a data 
de sua puJ>licação e será regulamentada pelo 

-- Poder Executivo no prazo de 180 (cento e 
oitentª) dias, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Brasilia, de de 1989. 1689 da 
Independência e 10109 da R~pública. 

(À Cori1isslio do Distrito Federal) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O Expediente lido vai à publicação. (Pausa) 

Do Expediente lido, cOnstam os Projetos 
de Lei do Distrito Federal n9' 25 e 26, de 1989, 
que Serão despachados à Comissão do Dis­
trito Federal onde poderão receber emendas, 
_apóS pUbliCados e-distribuíâos em avulsos, pe­
lo prazo de cinco dias úteis. 

Sobre a mesa, proJetos que serão lidos pelo 
Sr. 1?-50Cretário. 

São .lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1• 144, DE 1989 

V- os recursos provenientes de taxas, mul­
tas e indenizações relativa_s a danos causados 
ao meio ambiente, bem como a reyersão de 
cauções de que trata o parágrafo único do Regulamenta o disposto no parágrafo 
artigo 10; tlnicodoart.243da C0(1stitufçãoFederal. 

Vl- rendimentos de qualquer natureza que O Congresso Nacional decreta: 
- venha a auferir como remuneração decorre:nte Art._ j_9 Todo e qualquer bem de valor eco-

de aplicaçao do seu patrimônio; nõmico apreendido em decorrência do tráfico 
vn- outros recursos que, por sua natureza, ilícito de entorpecentes e drogás afins será 

possam ser destinados ao Fundo Único de ... confl$cado. 
Meio Ambiente do Distrito Federal. Art. 29 Após transitada em julgado a sen-

Art 76. Os recursos fmanceiros do Fun- tençacondenatória,ojuiz,deofidoouareque-
doÚnicodeMeioAmbientedoDisttitoFederal rimento do Ministério Público ou do interes-
serão gerenciados pela Secretaria do Meio -- Sadõ--:-detefminará a avaliação e a venda dos 
Ambiente, Ciência e T etnologia, sob a_ s_uper- - bens em leilão público. · -· 
visão direta de seu titular. Parágrafo único. Do dinheirO apurado, o 

Art. 77: -os reCursós financeirOs â_es_tiha_-_ que nãO couber ao lesado _ou a terceiro de 
dos ao Fundo Úriico de Meio Amblente do boa-fé terá o seguinte destino: 
DistritO Federal _ Funain, Serão aplicados a} 50% (cinqüenta por cento) serão reco-
exclusivamente em atiVidãdes -de-aes~tiVolvi- lhidos ao órgão competente do Ministério da 
mente científico, tecnológico; de apolo edito- Saúd~.-e reverterão em beneficio _de i_nstltui-
rial e em despesas de capital relativos à execu- ções especia1izadas no tratamento e recupe-
ção da política ambiental do Distrito Federal ração-de viciados, devidamente credenciadas 
nos termos desta Lei. naquele Ministério; 

- b} 5Q%___(çinqüenta Por cento) serão retO-
Art. 78. Os atOS preVistos nesta Lei prati- lhidos ao órgão competente do Mini$.fkdo da 

cados pela SeCretaria do Meio Ambiente, Ciên- _Justiça e reverterão em beo.efici~doáparelha­
cia e Tecnologia no_ exerdCio do poder de _ mento _ _g c;_u_steio de_ atMd_acles de ftsc::alização; 
polícia, bem como as licenças e autorizações controle, prevenção e repressão ao crime de 
expe_didas, itil.plicarão em taxas, que reverte- tráficO ilícito de entorpecentes e drogas afms. 
rão ao Fundo Único de Meio Ambiente do --~·:Arl 3~ O_ Poder Executivo tem 0 prazo de 
Distrito Federal- Fuham. - 60 -(sesSerita) -dias, após a publicação desta 

Art. 79. A utilização efetiva de serviços pú­
blicos_ solidtados à Secretaria do Meio Am­
biente, Ciência e Tecnologia, será remunerada 
através de preços públicos a serem f1xados 
anualmente por Decreto, mediante proposta 
do s_eu titular. 

Parágrafo único. OS_ valores correspon­
dentes aos preços de que trata este artigo se~ 
rão recolhidos à conta do __ E_l,mdo_Ónic:o de 
Meio Ambiente do Distrito Federal- Funam. 

lei, para sua i"êgulamentação. 
_ Art. 4~ _ Esta lei entra em vigor na data de 
sua P\";licaçáo. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em 
contrádo. 

Justificação 

.. Este Projeto de Lei busca regu1amentar o 
parágrafo úrúco do art. 243 da Constituição 

Federal, propiciando condições efetivas_às ins­
tituições e órgãos que __ roilitam _nas áreas de. 
prevenção e recuperação do uso indevido de 
substâncias psicoativas, causadoras da de­
pendência ÍJSica e psíquica. 

Atendendo às disposições constitucionais, 
o destino _dos _reçur_sos fioanc_eiros apurados, 
de bens apreendidos em decorrência do tráfi­
co ilícito de entorpecentes e drogas afins, será 
em beneficio de instituições e pessoal especia~ 
Uzados no tratamento e recuperação de vicia· 
.dos e·no ?parelhll:mento e custeio de ativida~ _ 
des de fiscalização, cÕntrole, prevençãO e re­
pressão do crime de tráfico deSSas substân­
cias. 
Te~do em vista ·a imporfãncia crescente-no 

mundo moderno do abuso no consumo· de 
drogas psicoativas e-no seu tráfiCàllícito; tõr­
na·se necessárlo que a SoCiedade se estruture 
para tõmar me'didas á e prevenção, de controle 
e repreSsão-dessa atividãde ilociva que incide 
particularmente na juventude, adolescência e 
até eritre n_oss_as cri!'lnçãs. ---

Os Constituintes foram sábios em aprovar 
o dispositivo que ora pretendemos regula­
mentar, uma vez que destina recursos a_dicfo­

flais às ativídades de prevenção _e_ recuperação 
de viciados_ e de aparelhamento e custeio do 
controle e repressão ao crime de tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins. 

O Projeto de_ Lei propõe que a metade dos 
recursos finanCeiros apurados seja destinada 
a cada tipo de ativi~ade prevista no par~grafo 
único do art 243- da Constituição._ Assfm, o 

- tratamento e recuperação de viciados benefi­
ciar-se-á de 50% (cinqüenta por cento) daque­
les recursos e o aparelhamento e custeio das 
atividadeS de fis~alização, controle, prevenção 
e repressão ao crime de tráfico ilícito de drogas 
beneficiar-se~á dos restantes 50% ( cinqilenta 
por cento). 

-- --

A opere.cionalização do conteúdo do_ dispo­
_sitivo c-onstitucional proceder-se~á por meio 
do .Ministério da Saúde, no primeiro grupo 

__ g~ atividades, e do Ministério da Justiça, no 
segundo gri.Ipo. 

O Projeto, a ftm de atender as determina· 
ções constitudonais, regulou de forrna espe­
cífica a matéria regulada de forma- f;j'enérica 
no parágrafo único do art. 133 do Código do 
Processo Penal, o qual determina o recolhi­

. menta do dinheiro apurado em conseqUência 
cl9 confisco de beos .ao Tesouro Nacional. 

l!speramos que este Projeto conte com o 
apoio dos ilustres parlamentares, uma vez que 
se toma imprescindivel concretizarmos princí­
pios constitucionais e, particularmente, num 

· tema_ que toca profundamente a sociedade 
brasileira, como é o cas_o~da preven~âo e recu­
peração de viciados, bem como a redução 
do tráfico ilídto de drogas em nosso País. 

- Sala das Sessões, 12 de junho de 1989. 
-Senador José !gnádo Ferreira. 

(A_ Cwnfssão de Constitufçao. Justiçs 
e Cidadania.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'~' 145, DE.1989 

Autoriza o Poder Executiv_o a definir as 
terras indispensáveis à preservação am­
biental, Integrantes dos bens da ilnião e 
dos Estados, na forma do art 23, item 
t1' e Vll, da Constituição. 

O CóJiQresS6 Nacional decreta:. 
Art. }9 Fica o Poder ExeC:utivo-ãUtorizado 

a, no prazo máximo de 6 (seis) meses, definir 
as áreas de preservação ambienta] a que aJude 
o artigo 20, item-li, da COnstituição Federal, 
observada a seguinte ordem -de preferência: 

1-as terras devolutas de seu patrimônio; 
li-as terras devolutas que não foram ainda 

transferidas aos Estados e localizados na Ama­
zônia Legal. 

Arl 2° Os Estados, em igual prazo, comu­
nicarão ao Congresso Nacional as áreas de 
terras devolutas ou arrecadadas_ pelos _mes­
mos, mediante ação disc:rirninatória, neces­
sárias à prott:ção de ecossistemas natu(~is, 
para que sobre elas, em plano de conjunto, 
legisle a União Federal, respeitada a qua1ifiM 
cação das mesmas entre os bens dos Estados, 
con$oante a norma constitucional do_ artigo 
225, parágrafo 5<:> 

Parágrafo único. JncluemMse ainda na 
mesma condição o resfduo das terras devo­
lutas a que alude o artigo 26, item IV, da CoristiM 
tuição Federal, que possam_ ser destinadas à 
preservação do meiQ ambiente, ~cologi~a­
mente equilibrado. 

Art. 39 Os Estados poderão apresentar ao 
Congress_o Nacional, para legislação adequa­
da, planos de proteção à fauna e à flora dentro 
dessas áreas. _ __ _ _ .-. 

Art. 4-:> O Poder Executivo determinará às 
ErQpresas Minerais, sob pena de cassação de 
suas licença.s_e autorizações, que apresentem, 
para apreciação, os planos de recuperação 
do meio ambiente degradado, de acordo com 
solução técnica exigida pelo órgão público 
competente, na forma do art. 22~. parágrafo 
29, da ConstituiÇão. -

Art. 59 O Poder EXecutivo expedirá de<::re­
tos e regulamentos para fiel execução de~a 
lei e fiel exe<::ução do que se contém no art. 
20, item li, da Constituição Federal. 

Art. fr' Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Já com 6 (seis) meses de vigência a nossa 
nova Constituição demanda, contudo, de uma 
série de leis que complementem o sentido 
de suas normas e lhes dêem plena eficácia. 

Dentre essas, destaca-se: a prevista no item 
D, do artigo 20._ Lei necessária à melhor perfi­
guração de terras indispensáveis à segurança, 
à integração e à preservação ambiental em 
nosso imenso País. 

Essa lei apresenta-se como prioritária es­
sencialmente pelo seu conteúdo ecológico ou 
de preservação ambiental, cujo debate t~m 
mantido o Brasll em destaque, quase diuturno, 
na imprensa intema<::iona1. 

Corrt~este projeto de lei o Congresso se ante~ 
cipa ao Executivo e busca, com maior brevi­
dade, dar os primeiros passos no equacio­
fiáffi~hto de uma das graves questões nacio-
nais. ___ _ __ _ 

Dada a complexidade do tema- terras de­
Vãluta,s - sujeito no regime da Çonstituição 

- anb~ridr a uma legislação vária e dispersa. este 
--pi"õjeto pretende induzir por parte do Poder 

Executivo a adoção de uma s~rie de medidas 
a seu mister, no rumo do maior e mais pleno 
e<JUadonamento do problema. 

Sala das Sessões. 12 _de junho de 1989. 
-Senador JuUthy Magalhães. 

(À CÕmís$áo- d_e Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 146, DE 1989 

Suprime dispositivo da Lei nf! 6.51 ~ 
de 26 de dezembro de 1977 e altera ou­
tros da mesma lei. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]9 Suprima-Se o § 1 <:> do artigo 59 da 

Lei no:> 6.515, de 26 de dezembro de 1977,­
renumerando-se os parágrafos com a seguin­
te -redação: 

"§ 19 O cônjugue pode pedir a sepa­
ração judicial quando o outro estiver aco­
ro.etidQ de _grave doença mental, manjfes- _ 
tada após o casamento, que tome impos­
sível a continuação da vida em oo_rnum, 
de$de que, após uma duração de 3 (três) 
anos, a enfermidade tenha sido reconhe-­
cida de cura improvável. ---

§ 29 No caso do parágrafo anterior, 
reVerterãO, ao -côrijugue que não houver 
pedido a separação judicial, os remanes­
C::ênte!i dos bens que levou para o casa­
mento e, se_ o regime de bens adotado 
o p"erinitír, também a meação dos adqui­
ridos na constânçia da sociedade conM 
jugal." 

-- Art. 29 O art 69 da mesma lei tem a se­
guinte redação: 

III- outros danos, reconhecidos em 
-decisão judicial." 

Parágrafo úni~o. A mUlher poderá voltar 
a usar o nome de viúva, _se esse e~ Q -seu 
estado anterior ao casamento. 

Art 4~ Os artigos 35 e 38 _(ia mesma: l.ei 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 35. A conversão c:ta, separaçãO 
judidal.em divórcio será fei~ por :;entenM 
ça do juiz, que a averbará de imediato. 
bastand_o requ_erimento de qualquer dos 
cônjuges. se Observadas as seguintes 
CQI19ições: 

I....:.... tei sido efetuada a partilha de bens, 
por ocasião do processo de separação 
judicial; 

li-haver decorrido o prazo de 1 (um) 
ano após a sentença -definitiva de separa-
ção judicial; · ªI- haver apresentação de_ prova, por 
parte do requerente, do cumprimento das 
obrigações por ele assumidas no atO; da 
separa:ç"ão. 

Art. 36. O -outro cônjuge será notifi­
cado da averbação na hipótese do artigo 

--anterior. 
Art. 37. Descumpridas as condições 

previstas nos _itens I a 111 do artigo 35, 
câ.berá recUrso ao outio CôOjUge. -
··Art. 3S:- ·A improCedência do- pedld.a 
de conversão não impede ao requerente 
renová-lo, satisfeitas as condições esf.abe.,. 
lecida_s nOs itens IA 1~. d~ arttgo-3~." 

Justificação 

Dentre as inúmeras contribuições para a 
reorganiZação social trazidas pela Constituiçlío 
de 1988, ressaltam aquelas relativas ao di­
vórcio. 

O nobre Senador Nelson Carneiro - que 
vem por longos anos lutando para que outra 
oportunidade se dê aos casais egressos de 
um casamento mal sucedido - apresentou 
Projeto de Lei do Senado sol> n9 0004, de 
1988, cOnigindo o aspecto mais urgente da 
já ultrapassada Lei do Divórcio. 

Entretanto, outros dispositivos da Lei n9 
6.515 devem mere<::er a atenção do legislador, 
pois tomaram-se inadequados, com a promui­

"Art. 6~ No_ caso do § 19 do artigo gação do novo texto constitudonal, ê _o caso 
anterior, a separação judicial poderá ser do§ 19 do artigo 59, do artigo&, dos artigos 
negada, se constituir respectivamente, 17 e 18, também dos artigos 35 a 38. 
-cau~a ~e. agr~vamento das condições 1-É~ pois, objetivo desta_ proposta adaptar 
pessoais ou da doença do outro cônjuge, às circunStâncias atuai_s_ã Lei do Di_vórcío. 
ou determinar, em qualquer caso, canse-_ _ 9 artigo 19 suprime o § 1 ~ do artigo 59 da 
CiUêridas riiora:is de-excepcional gravida- Lei no 6.515- a chamada "lei dõ dívóri:io". 
de para os filhos menores:· De fato, esse § 19 só se justifica no c011texto 

jurídico anterior à nova ConstitJ,.iição, já q\Je . Art. 39 Os artigos 17 e 1 S da mesma le,· só era possivel aos cônjuges entrarem" com 
vigoram com a seguinte redação: ação de divórcio após separação judicial. 

"Art. 17. Após a declaração de div6r- : Entretanto. de acordo com o § 69 do artigo 
do, a mulher recuperará o nome de sol- 226 da Carta <;onstitucional, a separãção de 
teira, só conservando o nome de familia fato por mais de dois anos-é suficiente para 
do exMmarido se a alteração prevista neste a dissolução do casamento ci_vil. Toma-se in-
artigo acarretar: · congruente, pois, facultar, ao casal separado 
I- evidente prejuízo para sua identi- há mais de cin._co anOs conseCutivoS, o pedido 

fic~ção; de separaç&o judicial. 
D-distinção entre o seU nome de fa- Outra alteração prevfsta neste artigo 19 diz 

mm~ e o dos fDhos que teve nessa união;__ respeito a,~mt prazo de cinco anos, após mani-
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festação de doença, antes do qual o cônjuge 
não pode pedir a separação._Ora, com o pro­
gresso da medicina, o prazo que propomos 
-ou seja, de três anos, é suficiente, ou para 
o encaminhamento da cura, ou para um diag­
nóstico predso. Como -o ãrtigo 6° da dtada 
lei prevê a negação do pedido se este constitui 
prejuízo para o doente ou para os filhos, não 
há razão para exigir que um casamento pro­
blemático perdure além do tempo proposto 
pela nova redação dó § 19 do artigo 59 

As demais alterações previstas deste artigo 
}9, assim como as propostas no artigo 2~. de­
vem ser feitas como adaptação de redação. 

n-O artigo J9 na nossa proposição altera 
os artigos 17 e 18 da Lei n? 6.515, no que 
se refere ao uso, pela niuJher, do ·nome do 
ex-marido. 

Os dispositivos citados já não condizem 
com a nova situação da mulher. A adoção 
do nome do marido, por ocasião do casa­
mento, significava a posição subalterna a que 
a mulher casada se submetia, e que era explici­
tada no Código Civil, até _1962, ifue -â defmia 
como "relativamente incapaz". 

Ao longo desses anos, algumas distorções 
foram sendo co~rigidas; hoje, a legfslação ex­
pressa seu reconhecimento pela capacitação 

O di_~ito do outro cônjuge é garantido pelo 
proposto nos artigos 36e 37, pols ele receberá 
a comunicação judicial e, ilo caso de, compro­
vadamente, estar prejudicado, cabe-lhe recor­
rer da decisão. 

T oriiiirll-se, dessa forma, sumários, sim­
pies, os procedimentos, o que evifa tumultuar 
ainda mais ·a vida de quem está tentando re­
construir-se - psicologicamente, moralmen­
te - após o trauma que sempre acompanha 
uma separação. 

O arti.Qo 38 complementa a questão, pre­
vendo, na hipófese de improcedência do pedi­
dQ, o_ modo de dar fim ao processo. 

Feitas estas considerações, resta-nos con­
fiar em que nossos pares darão sua aprovação 
a presente proposta. 

___ $_ltla das Ses_sões, em 12 de junho de 1989. 
- Senador Francisco RoUemberg. 

LEGISlAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.5!5, 
DE 25 DE DEZEMBRO DE 1977 

Regula os casos de dissolução da so­
-dedade conjugal e do casamento, _seus 
efeitos e respectivos processos, e dá ou­
tais providências. 

plena da mulher. _ ··-·····················~··--~~ ............ .-....................................... . 
A nível constitucional, podemos dizer que 

a mulher foi privilegiada pela eliminação dos 
preconceitos relativos à suposta inferioridade. 
A rúvel infraconstitudcmal, é chegado o mo­
mento _de banir 6s resquícios da antiga crença 
na supremacia masculina. · 

Portanto, se se recOnhece a igualdade de 
direitos na sociedade conjugal, se a ~ulher 
já não é dependente do marido, não rilais se 
justifica que. permaneça usando um sobre­
nome que não é o seu próprio, após voltar 
à condição de solteira. Aliás, a tendência que 
se vem generalizando é_ a de não adoção do 
sObrenome do marido, por ocasião do casa-
mento. · 

Em Caso_ de divórcio, só em circunstâncias 
especiais, previstos em nosso projeto, se com­
preende-..ser preferível, à mulher, conservar o 
nome _de famflia do ex-marido. Assim, se ela 
tiver filhos e quiser manter seu sobrenome 
igual ao deles, poderá requerer que não se 
aplique o disposto no artigo 17. 

m-As modificações propostas nos artigOs 
35 a 38 da Lei n9 6.515 têm Por primeiro 
objetivo garantir maior equilíbrio quanto aos 
direitos dos dois envolvidos na separação. 

Assim, se_ o antigo casal já sofreu todo o 
processo judicial, se manteve sua decisão de 
separação durante o prazo estabelecido, se 
todas as obrigações assumidas e.om relação 
a eensões, assistência aos filhos, etc. foram 
cumpridas, se a partilha de bens já foi efetuada 
-se, nesse prazo, repetimos, não houve ma­
nifestação de retomo à situação de casamen­
to, por que dar ainda ensejo a se prolongar 
o processo de conversão em divórcio? 

Há, sim, que se atender, de imediato (sem 
dar oportunidade a que se instale um novo 
processo) ao cônjuge que requeira o divórcio, 
se ele o faz tendo em mãos prova do cumpri­
mento de suas obrigações. 

- ---Art 59 A separação judicial pode ser pedi­
da por um s6 dos cônjuges quando imputar 
ao outro conduta desonrosa ou qualquer ato 
qUe importe em graVe violação dos deveres 
do casamento e tomem insuportável a vida 
em comum. 

§ 19 A separação judicial pode, também, 
ser pedida se um dos cônjuges provar a ruptu­
ra çla vida em comum há mais de 5 (cinco} 
anos consecutivos, e a impossibilidade de sua 
reconstituição. 

§ 29 O cônjuge pOde ainda pedir a separa­
ção judicial quando o outro estiver acometido 
de grave doença mental, manifestada após 
o ·casamento, que tome fmpossív€1 a continua­
ção d8 Vida em coinuffi, desde que, após uma 
duração de 5 (cinco) anosa enfermidade tenha 
sido reconhecida de cura improvável. 

§ 39 Nos casos dos parágrafos anteriores, 
reverterão, ao cônjuge que não houver pedido 
a separação judicial, os remanescentes dos 
bens que levou para o casamento, e, se o 
regime de benS adotado o permitir, também 
a meação nos adquiridos na conStãncia da 

-sociedade conjugal. 

--Art. 69 Nos casos dos§§ 19 e 29 do artigo 
anterior, a separação judicial poderá ser nega­
da, se constituir, respectivamente, causa de 
.agravamento das condiçõe!\ pessoais ou da 
doença do outro cônjuge, ou determinar, em 
qualquer caso, conseqüências morais de ex­
cepcional gravidade para os_fl.lhos menores. 

SEÇÃO DI 
Do Uso do Nome 

Art. 17. Vencida na ação de separação ju­
dicial (art. 59 caput) voltará a mulher a usar 
o nome.de solteira. 

§ _1 9 Aplica-se,_ ainda, o__disposto J1$Ste ar­
tigo, quando é da mulher a iniciativa da sep.3ra­
ção judicial com fundamento DOs §§ 1? e 2~ 
do art. 5? 

§ 2! "Nos demaís caSOs, caberá à mulher 
a opção pela conservação do nome de casada. 

Art. 18. vencedOra mi ação de separação 
judicial (art. :t' caput), poderá a mulher renun­
ciar, a qualquer, momento, ao direito de usar 
o nome do marido. 

Art. 35. A conversão da separação judicial 
em diVórcio será feita rriediante pedido ~ 
qualquer dos cônjuges. 

Parágrafo único. O pedido seiá apensado 
aos autos da separação judicial. (art. 48.) 

Art. 36. Do pedido referido no art. ante­
rior, será citado o-outro cônjuge, em cuja res­
posta não caberá reconvenção. 

Parágrafo único. A contestaç?o só pode 
fundar-se ein: 

l-falta de decurso do prazo de 3 (três) 
ãnos de separação judicial; 

li -descumprimento das obrigações assu­
midas pelo- requerente na separação. 

Art. 37. O juiz con_hecerá diretamente do 
pedido, quando não houver contestação ou 
neçessjdade "de produzir prova enl audiência, 
e proferirá sentença dentro em 10 (dez) dias. 

§ 19 -- A sentença limitar-se-à conversão da 
separação em divórcio, que não- poderá ser 
negada, salvo se provada qualquer das hip6-

-t~es previstas no parágrafo único do art. ante-
rior. - - ---

§ 29 A improcedência do pedido de Con­
versão não -impede que o mesmo ·cônjuge 
o renove, de_sd.e que satisfeita a condição ante­
riormente descumprida. 

Art. 38. O" pecfido dé divórcio, em qUal­
quer dos seus casos, somente poderá ser for­
mulado uma vez. 

- - (À Comissão de COnstituição, Justiça 
e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--Os projetos lidos s_erão publicados e reme­
tidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 19-8ecretário. 

É lido o seguinte 

.. REQüERJMENTO I'!• 317, DE 1989 

OAvisorio,i2Lf3-SAPde 12 de maio de 1989, 
firmado pelo Senhor Ministro -Chefe do Gabi­
nete Civil, encaminha M.ensagem do Senhor 
Presidente daRepúblicã, iiCoinpãrihaaa de" Ex­
posição de Motivos do Ministro de Estado da 
Fazenda, "relativa à proposta para que seja 
autoriza <;lo o _G_o~erno da União a celebrar con­
tratos bilaterais com os Governos_ dos PaíSes 
creaores - EStados Unidos da América," Ja­
pão, Holanda, Inglaterra, Itália e Canadá -
destinados ao Reescalonamento (nosso o gri­
fo) da dívida vencida no periodo de 19 deja_nei­
ro de 1985 a 31 de dezembro de 1986, nO 
mont.onte deUS$ 1,765,085,095.00_ (hum bi-
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lhão, setecentos e sessenta e cinco milhões, 
oitenta e dnco mi1 e noventa e cinco_ dotares 
norte-americanos)." . . 

A Mensagem n"201 de 12 de maio de 1989 
do Senhor Presidente da República, encami­
.nhada aos membros do Senado_ FederaL_rt;=:pe­
te a solicitação, referindo-se aq Reescalona­
mento da Dívida. 

A Exposição de Motivos n9 073 _de 19 de_ 
abril de 1989 do Ministro c;la Faze_nda, entre­
tanto, solicita "autorização para a celebração, 
pela União, dos contratos bilaterai~ deR~finan_-_ 
ciamento ou Reesca1onamento (nossos os,gri· 
fos), no âmbito do den_oniina_do_ Oube_q.e Pa­
ris." 

A leitura da E.M. 073/89 do Ministro da Fa­
zenda informa que se trata de divida já referida 
em outra E.M., de n9 39() de 6-12-1988, mas 
que, por razões não explicitadas, deixou de 
constar da Mensagem n9 535/88 do Presidente 
da República ao Senado Federal. Trata~seJ_se~. 
gundo o Ministro da Fazenda de um "item 
6 alguns acordos bilaterias ainda por serem 
firmados, previstos na anterior "Ata de Conso­
lidação da Dívida. elo Brasil", firmada em 21 
de janeiro de 1987'', referentes a: 

1 -"ESTADOS Ul'!li)QS (EXIMBANK -.,.. 
Expcirl: Bank of the United States e AID -
Agency for Intemational Development)" ... US$ 
461,333,451.00. . . . . . . . 
2-"JM'AO (EXIMBANK- qport-lrnport 

Bank of Japan; JICA. - Japan lnternational 
Cooperatiõn Agency e OECF - ·avers~as 
EC:onomic Coorporation Fund)" ... US$ 
993,018,216.00 " . 

3 -"HOlANDA (NCM - Netherlandsche 
Cted!ctverzekerin Maatschappy N.V.)" ... US$ 
8,647,454.00 . - . 

4-"INGLATERRA" ... US$ 1,655,974.00 
5- "ITÁUA" ... US$ 300,000,000.00 
6- "CANADÁ (C!DA - canadian InternaM 

tional Development Agen·cy" .. _. _US $ 
430,000.00 

No caso da dívida com a _Cida, esclarece 
o Ministro da Fazenda que ·_a referido valor 
"só agora foi apurado." 

Termina o Ministro da Fazenda por solicitar 
ao Senadó Frader-ª'• autorização. ''para a ceie~ 
bração, pela União, dos contratos bilaterais 
de Refinanciamento ou Reescalonamento 
(nossos os grifas) com os Governos, etc ... ", 

D -Da ComiSsão .Mista do Congresso Na~ 
dona/ para o exame da áwida. 

Atendendo ao disposto no art. 26 das "Dis­
posições Constitucionais Transitórias", o_ Ex~ 
celentíssimo Senhor Presidente: do Congresso 
Nadonal, Senador Nelson Carheiro, designou 
uma "Comissão Mista destinada a promover 
exame analítiCo e pericial dos atos e fatos ger~~ 
dores do endividamento externo brasileiro, for­
mada por 11 senadores e 11 deputados, tendo 
como President~ o_Senhor Deputado Waldeck 
Otnelas- PFL e como Relator o Senhor Se~ 
nadar Severo Gomes - PMDB. ~ 

A Comissão já inldou seus trabalhos e tem -
todo um cronograma já traçado e que deverá 
ser cumprido, dentro do prazo defmido pela 
ConstitUiÇã"o Federal. __ 

m-Da decisão do Senado e lnformlições 
e d4dos necessários. 

O CoilQressO Nacional assume uma Nova 
Postura frente à tragédia da dívida- externa, 
de_que são testem!J!lhas todos os seus mem~ 
blros. · 

Ne_sse sentidO, seria importante que inldás­
semos uma nova etapa em nosSaS-decisões 
Sobre _a matéria,_ exigindp do Poder Executivo 
informâçóes e dãdOs neces.sários a uma cõli-e­
tã, lúcida.e eficaz decisão, sobre cada solicita~ 
ção que_ nos seja feita Pelo Senhoi- Presidente 
da República, versando sobre O tema. 

_Não acrecütamos que as informações do 
· SeTlhOiMinistro da Fazenda expostas na EM 

073/89, sejam suficienteS Para que aUtorize­
mos, de pronto, a celebração dos contratos 
-referidos. 
_ Ássim, nos te"rritos âo -artiQO 239, inciso I, 
do Regimento Interno, e antes que a matéria 
_seja submetida ao PIEmáriO do Senado Fede­
ral, requeremo_s .seja oficiado ao" EXcelel')tís-

. 6- No caso espedfico do empréstimo ca~ 
nadense :- -ODA --expUcar ·a expressão da 
Ef1:083/89, "cujo vã:lor só ã~ora_foi apurado", 
apresentando detalhe_s_ iécnico-fin~ceiros da 
dívida. 
7-Por oportuno, encarecemos que a do­

cumentqçãq retro-solicitada, quando em. idio­
ma estrangeiro, seja acompanhada 11a l_ltei-al 
tradução em P?rtuguês._ _ -- -

Sala das Sessõe~ •. ejif9_ de junho de 1"989._ 
- Senador .Maurício Cortêa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
....;;;.-_0 requerimento lido vai a exame da Mesa 
Difetora. · · 

Sobre a mesa, comUriicação que será lida 
pelo Sr. Primeiro Seçretár1o. 

É lida a seguinte 

Brasllia, 3 de maio de 1989. 

simo Sénhàr "Presidente da República, soiic:i~ Exm9 Sr. 
tando-lhe as ínformações e ·dados a sragutr Senador Nelson Carneiro 
indicados, necessários ao bom andamento da DD._ Presidente do Senado FederÇI.] 
Mensagem n9 201, de 12 de maio de 1989, Brasilia~DF 
que também poderão-auxiltar a Comissão Mis-
ta de que trata o artigo 26 das Disposições Senhor PreSidente, 
ConstitUcionais TranSitórias: - Tenho a honra de me dírigír a V. Ex!' para 

solicitar providências no sentido de efetuar a 
1 -Que se esclareça ao Senado se está substituição do nobre Senador Divaldo Surua~ 

?<)_licitando autorização para Reescalonar, cu gy pelo ilustre _Senador Lourival Baptista, na 
se para Reescalonar e/ou refinanciar a dívida Comissão Parlamentar de Inquérito dos Medi-
a que se refere a Mensagem; camentos criada pela Resolução no 42, de 

2-- Que se encaminhe ao Senado Federal, 1988. 
o INTEIRO TEOR da "Ata de Consolidação Aproveito o ensejo para renovar a V. Ex' 
da. Dívida do Brasil "fiirnada em 21 de janeiro meus protestos de e(evada consideração e 
de 1987, e da "Ata de Consolidação da Dívida apreço. _ 
do Brasil", firmada em 29 de julho de_ 198a Cordialmente, - Senador Marcondes Ga~ 
Se ho\.l\l'er aditivos, qua1qúer que seja sua for~ delha~ Uder do PFL- S~nador E(iison Lobão 
ma ou caráter, encaminhá-los juntamente -SenadorLourival&ptista-SeriadorOda-
-com as Atas; dr Soarep -Senador Hugo Napoleão -Se-

3 --Que se encaminhe ao Senado Federal, nadar João Menezes - Senador Alexandr~ 
para cada um dos 5 v.alores em renegociação, Costa ...:... Senador João- Lobo. 

-referidos na E.M. 073/89, o inteiro teor dos 
O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) contratos iriiciais que geraram os atuais valo~ 8 ~ 

res, -com as suas condições de negociação, -- erft e (ta a substituiç~o solicitapa. "' 
tais_ c::omo: taxas de juros, moeda em que foi O SR. PRESIOENTE (Pompeu de Sousa) 
firrôádo, spreads, prazos, carênci_a,_ esquema -A Presidência recebeu a Mensagem n'~121, 
de amortização e, principalmente, as aplic-a- de 1989- (N'~ 251/89, na ortgem), pela qua1 
ções dos valores de cada uma das dívidas o senhor Presidente_ da República, nos termos 
em renegociação~ Definir qual o destino dos do art. 52, inciso Vlf, àa Constituição, solicita 
valores, se em bens e serviços importados pelo autoriz;;Jção para que a Prefeitura Municipal 
país - no caso indicar as grandes linhas de de lrecê, Estado_ da Bahia, possa contratar 
aplicação em capital fixo e giro- se em ope- operação de crédito no valer de 168DOO,OO 
rações de natureza financeira - compensa- OTN, de outubro de 1988; para os fins que 
tó.rios - indicar se se destinaram à rolag~m espesifica 
da dívida (amortização e juros pagos) ou se Nos termos da Resolução n-? ra; de 1989, 
se destinaram a compor as Reservas Interna- o Expediente será despachado à Coriilssão- ' 
danais do país; de Assuntos Econômicos. 

4 -No caso de os recursos terem se desti~ O SR. PRESJbENTE (Pompeu de Sousa) 
nado a operações financeiras, indicáMJàs todas, - A presidência recebeu, do Presidente do 
inclusive os eStabe(edmentos bancárioS em Tribunal de Contas da Uriiao, atendendo ao 
que ficaram aS divisas e a st:Ja remuneração; disposto no art. 71, § 49, da Cónstituição Fede-

5--:-: Indicar, analiticamente, todas as rene- rru, o relatório das at:Mdades daquela corte 
gociações posteriores a cada um dos emprés- concemetlfes aO "piimeiro trimestre do exer-
timos cuja renegociasão está sendo solicitada, dcio de 1989: 
mostrando em _quadros com clareza, se houve A matéria será a:espachida à-ComíssaO de 
mudanças negociais, tais como: prazos, amor- - As·suntos Econômicos, sem_ _pr'ejuízo da sUa 

W;ªç_ão, tãxas de jw~, spreads, troca event!Jal _apreciação pela Comissão- Mista Permanente 
tia moeda do contrato origjnal, m~d~ça do de semidores e deputados a ser coristituída 
responsável pela díVida., garantias, etc. com base_ no .3rt. f66 da Carta Mªgna. 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- TraJnilou nesta Casa. hó período de 17 
de fevereiro a 17 de maio último, _quando foi 
aprovado, o Projeto de Lei do Senado n~ 1 O, 
de 1989, autolja.do Senador Severo Gomes, 
que convalidava as relaçõe.s.. jurídicas decor­
rentes dos Atos administrativos relativos à ges­
tão orçamentária e financeira pública pratica­
dos durante o período no qual teve eficácia 
a Medida Provisória ti<> 29, de 15 âe janeiro 
de 1989 ... 

Entretanto, nesse mesmo período, o Con­
gresso Nacional apreciou o Projeto de Resolu­
ção N<> 1, de 1989-CN, e promulgou a Resolu­
ção N{' 1, de 1989-CN, estabelecendo nonnas 
para exame e votaç_ão das medidas: provisó­
rias. A referida resolução dlspõe, em seu art. 
17, que esgotado o prazo estabelecido no Pa­
rágrafo único do art. 62 da Constituição, sem 
deliberação final acerca da medida provisória, 
o Congresso Nacional elaborará projeto de 
decreto legislativo dísciplinando as _relações 
jurídicas decorrentes, projeto esse que terá tra­
mitação iniciada na Câmara dos Deputados.· 

Assim sendo, esta presidência, tendo em 
vista tomar nulo todo o_ processo de aprecia­
ção e aprovação, pelo Senado, do projeto de 
lei de autoria do Senador Severo Gomes, se 
não houver obejeção do plenário, e após en­
tendimentos com a presidência da Câmara 
dos Deputados, determinará o seu envio àque­
la Casa,_s_ob a forma de projeto de decreto 
legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A presidência comunica ao plenário que, 
uma vez findo o prazo fiXado no parágrafo 
único do art. 278 do Regimento Interno, s_em 
interposição do_ recurso ali previsto, no sentido 
da tramitação da matéria, determinou o arqui­
vamento __ definitivo do Projeto de Lei do Sena­
do N'1 80, de 1986-DF, que retifiCa, sem ônus, 
a Lei n9 7.426, de 17-de dezembro de 1985, 
alterada pelo Decreto n9 9.320, de 14 de març.o 
de 1986, que "eStima a reCerta e fiXa a despesa 
do Distrito Federal para o exercido financeiro 
de 1986." 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Atendendo a convite formulado pelo fórum 
mundial sobre economia para que um sena­
dor participe do encontro da América Latina 
em Genebra, a realizar-se nos dias 22 e 23 
do corrente, será submetida, após a Ordem 
do Dia, à apreciação do plenário, de acordo 
com o_disposto no art. 44, § 19, alínea b e 
§ 29 do Regimento Interno, proposta da presi· 
dência sugerindo o nome- do Senador Albano 
FrãtJ.tb para representar o Senado no referido 
evento. 

Brasília, 12 de junho de 19_8~. 
Senhor Martin Bom. 
Tenho a satisfação de dirigir-me ã" V. EX' 

para acusar e, ao mesmo tempo agradecer 
o convite formulado para que um SenÇJdpr 
participe do Encontro da América Latina em 
Genebra. 

Atendendo à solicitação de V. Ex'" e fazendo 
votos de pleno êxito ao importante Evento, 

designo, para representar o ~enado Federal, 
o ilustre Senador Albano Eranco. 

Cordiais Saudações, - Senador Nelson 
Carneiro, P~idente. 

WORLD ECONOMIC FORUM 

Exceleniíssimo Sénhor 
Senador _Nelson Carneiro 
Digníssimo Presidente do 
Senado FederaJ 
6R - Brasília/DF 

· 9June de 1989 MB/eb 
Dear. Mr. Senador Carneiro, 
Permita-nos Vossa Excelência indicar repre­

sentante para participar four our Lath America 
Meeting Geneva. We_ are very much looking 
foJWard to_ the session on Policial perspecti­
ve~privaf.!satJon!state _entrépreneurship which 
will take place at the Nõgã" Hilton. 

Córitando com a compreensão ao convite 
formu1ado, aproveito para renovar protestos 
de elevada estima e distina consideração. -
Martin Bom, Director and Member o f the Exe­
cutive Board. 

WORLD ECONOMIC FORUM 

Mr. Nelson Carneiro 
Federal Senate President 
BR - Brasilía/DF 
Fax: 005521-2611495 

9 June 1989 MB/eb 
Dear. Mr. Carneiro, 

_ We are very pleased to infor:m you about 
-our Oirt standing Latin Amerlca Meeting which 
wül take place on 22-23 Juri.e 1989 in Geneva. 
Endosed a programme for your information. 

[f we want this to be successful, it is a real 
must to have the presence of a Brazilian Sena­
tor. We would there fore like to bring to your 
attentiton that we have invited Senator Albano 
Franco to join usas one of our distinguished 
discussion leaders ande we wou1d to relterate 
how much we would appreciate his joining 
us. 

Thanking you advance f6r your cooperation, 
we remain wfth kind regards 

Yours sincerely. -Martin Bom, Director and 
-Member oT the Executive Board. 

WORLD ECONOMIC FORUM 

Ge:~eva Meeting: La_tin Amerfca 
Dates and venue; Geneva, Thursday 22 and 
Friday 23 J~n.e 1989 

-- Objectives: 1989 ts a criticãl year o f polit!cal 
trarlsition in many countries in Latin America. 
New governments, confronted with the se­
ven_th year of the debt crisis, w,i.ll be _revisin 
strategic economic targets. The impact of the 
new US adminiStration will be evident by mid­
year. An evaluatlon o f Latin America's relations 
With the ÓS and the rest o f the world is called 
for, particularly in the area f o trade and protec­
tionism, debt management and the dimate 
for n~w foreign investment 

Emerging glob~ realities wül have a strong 
impacto on Latin America: the European sín­
gle market in 1992: _ the rise o f the yen-Ied 
b)oc in _As_i~;. th_e possibility of a stronger link 
hetween the United States and Canada, with 
the potential participation of Mexico and the 
Caribbean; the stronger investment in Latin 

America of Japan, the Pacific Basin counbies 
and Europe. -
__ The usual atmosphere of privacy and confi­
dentiality that chara~rizes a11 World Econo-­
mic Forum events will ensure privileged ac­
cess to the foremost declslon-makers of Latin 
America. -

DiScussíõn partners: Cabinet members and 
high-level officials from Latin America; Qppo­
sition leaders; trade unionistS; represehtatives 
frpm the WOrld Bank, the JFC:.ilie:Jnterame­
rican Development Bank end associations in­
volvecr with Latin America. 

Vanguagos: English, Spanlsh and Portugue­
s_e (simu1taneous interpretation). 

World Economic Forum: The Worid Eco no~ 
mie Forum is a personalized system of cOm­
munication, contacts and cooperation. The 
foundation acts aS a catalyst tQstimulçrte global 
thinkíng and action arrong the Jeaders of the 
worlQ_ economic community. 

The World EconomiC Forum, based in Ge­
neva, was established in Switzerland in 19_7_1 
as a foundation decUcated to world_ ~~:ouo_r::olc 
progress. 

The foundation is independent and impar­
tial, tied to no political, partisan, regional or 
c_orm'nercial interests. lt is self-fina_n~à. any 
surplus being dedicated to the pursuit of its 
mission, and it is under the legal supervision 
of the Swlss Federal Council. 

OillUNE PROGRAMME 
--The meeting wlll start on the moming of 

Thursday 22 JUne and erid with the farewell 
dinner on Friday 23 June at the Hotel tjoga 
Hilton, Geneva. 

The followíng topics will be discussed during 
the gathering: 

- Debtlequity converslon projects 
- Extemal debt 
- Foreing investment 
-lnflation 
- New development policy 
- Opportunities for direct investment 
- Political perspectives 
- The social environment 
- Trade liberalizatlon 
- Transfer of technol6gies 
Sectoral meetings are foreseen from the fo­

llowing fields: 
-Agriculture and agrivusiness 
-Automotive ---= COhsttuction 
-Food industry_ 
-Mjning -
-Oil and petrochemicals 
-Tourism 
G~eva Meeting: 
Dates and venue: 
Oôjectives: 
Discussion 
partners: 
Lariguages: 
World 
E.cónomic 
Forum: 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Há oradores inscritos.__ __ _ __ 

Concedo a palavra ao nobre Senador Gef­
son Camata. 
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OSR.GERSONCAMATA(PMDB-ES. 
Pronuncia o seguinte dis_curso.) - Sr. P~es_i­
dente, Srs. Senadores,. ocupo a tribuna do Se­
nado, nesta tarde de segunda-feira, mais para 
atendimento de uma obrigação de consciên­
c::ia, na qualidade de· representante do Estado 
do Espírito Santo na mais alta Casa de leis 
do País. --

Antes que coloque, aqui, os meus pontos 
de vista sobre alguns acontecimentos ocor­
ridos no Espírito Santo e que ganharam man­
chetes na imprensa nacional, gostaria de frisar 
a minha posição pessoal, já marcada pelos 
votos que dei na Assembléia Nacional Consti­
tuinte, favorável à reforma agrária, favorável 
ao desenvolvimento de uma política que, efeti­
vamente, dê terras às fammas de agricultores 
que precisam dela para trabalhar e víver. 

Dizer que o próprio Estado do EspíritO San­
to é um exemplo porque, naturalmente, ao 
longo do processo de ocupação do seu territó­
rio, de colonização do Estado, foi-se desenvol­
vendo espontaneamente um processo de re­
forma agrária. Hoje, a riqueza do interior do 
Estado, a grandeza agrícola do Espírito-Sarito 
se deve, sem dúvida, à divisão uniforme, equâ­
nime, ao domínlo. da pequena propriedade, 
em quase toda a extensão territorial daquele 
Estado. 

O Estado do EspíritO Santo, qUe vinha, ao 
longo dos anos, sendo apontado, juntamente 
com o Estado de Santa C'atarilia, como mo­
delo da distnPuição da terra pelos seus agricul­
tores, como modelo do assentamento do ho­
mem rural na propriedade rural; que vinha 
sendo apontado como exemplo da paz, da 
pacificação, da calma, da não ocorrência de 
conflitos sociais ou conflitos rurais, em toda 
a extensão do seu território, durante a semana 
passada, foi, Sr. Presidente e Srs. Sen.adores, 
manchete em toda a imprensa brasileira. 

Esses acontecimentos e a sua divulgação, 
às vezes com algumas distorções, provocam 
na população do Espírito santo, trabalhadora, 
ordeira e pacifica, um ressentimento e um 
ador, porque aquilo que se vê nas manchetes 
da imprensa não reflete nem o modo de ação, 
nem o pensamento, nem a maneira de fazer, 
de ser e de agir da população do Estado do 
Espúito Santo. - -- - -

Ocorre que esses conflitos começaram a 
surgir há pouco mais de um ou dois anos, 
primeiro por um fato lamentável e triste, e 
que até hoje não mereceu por parte do Gover­
no do Espirito Santo- apuração devida, que 
foi a morte do Presidente do SindícatQ Rural 
de Pancas, ao norte do Estado. Posterformen­
te, algum outro conflito _localizado vinha ocor­
rendo, sem que o Governo do Estado-do Espí­
rito Santo tomasse qualquer providência, mo­
bilizasse devidamente a polícia, no sentido de 
que os fatos ou fossem contidos ou as violên­
cias viessem a ser apuradas. 

Ultimamente, sob o atual Governo do Esta­
do, o Espírito Santo tem o lamentável destino 
de só surgir nas páginas do noticiário nacional, 
quando ocorre uma violência no Estado. Quer 
dizer, não se divulga mais o Estado porque 
o seu povo traba1ha, porque bate recordes de 
produção agrícola, porque novas indústrias lá 

estão se instalando_ ou porque seu complexo 
portuário é o- maior do Brasil. Mas vemos o 
Espírito Santo nas manchetes porque ocor­
rem violências, ocorrem invaSões, ocorrem as­
sassinatos, o que é lamentável e triste. 

Nesta última· semana, um laborioso proprie-­
tário rural, que conheci e com quem tive a 
honra de conviver -José Machado Neto -
o maior produtor de leite do Município de Pe­
dro Canário e'"'llo norte do Espírito Santo, 
acompanhado de um soldado da Polícia Mili­
tar_ do Espírito Santo, foi covardemente assas­

. sinado. 
Foi assassinado de c[ue forma? Invadida a 

sua propriedade, ele se dirigiu ao Juiz da Co­
marta, que lhe deu um mandado de reinteQra­
ção. Não _requisitou ele força policial ou um 
batalhão; apenas acompanhado de um poli­
çjc:)l,_que portava a ordem de reintegração de 
posse da sua propriedade, foi procurar os inva-
sore_s_,__ __ __ _ 

Foi covardimente assassinado, o policial 
com um tiro pelas costas numa emboscada; 
e ele, quando se virou, com tiro na boca, desfe­
rido com arma ca1:ibre 44 pelos invasores que 
estaVam ali. 

Eram invasores· (rue, até então, o Goveino 
do Estado dizia serein pacíficos trabalhadores 
em busca de tea:ra. Na verdade, o arsenal de 
arrilamento que a Polícia Militar prendeu_ em 
mãos desses invasores prova que não era um 
movimento pacífico. Eram armas de calibre 
pesado, revólveres, espingardas, armas de re­
petição, _armas automáticas e até essas armas 
de calibre 44, cujo direito de manuseio é privi­
légio das Forças Armadas, sendo proibido seu 
uso por civis. 

Não vou abordar o encontro no local de 
bandeiras de Partidos políticos, de bandeiras 

-dos movimentos dos· sem-terra, que marca­
vam naquele acampamento uma ocupação 
feita mllitarmente por esse movimento e __ que 
reagiu matando um policial e um fazendeiro 
que pacificamente levavam apenas uma or­
dem judicial para que aquela propriedade fos­
se reintegrada a seu dono. 

Não se pode dizer que era uma propriedade 
improdutiva porque se seu dono era o maior 
produtor de I€ite do município, um dos maio­

-res produtores de leite do Norte do EspíritO 
Santo, é sinal de que ele usava bem a sua 
propriedade e usava tão bem a sua proprie­
da,de produzindo um produto indispensável 
ao Pais, indispensável à alimentação do povo 
brasileiro. E aqueles que conhecem o interior 
sabem com que sacrifício, hoje, com que difi­
culdades, hoje, o proprietário rural se dedica 
à Criação de gado para leite. É uma atividade 
cada dia menos remunerada, cada dia mais 
difícil, cáda dia mais onerosa, cada dia com 
os preços-mais controlados, cada dia com 
um maior número de intermediários que su­
gam o consumidor na pOnta do concumo na 
ddade e que sugam o prodUtor na ponta onde 
começa o prOcesso no interior. 

Dentro desse episódio avulta, creio eu, um 
outro episódio, não diria que seja mais grave, 
porque houve perda de vidas humanas, mas 
tão mais grave no seu conteúdo até dq que 
o evento qUe chamou a atenção da imprensa 

nacional para o norte do Estado do Espírito 
San~ é que os inva~ores ,em entrevista que 
conce_deram à_ imprensa, declararam que o 
combustível usado por eles para promover a 
invasão, alimentos que foram fornecidos 
àqueles que iam invadir eram fornecidos pelo 
Governo do Estado do Espírito Santo que não 
permitia que a Polícia fizesse buscas no interior 
das cabanas onde estavam localizadas essas 
invasões, exatamente porque -alguém do Go.. 
vemo sabia que lá dentro havia armamentos. 
E, se a Polícia tivesse agido como ela (Jueria, 
preventivamente .,..--foi inibida.pela autoridade 
do Govenlador - certa-mente teria evitado a 
oC6ITência da perda çle vidas humanas. MaS 
o mais grave, ainda, é que a Federação da 
Agricultura do Estado do Espírito Santo_resol­
veu, por conta própria, contratar alguils r'epÓr­
teres e fazer ·algumas pesquisas em outras 
invasões que vêm ocorrendo no Estado do 
Espírito Santo e em todas elas, espontanea­
mente, os- invasores declararam que o Com­
bustível, o alimento, o transporte e até as lonas 
para fazer· os· àcainpamei1tos dos inVasores 
eram fornecidos pelo GoVernO do Estã.do dó 
Espírito Sarito. Mas grave, ainda, é que' houve 
alguns invaSores que declararam- que ·foram 
transportados, na calada da noite, para prócéM 
der às invasões com carros e veículos da Polí­
cia Militar do Estado do Espírito Santo por 
ordem do Palácio do Governo do Estado-do · 
Espírito Santo. Vê-se,.af, que o--aoVemO'élo 
Estado transgride a Constituiçã6'pórgUe vlola 
a Constituição que gararite a Propriedade pri­
vada. Transgride o Código Penal, trans9ride 
todo o processo administrativo, quando usa 
o dinheiro do contribuinte, o combustível do 
contnbuinte - po}iciais que deveriam -estar 
dando segurança aos contribuintes e, na ver­
dade, para promoVerem a desOrdem, para 
promoverem a invasão e para promoverem, 
se bem que, talvez, a intenção não fosse_ essa, 
inclusive perdas de vidas humanas -pelo inte-
rior do Estado do E-spírito 'Santo: · · 

Esperava-se que, diante d<f acuSaçãO, ·que 
não. e$tá se:ndo feita p-elo Senador; também 
não pela Federação da Agricultura do Estado 
do Espírito Santo, mas_acusação feita, pelos 
própriOs invasores ,ao "GOvertfó do Estado, e$­
te procurasse desmentir que-tivesse uma parti· 
cipação tão ampla nesse processo de promo-­
ção da desordem e de tumultuar o meio rural 
do Estado. Pelo contrário, em uma entrevista 
concedida à imprensa, o Governãdor, efetiva­
mente, confirmou e. disse mais o seguinte: 
que todos os lavradores do EspíritO Santo, 
esses, sim, é que são invasores de "colarinho 
branco" e que havia, então, por parte dos inva­
sOres, razões para que eles invadissem aquelas 
propriedades. 

A Federação da Agricultura do Estado do 
Espírito Santo está solicitando, hoje, uma au~ 
diência com o Sr. Ministro da Justiça. É neces­
sário que se diga que, enquanto, por parte 
do Governo do Estado, além do fornecimento 
de meios, além da inibição da polícia na revista 
aos locais das invasões, em busca de armas, 
além de provocar esse tumulto todo pelo irlfe­
ôor, principalmeme nó norte \:lo Espírltô san: 
to, o Governo do Estado editou, agora, um 
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decreto inédito no Brasil. As mediações de 
terras feitas no Ewírito S.anto são_ de mais 
ou menos de 40, 50, 100 <anos, atrás. Eram 
maneiras primitivas de se medirem terr;;ts e 
ocorrem variações, quando se usam atual­
mente, métodos mais modernos, como teo­
dolitos e sistemas que a Georgrafia e a Carta~ 
grafia foram desenvolvidos para medição de 
terra. Disseram-me_tê.c_nicos Óij Federação d_a 
Agricultura que é comum ocorrer uma ~a­
ção em tomo de 5 a 1 O% da superficie da 
terra medida, alguns para mais, alguns para 
menos. O Governador baixou um decreto, 
considerando que, em toda propriedade, onde 
entre a mediação feita há 3Q, 40, 50 anos 
e medição feita atualm~nte ocorrer uma dife­
rença para mafs, aquela variação para mais 
é considerada terra devoluta e esta co1ocada_ 
à disposição do Governo ào_ Estado para a 
realização de reforma agrária. Ora, é muito 
diffcil, numa propriedade onde ocorreu uma 
variação para mais, saber se aqueles dois ou 
quatro alqueires, que estão medidos a mais 
na medição mais nova, estão no terreno do 
proprietário, estão no curral. e~o no pico da 
montanha. Esse decreto abre o direito de qual~ 
quer invasor tentar se apossar até da casa 
do proprietârio rura1, que está ali com sua fa~ 
mília desde à época dos seus avós, 40, 80, 
100 ou 150 anos-trabalhando e cultivando 
essa terra. Esse decreto do Governo provocou 
inb'anqUilldade geral, num Estado onde todo 
o processo de ocupação da terra vinha, até 
então, sendo pacífico, calmo, tranqüilo, sem 
que·ocorressem conflitos. E o Esptrito "Santo 
vinha, conforme eu disse no iníc::lo, sendo 
apontado junto com o Estado de Santa Cata~ 
rina até como um exemplo de ocupação equã~ 
nime, bem dividida, do seu território por parte 
do seus habitantes lavradores do Estado.' Há 
necessidade de que o Sr. Ministro da Justiça, 
usando a Lei Federal, determine ou até impo~ 
nha ao Governo do Estado aquilo que a Cons­
tituição e as leis brasileirç:~sjá impõem. Quando 
se elege um governo, dele se espera ação 
que seja desenvolvida sempre dentro das leis, 
dos códigos, da Constituição. Pode-se esperar -
as, essas divisas impostas pela legislação, pe­
los diplomas legais. Não se pode permitir que 
o Governo do Estado, eleito pela população, 
seja ele o primeiro a romper as c:-ercas impos~ 
tas pelos códigos, pelas leis, pelas Coristitui~ 
ções, no caso a Constituição EsJadyal . e a 
Constituição Federal, para se servir do Gover~ 
no, trazendo desalento, desordem, turvando 
a convivência socia1 que sempre foi, no Espf­
rito Santo, cordia1, calma e pacífica. Essa ação 
do Governo faz com que, pela primeira fez 
na história do nosso Estado- e nós capixabas 
nos envergonhamos disso- o EspíritciSanto 
vá para as manchetes dos jornais como um 
Estado onde ocorrem crimes, assassinatos, 
pela ocupação do seu território que, até então, 
vinha s_endo pacífica. 

Enquanto era feita pelo povo, enquanto era 
feita a nível da coordenção das autoridades 
municipais, nunca ocorreu, no Estado, um 
conflito am1ado por posse de terras. Precisou 
o Governo do Estado usar a sua truculência, 
usar a sua força p~ra promover a desordem, 

para lançar o Espírito Santo à vergonha nacio­
nal, com essas notídé;ts que estão hoje ocu­
pandO as manchetes da imprensa brasileira. 
· É interessante também se dizer que o Qo· 
vemador do Estado, tão logo a nova República 
se empossou, ele olhou_ com muita concups· 
cência a ocupação da delegacia clo_lns::ra no 
Estado do Espírito Santo. E _essa ocupação 
ele a fez através de um. advogado amigo e 
até contraparente dele, uni. homem que jaha­
via sido demitido do serviço público do Estado 
por ter sido comprovado contra ele uma acu­
sação judicial de ter espoliado órfãos e viúvas, 
quando, como advogado, exerceu a sua pro­
ftssão naquilo que deveria ser a defesa dos 
órfãos e das viúvas contra a empresa Aracruz 
Celulose. 

Pois bem, dirigindo o Incra do Espírito San· 
to, esse delegado do Incra, preposto do Gover· 
nadar, riunC~fi.lSóil a funt;ão de Delegado Re­
gional do fncra para nele promover a pacífica­
ção, a desapropriação e a_ ocupação pacifica 
da terra por famílias de proprietários rurais 
serT(tei'ra- nO Estado do Espírito Santo. Pelo 
contrário, todo o esforço ·que ele desenvolveu 
foi para turvãr, -provoca_r conflitos no interior 
do EStado do Espírito Santo. Por diversas ve­
zes -tivemos a oportunídade de procurar aqui 
os --sucessivos Ministros_ da Reforma Agrária 
e adverti.Jos contra o tipo de ação que vinha 
sellâo desenvoMda pelo Incra no Estado do 
ESpJfÍfõ-Santo. O lncra é que incentivava inva­
sões, que promovia desapropriações ataba·_ 
lhoadas, exatamente com o próposito de pro· 
movera conflito e não de resolvê-lo. Recor­
do-me que, por duas vezes, junto com o Depu­
tado Federal Nyder Barbosa, tive a oportu~ 
nidade de procurar o então Ministro Marcos 
Freire com dois processos estranhos e propo­
sitadamente tomados confusos para premer 
ver-a desordem no interior do Estado. No pri~ 
i'Tfeiro deles, um cidadão no interior do Muni­
cípio de São Mateus,já quase na fronteira com 
a Bahia. Esse cidad_ão nasceu na su~ proprie­
dade, nunca saiu da fronteira do Estado do 
Espírito Santo, morava na sua propriedade, 
ele, quatro filhos e duas noras, portanto, dois 
genroS. De repente, num determinado dia, ele 
reCebe a visita de uma fiscal do lncra comuni­
cana:oque asua propriedade havia sido desa_~­
propriada por decreto do Pr~sidente da Repú­
blica. 

Fomos -até Õ- Ministé-rio da Refotma J\grária, 
era Ministro esse grande brc1silerio que foi Mar~ 
cOS Freire, e lá descobrimos que o motivo 
da desapropriação foi que a vistoria feita pelo 
lncra havia dito que o proprietário daquela pro· 
priedade residia no exterior. Um ddadão que 
nunca teve passaporte, que nunca saiu doBra~ 
si!, que nunca saiu, sequer, das fronteiras do 
Estado do Espírito Sahto. Como no interior 
as pes~as não lêem Diário Oficial efe foi çha­
mado, ,: pelo Diário Oficial, para explicar por 
que residia fora do Brasil, não recebeu a notifi­
cação e p~rdeu a sua_p!:Ç~priedade, por decreto 
ao qual o Presidente dit República foi levado 
enganosamente, porque o lncra informava 
que aquele cidadão residia (ora_ do País, quan­
dç nunca residiu ne_m fofa da sua propri~dade · 

e morava, até_então, na propriedade que tinha 
sido do seu pai e onde_ ele havia nascido. 

TIV~.mos um -OUtro i:!pisÓdio __:_fOram várioS 
que ocorreram nesse estilo - de UIDª----viúva 
chamada Maria Teresa Gâtimbérti, com seis_ 
filhos, todos sem ter tido educação para viver 
na cidade, que teve a sua propriedade tarnbém 
desapropriada porque a vistoria do [n.cra havia 
considerado aquela propriedade improdutiva, 
enlbOia nela residisse essa viúva junto com 
seus filhos. Recordo-me, 4tm~m. que essa 
viúva· desapropriada, quando viu que não po­
deria o decreto de desapropriação ser revisto, 
d.isse_ao então Ministro Ma_rc:;os Freire que um 
governo que desapropriava terra de viúva não 
era ufn governo forte. Perde_t,a também a &U<t 
propriedade e ficou com qs_seys_ fi.l_h.Q4irnoran· 
do na cidade, sem ter educação nem condição 
para isso, po'rque foram edu.ça._dos no .campo, 
viveram.sempre no campo, trabalharam sem­
pre no campo e estão _ _tendo que se adaptar 
à vida na cidade erp condições muito_Qiffceis, 

Mas, ainda nesse mesmo epis_ódio da d~d~ 
propriação da terra desta viúva, oc::orreu um 
outro fato lamentável: ela possuía quatro em­
pregados. Quando ela. percebeu que a terra 
estava perdida, que o decreto de desapropriaw 
çâo havia sido baixado, ela foi à Delegacia 
do lncra solicitar que, já que a terra dela_ iriã_ 
ser distribuída para os invasores, qu·e se desse 
um pedaço da terra que _tinha sido dela pelo 
menos para-os quatro empregados dela, que 
tinham vivido sempre com ela, trabalhado 
com_ela, eram agricultores fiéis e dedicados_. 
E a Delegacia do lncra infom1ou que ela que_ 
arranjasse um emprego para os _ex·emprega­
dos dela ·porque eles não poderiam ter um 
pedaço daquela terra onde eles haviam traba­
lhado tanto tempo. 

Quer dizer, um proçess_o de reforma agrária­
violento, expropria dor, feito de propósito para 
conturbar e provocar reações e inb:éffiqüilidade 
no meio r_ural,_ que culmina com-essa infe1iz 
declaração _do Qovemador, chamando QS la· 
vradores, estes.sim, de invasores do_colarinho_ 
branco. 

Ó Estado do Espírito -Santõ, que era urri 
modelo de tranqüilidade, um modelo de paz, 
um modelo de_ ocupação racional da sua terra 
agricultável pelos seus agricultores, vai para 
as manchetes do Brasil como o E;st.ado beligew 
rante, de um povo violento. Tudo por conta 
da omissão, não s6 da omissão, mas, também, 
da ação feita-de propósito pelo Governo do 
Estado, para conturbar o meio rural, para lan~ 
çar a c~il.i~~-·o joio da discórdia onde;_~avia 
paz. 

Amanhã, o Presidente da Federação da 
Agricultura do Estado do Espírito Santo vai 
estar com o Sr. Ministro da Justiça, e é neces­
~rio que _s~_ registre aqui a sua posição e a 
posição da Igreja Católic_a no Espírito Santo. 

Tão logO aS primeiras mortes Ocorreram 
e tão logo este policial e o proprietário _ruraf /' 
foi abatido o que se viU foi a Federação c:!., 
1\gricultura pedir aos proprj_~tários· rurais que 
a violência não seria respondiº-~ com a violên--
cia, e _que ela confiava e111 que as autOridades-
do Estado promovessem a investigação, a pri­
são-dos res~veis pelo ass~ato. 
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O que se viu foram os ânimos inais calmos, 
mais tranqüilos, mais entrosados, com a índo­
le que é própria do povo do Espírito Santo, 
se dirigirem ao interior, pedindo _que todos 
os proprietários rurais que tinham acorrido ao 
enterro do fazendeiro assassinado se retiras­
sem_ da \dia para acalmar os ânimos e se entre­
gasse à investigação da autoridade. 

Ocorreram acusações à Igreja Católica. Te­
nho tido, ao longo da minha vida política, na 
qualidade de católico- que sou, uma convi­
vência muito estreita com o clero dó Espírito 
Santo, e dessa convivência posso dizer que 
a Igreja Católica do Espírito Santo deseja a 
reforam agrária, efetivamente deseja. O estilo 
de reforma agrária que a Igreja Católica, até 
os seus próceres mais avançados _e progres­
sistas deseja é um tipo de reforma agrária 
com violência? Absolutamente! Quando a 
Igreja Católica deseja que todos !enl:_lam t~rra, 
ela deseja que todos sejam proprietários, por­
tanto, que não sejam marxistas. Acusar o clero 
de marxista, de violento, de promover- inva­
sões, acho ·que, a essa altura, não é nem salu­
tar, porque o dera pode, nesse momento, ser, 
assim, um instrumento de pacificação do 
mélo rura.J e, ao mesmo tempo, deve estimu­
lar-se a ação da Igreja, no sentido de que essa 
reforma agrária, que os pastoreS católicos de­
sejam, se faça dentro da doutrina da não-vio­
lência, do respeito, à vida humana que é funda­
mental no cristianismo. 

Sr. Presidente, Srs. Seriãdõres, queremos, 
neste breve pronunciamento, solicitar que o 
Sr. Ministro da Justiça, dentro do profundo 
respeito que todos devemos ter à Constituição 
do Brasil, às leis vigentes;-pi'OinOva junto ao 
Governo do Estado, através do aconselha­
mento, através da ordem que o Governo Fede­
ratpossa impor, uma maneira de fazer com 
que aquele ou não interfira ou interfua como 
ele deve, para que apurem com isenção as 
violências que ocorreram, mas que o Oovemo- -
do Estado pare de fornecer armamento, gaso­
liml e veículos da Polícia Militar para patrodnar 
as invasões, que degeneraram num processo 
de violência que envergonha a nós, capixabas, 
cordatos, pacíficos, que sempre o somos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bern!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­
rival Baptista. 

p SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) -Sr. Presidente, Srs. SenadO­
res, o Correio Aéreo NacionaJ (CAN), cujo 589 
anivesário transcorre hoje, é uma das institui­
ções mais queridas, respeitads e admiradas 
na estrutura da Administração Pública Federal, 
e sobretudo no âmbito das Forças Armadas 
Brasileiras. 

O Ministério da Aeronáutica se regozija com 
os excepcionais índices de credibilidade alcan­
çados pelo CAN, desde quando ~ii2 de junho 
de 1931, decolou do CampO dos Afonsos, 
com destino ao Campo de Marte, em São 
Paulo, o seu 19 avião, transportando, duas car­

, tas, tripulado pelos Tenentes Casemlro Monte-

negro Filho e Nelson Freire Lavanere Wan­
derley. 
·-Terido surgido com extrema simplicidade, 

praticamente despojado de recursos financei­
ros, técnicos, equipamentos e instalações ade­
quadas, a criação ·do CAN - autorizada pelo 
General Lelte de Castro, então Ministro da 
Guerra - resultou do idealis~o e da capaci· 
dade _empreendedora de um grupo de brasi:.. 
leir6s de valor exponencial, tendo à frente o 
MarechaJ-do-Ar, Eduardo Gomes; insigne pa­
trono do CAN que dedicou toda a sua gloriosa 
e fecunda existência a0 estabelecimento de 
uma indústria aeronáutica nacionaJ, à moder­
nização-- da nossa Força Aérea ao desenvol­
vimento e bem•estar da Nação brasileira. 

Inicialmente organizada para realizar mis-
- sões vinculadas ao serviço postal aéreo militar, 

o CAN desde o inicio de_ seu funcionamento 
passou, também, a servir como meio de trans­
porte-e cissJstériCJa aos índios e populações 
carentes da Região Amazônica e do pantanal 
mato-grossense. 

Hoje, d ÇAN se consolidou como uma ver· 
dadeira força propulsora da unidade e da inte­
gração de todas as regiões brasileiras, elevan­
do aos mais longínquos pontos do Território 
Nacional, os benefícios de seu eficiente de­
sempenho, a serviço do progresso e do des_en-

-- voJvimento auto-sustentado de todo o Brasil. 
Como Deputado Federa] e_ agora Senador, 

venho cumprindo o-dever_ cívico de enaltecer 
o . .Correio_ Aéreo Nacional (CAN) e os bravOs;, 
integrantes de suas equipes de comandantes, 
técnicos e servidores incansáveis; que levam 
correspondência, alimentos, remédios, mer­
-cadorias, e prestam toda espécie de socorro 
às populações disseminadas na vastidão terri­
torial da nossa Pátria, principalmente por oca­
sião das calamidades climáticas - inunda­
ções ou secas - que freqüentemente sobre_ 
elas desabam a as afligem. 

---::O Sr. Odacir Soares - Permite V. E;(' 
unl aparte? 

· · O SR. LCXIRIVAL BAPTISTA - Ouço 
o nobre Senador Odacir Soares. 

O Sr. Odaclr Soares --Desejo, inicial­
mente solidarizar-me com V. Ex~ quando regis· 
tra o transcurso de_ mais um anivesârio do 
Correio Aéreo N"ãcional, que tão grandeS e 
relevantes serviços prestou ao nosso País nos 
últimos 58 anos , notadamente à Região Ama­
zônica, e ao Centr6-0ésté brasileiro. Eu. que 
sOu da Amazônia, posso declarar, como aden­
d_o a:o discursos de V. E:<!' que são inestimáveis 
Os ~~ririços prestados pelo CAN àquela Região, 
até então sujeita apenas às vias hidrográficas, 
sem nenhum contato por terra com o .Centro­
OeSte e o Centro SUI_do País, região esta que 
erà regulannente seryida, e continua sendo, 
pelo Carreira Aéreç> Nacional Nesta oportu­
nidade, também, desejo enfatizar, ressaltar, a 
figura do grande brasileiro que foi Eduardo 
Gomes, qUe, ·efetivamente, criou, estimulou e 
conSOlidou" o Correlo Aéreo Nacional e que 
até hoje, diga-se de passagem, continua pres­
tando os mesmos serviços com as mesmas 
regularidaçles é com os mesmos objetivos so-

dais a todo o PaíS, inclusive çumprindo miS­
sões, conforme V. Ex.' acaba de dizer, de so­
corro as populações flageladas em todas as 
partes do Território- Nacional ·e rião apenas 
àquelas regiões mais ã.fa_sta(ia_s d0-Ceriti"O-SU1 
do País. V. Ex', ã.Oabordar, da tribuna do Sena­
do Federal, nesta ta~de, _o transcurso, do ani­
veário do CAN - COrreiO AéreO NacionaJ, V. 
EX',-de certa fonna, está também prestando 
uma homenagem à história da própria Força 
Aérea Brasileira, a história dos valorosos solda­
dos da Força Aérea Brasifeira, sem os quais 
o Correio_ Aéreo Nacional não poderia ter im­
plementado as missões que implemerltou ao 
longo da sua existência. Ao solidari~r~.me 
com V.~ na ho"menagem que presta aó Cor­
reio Aéreo Naiconal, desejo estenc;l.ê-la, tam­
bém, aos Soldados, cabos, sargentos, e oficiais 
da FAB, que souberam compreender as ne­
cessidades do J?rasil, na busca da sua int~ra­
ção e que implementaram as ações do CAN, 
consolidaram o transporte aéreo militar como 
um instrumento de desenvoJvimento deste 
País, à época e ainda hoje, tão necessitado. 
Parabéns a V.EX 

O SR. LO<!RIVAL BAPTISTA - Muito 
grato, nobre Senador Odacir Sqares, pefO de­
pOimento que dá a respeito do trabalho desen­
voMdo pelo Correio Aéreo Nacional O aparte 
de V. Ex" mUito enriquece este nosSo pronun­
ciamento. 

A este respeito,_ Sr. Presidente, relembro os 
inúmeros pronunciamentos que fOrmulei tan­
to na Câmara dos Deputados comO no Sena­
do Federal, publicadoS nos DiáriOs do Con· 
gresso Nacional e também divulgados através 
dos volumes dedicados à minha atuação par­
lamentar. 

As comemorações programadas para cele­
brar o advento do· 589 -aniversário do COrreio 
Aéreo Nacional enchem os brasileiros ·de justa 
e imensa alegria, como um imperativo dos 
sentimentos patrióticos que unem, cada vez 
mais, os brasileiros de todas as Unidades da 
Federação. 

Convém relembrar que 1 O cinos depois do 
seu advento, emergiu, no cenário da Adminis­
traçáo Federal, o Ministério da Aeronáutica, 
que se expande e aprimora, em todos os pia~ 
nos e setores de suas atividades. justificando 
o orgulho e os aplausos de toda a naciona­
lidade, principalmente no que tange à essen­
cialidade, às dimensões, às potenciaJidades e 
às perspectivas da Força Aérea e da eficiente 
indústria aeronáutica brasileira. 

O Sr. Raclúd Saldanha DerZI.:_ Penn~e 
V. Ex~' um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador e Uder Ra· 
chid S~danha Derzi. - -

O Sr. Raclúd Saldanha Derzi - Nobre 
Senador Lourival Baptista, estamos acostu­
mados a ver V. Ex" neste dia, há muitos e 
muitos _anos, vir à tnbtina para prestar urria 
justa homenagem aos bravos do Correio Aé­
reo Nacional, o nosso querido CAN. Realmen­
te, a obra do CAN, neste País todo, na Amazô­
nia, no Mato Grosso, no Brasil central, em 
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todo o Brasil. foi d_~ verdadeiros desbravamen~ 
tos de cidades a onde não iarn çonduç()es 
durante dez, quinze dias, por não ter estradas. 
Mas lá chegava todas as semanas o Correio 
Aéreo Nacional, levando as correspondências, 
transportando os e_nfe_rmos, dando assistência 
àqueles_que realm_ente necessitavam. Foi uma 
obra extraordinária que ainda haveremos de 
escrever com a maior seriedade e maior desta~ 
que. Merecia um filme que se passasse em 
todo o Brasil, parcl que todos os brasileiros 
reverenciassem aqueles bravos pilotos da Ae­
ronáutica que faziam, com o Correio Aéreo 
Nacional, a integração deste País. A idéia sur­
giu, o plano foi do extraordinário Brigadeiro 
Eduardo Gomes. Realrttente, era uma paixão 
do Brigadeiro, e ele sentia os serviços que 
prestava ao Brasil através do Correio Aéreo 
Nacional. Depois disso, lembro-me muito do 
ex-Ministro da Aeronáutica, Délio Jardim de 
Mattos, que era um dos bravos pilotos do Cor­
reio Aéreo Nacional. _AC9Stumei-me a vê-lo, 
desde moço, lá __ na mi_nha ç:idade, Pontaporã, 
todas as semanas, com aqueles aviõeZinhos, 
arcaicos, perigosos, sem nenhuma assistên­
cia. Todas as semcma_s esta:vam lá no extrerrtQ_ 
su1 do Mato G.rOSso, em Pontaporã, vindo _p~ 
Curitiba, vindo do Rio de Janeiro. V. Ex' presta 
urnajusta homenagem aos bravos aeron~utas 
que fizeram o Corfeio Aéreo Nacional. Havere­
mos, ainda, de fazer justiça com maior tinta, 
com maior relevo, a esses bravos homens da 
Aeronáutica e ao Brig-adeiro Eduardo Gomes. 
Muito grato e meus cumprimentos a V. Ex' 
porque todos os anos_ relembra este: dia do 
Correio Aéreo Nadonal. Muito obrigado. 

O SR- LOORIVAL BAPTISTA - Emi­
nente Senador R_achid Saldanha Derzi, o apar­
te de V. E.x', não é o primeiro. Desde a Câmara 
dos Deputados, quando lá estávamos, e nes­
ses 18 anos de Senado, toda vez que aqu~ 
usei a tribuna para enaltecer o Correio Aéreo 
Nacional, contei com o aparte de V. EX'· 

No seu depo[mento, V. Ex' disse, na verda­
de, do serviço que presta, que realiza o Correio 
Aéreo Nacional. E hoje é mais um anivesário. 
E 6 qüinquagésimo oitavo. V. Ex'i', mais uma 
vez coerente como é nos seus pontos de vista, 
na sua maneira de proceder, na sua maneira 
de agir, não me faltou com o seu aparte, na 
tarde de hoje. V. EX' disse muito _bem: algum 
dia ainda se fará mais justiça ao Correio Aéreo 
N'acfonal. 

Muito obrigado, eminente Senador Rachid 
Saldanha Derzi~ -

Sr. Presidente, associo-me, por conseguin­
te, a todas as homenagens tributadas ao Cor­
r~io Áereo Nar.:iona1, no momento em que 
transcorre o seu 589 an~ers~rio, no_ quadro 
das comemorações programadas pelo Minis­
tério da Aeronáutica Felicito, ao-ensejei, o Mi· 
nistro de Estado Tenente-Brigadeiro do Ar, 
Octávio Moreira Lima, pela brilhante ofici,:~._li­
dade, as equipes técnicas e o funcionªJismo 
do Ministério da Aeronáuti<::a, ao mesmo tem~ 
po em que me congratulo com o povo brasi­
leiro que, na sua totalidade, reitera os seus 
aplausos, grande apreço, irrestrito apoio e en-

tusiasmo pelos bravos integrantes do Correio 
Aéreo NaciOnal (CAN} .. 

Eram· estas- as sucintas considerações que 
d~.s~java fofl"!"lyla~ n~~ta oPortunidade no seu 
qüinquagésimo oitavo aniversário. (MUito 
b•m.) 

(Durante_ o disCufso do Sr. Lourivbal 
Baptista o _Sr. Pompeu de Sousa, 3? Se-:. 
cretárlo, deixa a cadeira da presidência_· 
que é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, 
Presidente.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A, Mesa cipela aos Srs. SenadoreS que se 
encontram ern seus gabinetes no sentido de 
que -venham ao plenário; porque dentro de 
poucos minutos o Senado receberá a visita 
da delegação soviética que visita nosso País, 
tendo_ a preSídi-l.i 6 ·sr. Vitali I. Vorotnikov, 
membro do Blireau polític::o do Comité Central 
"dõSPartiáõSCoiii.unlstâS da União Soviética,. 
Vice-Presidente do Soviete Supremo da URSS, 
Presidente do Presidium do Soviete Supremo 
da RSFSR, a convite do Senado federal e 
da Câmara dos Deputados. 

Rogo aos Srs. Senadores que se encontram 
-- nos gabinétes a fineza de virem ao plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 

Sr. 1"' Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
- N• 147, DE 1989 

Dispõe sobre as 0;/ónias, Federações 
- e Confederação Nacional dos Pescado­
res. 

_ O Congre~ Naciomd decreta, 
Art. 1 o Fica extinto_ o antigo sistema de 

Colônia, Federações e Confederação Nacional 
dos Pescadores e facultada a criação de novo 

- sistema de Representação dos Pescadores 
que se regerá pelas normas em anexo. 

Arl 29 As futuras Colônias, Federações e 
Confederação _Nacional dos Pescadores ela­
borarão seus estatutos de acordo corn as cita­
das normas. 

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

J~tlftcaÇão 

O Decreto n? 16.164, de 25 de outubro de 
·1923,- obrigou todos os pescadores a se fdia­
rem às Colônias. As Colônias, com este Decre­
to eram associações proftssionais compulsó­
rias. Os pescadores não po~eriam se organizar 
livremente. 
-·O Decreto n~23.134, de setembro de 1933, 
trarisferiu os servlços da pesca do Ministério 
da Marinha para o da Agricultura, mantendo 
sobre ãs Colônias forte tutela, atraVés da divi­
são de Caçci e Pesc:a e, mais tarde, da Sudepe. 

Em-26 de dezembro-de 1973, o Ministéríõ-
- cfa Ãgricultura, pela Portaria n" 471, emitiu no­

VO -~~tuto-modelo para as Colônias, refor­
çando a tutela sobre os pescadores e as Colô­
nias. Esta_s eram fiscalizadas, o~.entadas _e ~r-

matizadas pelas respectiv~s Federaps:es Esta­
duais e pela CorifederaçãO Nacional. A Confe:. 
deração-- tem ainda o dii-eiio de intervir qLiér 
nas Colônias quer nas Federações. E" âS Díre­
torias qüer" das federações _quer da Confede­
ração eram ·compostas em sua maioria por 
militares e outras pessoas estranhas à cate-
goria dos pescadores. __ 

No segundo semestre de 1985; a Conféae­
ração Nacíonal dos_ Pescadores, já presidida 
por um civil, lançou o movimento nacional 
de pescadores_,. chamado "Constituirite dai 
Pesca'' corn propostas para a refOrma dõ-.Có­
digo dã Pesca e do sistema de representação 
dos pescadores. Subsídios fora!ll apresenta­
dos pelas Colônias em forma de propoStas 
à Comis-são _Nacional, ele~ta_pelas Comissões 
Estaduais.~ propostas foram elaboradas na_s 
reuniões da ComiSsão Nacional da Constituin­
te da Pesca reunida de 27 a 29 de abril de 
!987. 

A "Constituinte da Pesca" conseguiu du­
rante a Ass.emÇiéia Constituinte a ~uiparação 
das Colôniás aOs Sindicatos com princípios 
de livre assoda_ção, autonomia_._ não.-inte_rfe­
rênci.:I_ e_nã,o.-"iotervençã_o do poder público. 
(Art. 89, parágrafo único.} Desta forma os· esta­
tutoS _das Colônias, Federações e Confede­
ração Nacional dos Pescadores tomaram-se 
inteiramente inconstitu_c_ionais e consagraram 
os prfncfpios fundamentais adotados no pre­
sente projeto de lei. 

Sa1a daS Sessões, 12 de junho de 1989. 
- Se_n~~-O! N_'!Y Maranhão. 

NORMAS Q(]E: REGERÃO AS ÓJLélNIAS; 
. FEDERAÇÓES E CONFEDERAÇÀO 

NACIONAL DOS PESCADORES 

CAPíTULO! 
Das SoCiedides DenOminadas 

Colônias de Pescadores 

Art. 19 As Colônias de Pescadores são So­
dedãdes _ Civis

1 
-i::'onstituídaS- par ·peScadores 

profissionais e os-pequenOs produtores exer­
centes· da Pesêa_ de SubSistência. 

Parágrafo único. A Colôi1ia de pescadoreS 
fica reconhecida como legítimo órgão de re­
presentaçã:_o da categoria, e, com prazo inde-
terminado de duração. . __ 

Art. 29 As Colôniãs de PesCadores são so­
ciedades c:ivís de fins não lucrativos~ com for­
ma e natureza jurídica própria, que se distio~ 
guem das __ dema~ sociedad~s pelos pontos 
cª-racterísticqs que se seguem: _ 
I-Nã9lirriitã.ção do número de_ associados 

quanto-ao máximo, sendo entretanto ~s"te nú­
mero, no mínimo de 50 (cinqüenta); 

li-Jwisdição territorial determinada,.. po­
den4o ser_ dividido em distritos; . __ 

DI-Singu1aridade de votos nas delibera~ 
ções, isto é, cada _associado tem um só voto 
e _esse _direito é pessoal e não _admite_ r_epre­
sentação. 

Art, 3~ Fjca assegurãdo às C9lônias d.e 
Pescadores regularmente constituídas nos ter~ 
mos desta lei: 
I-0 reconhecimento de: sua utilidade pú· 

blica; 
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n-Preferência no aforamento dos terrenos 
de Marinha e acrescidos o reconhecimento 
do seu interesse social para efeito de desapro­
priação e faxação dos núcleos de pescadores 
que representam; 

m-O reconhecimento exclusivo como ór­
gão de legítima respresentação da categoria, 
dentro de sua jurisdição tenitoriçti;_ 

IV-O direito de serem ouvidas antes de 
serem tomadas decisões de nature~ púbUca, 
no setor pesqueiro e de meio ambiente dentro 
de sua jurisdição territori~. 

Art. _49 As Colônias de Pescadores são 
constituídas pelo número mínimo de 50 ( cin­
qüenta) pessoas físicas; as Federações pelo 
conjunto de todas as Colônias_ do Estado e 
a Confederação Nacional pelo conjunto de to_~_ 
das as Federações. _ 

Art 59 As Colônias de Pescadores se ca­
racter[zam pelo exercício de representação 
profissional da categoria dentro de sua jurisdt­
ção territorial; as Federa!;ões se céirac:t:e~m 
pelo exercido da representação profissional 
a nível estadual; bem como o. _apolo de suas 
assodada_s; a Confederação se caracteriza pe­
lo exercício de representação da categoria a 
nivel nacional, e nos casos em que o assunto 
ultrapasse o âmbito da capaddade de _atuação 
das Federações, __ _ 

CAPÍTULO li 
Da Constituição das COlônias 

de Pescadores 

Art. 69 A COlônia de Pescadores consti­
tue-se por deUberação da Assembléia -Gerai 
dos Fundadores, constante da respectiva Ata 
ou por instrumento públtco. 

Art 79 O ato cOtfstltutivO, sob pena de nult­
dade, deverá conter: 

1-Adenominação da entidade, sede, juris­
dição territorial e objeto de funcionamento; 

n-O nome, nacionalidade, idade, estado 
civil, profissão _e residência dos fundadores 
que o assinarem; 

m -Aprovação do estatuto da sociedade; 
IV- O nome, nacionalidade, idade, estado 

civil, profiSSão e residência dos fundadore$ 
eleitos para comporem a primerika diretoria: 

SEÇÃO! 
Do Registro Administrativo 

Art. & A Colônia constituída na forma da 
legis1ação vigente apresentará ao Ministério do 
Trabalho, ao órgão local, ou à Confederação 
Nacional dos Pescadores, em ambos_ os casos 
para isso credenciados, dentro de 60 (S~_ss-en,;.­
ta) dias da data da constituição, para fins de 
registro, requerimento ~companhado de 4 
(quatro) via.s_ do __ ªto _ç_onstitutivo, estatuto. e 
lista nominativa. 

§ )9 Verificada, no prazo máximo d_e 6Q 
(sessenta) dias, a contar da data da entrada 
em seu protocolo, pelo Ministério do Tr.;1balho 
op. órgão ou entidade para isso credenciados, 
a 'regularidade da documentação apresentada, 
s_erão devolvidas d~dam_ente a.utenticada:;_,_2 
(duas) vias à Colônia, acompanhadas de do­
cumento comunicé)ndo a aprovação do ato 
constitutivo da requerente ao Cartório de Re:­
gistro CiviJ das Pessoas Jwidica&. 

§ __ 29 Da decisão proferida, é facultado à 
Colônia interpor recurso para o Ministério do 
Trabalho, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data de reconhecimento da co­
municação, para cujo deferimento ou indeferi­
mentq tem aquele órgão público 60 (sessertta) 
dias de prazo. 

§ 39 _Arquivados os documentos no Car­
tório de Registro- CM1, após feita a respectiva 
publicação, a Colônla adquire persOnalidade 
Jurídica, tomando-se apta a funcionar. 

§ _ 49 Omcelado o Registro Administrativo, 
o_Ministério do Trabalho expedirá COll!unica­
ção ao_ respectivo Cartório de Registro Ovil, 
que _dará baixa aos documentos arquivados. 
-o- § 59 A reforma dos_ .estatutos obdecerá, 
no que couber, ao disposto neste artigo. 

SEÇÃO li 
Do Estatuto Social 

Art. 9'? Ó EstatUtO das Colônias, Federa­
ções e Confederçâo ãiém de atender a_o dis­
poStO-no art. 79 desta lei, deverá indicar. 
I-A denominção, sede, foro, jurisdição ter­

ritorial, objeto da sociedade, fixação do exer­
cício social, data do levantamento do balanço 
geral e data da e_lelção; 

11- Os direitos e deveres dos associados, 
ãs coridições de sua admiSsão, elimillaçâo e 
éxclusão, bem como as normas para sua parti­
cipação nas Assembléias Gerais; 

m-Modo de fiscalização e admtnistração. 
com atribuições dos seus dirigentes, poderes. 
a representação ativa e passiva da sociedade 
em juízo ou fora _c;iele, o prazo de mandato. 

IV-As fo_rmalidades de convocação das 
Assembléias Gerais e a maioria requerida para 
a sua instalação e validade de suas delibera­
ções,_ vedado o d.ireito de voto ao$ que_ nelas 
ti_yerem interesses particular sem privá-los da 
participação nos debates; 

V-Os casos de dissolução voluntária da 
sociedade. 

CAPÍTULOIII 
Dos Associados 

-Art. 10.-. O ingresso_nas_ Colônias é ltvre 
a todos os pescadores profissionais e peque­
nos produtores exercentes da pesca de subsis­
tência, desde que estejam de acordo aos pro­
pósitos sociais_ e preencham as condições es-
tabelecidas_ no estatuto. . _ 

Parágrafo único. No ato da admissão, os 
interessados comprovarão a sua qualidade de 
pescadores ou pequenos produtores dedica­
dos á pesca de subsistência. 

Art. 11. A eliminação do associado é apli­
cada em virtud~_ de infração ~stat_l!_tária, me­
diante termo firmado por quem de direito no 
livrO de matricula. ~ 
. Art. 12. A administração da Colônia tem 

o prazo de 30 (trinta) dias para comunicar 
a eliminação do associado. 

Parágrafo único. Da eliminação cabe re­
_curso. dentro de 15 (quinze) dias, com efeito 
suspensivo, à primeira Assembléia Geral da 
Colônia. 

Art. 13. A excll.ISão_do Associado será fei­
ta: 

: 1_- Por dissoluçªQ da Colônta; _ 

R- Por morte do associado; 
lll- Por Incapacidade civil m:ío suprida; 
IV-Por deixar de exercer a profissão por 

mais de 2 (dois) anos consec;l,ltivoS. &em junto 
motivo, salvo em caso de aposentadoria. 

V-Por deixar de contribuir com mensa­
lidade à Colônia pelo prazo de 12 (doze) meses 
q~nsecutivos. 

CAPÍTULO IV 
Das Despesas. Receita e 
Patrimônio da Colônia 

Art. 14. As despesas gerais da sociedade 
se-rãO cobertas_ por todos os associados me­
diante contribuições mensais, cujo valor ·será 
fixado pela Assembléia Geral da Colônia. 

Art. 15. Constituem receita da Sociedade: 
a)_ As mensalidades dos Associados; 
b) Subvenção .e doaçõe_s, qll_er ofici~s~ quer 

particulares; _ 
c)_ Taxas--provenientes do funcionamento 

dos seus difererites seJViços; -
d) Renda do_ -Capital aplicado; 
e) Renda proveniente de bens móveis e 

imóveis; 
f) Rendas eventuais. 
Art. 16. Constituem patrimônio das Cofó­

nias de Pescadores os bens móveis e imóvéis 
.ildqueridos pelei" sociedade ou a ela doados 
regularmente. 

CAPÍTULO V 
Da Dissolução da Sociedade 

Art. 17. As Colônias de PeS_cadpres se dis­
Solvem de pleno direito: 
I-Voluntariamente, quando assim ci deli­

berarem os associados em Ass_embléia Geral, 
CáriVocada Para este fim; - - -

n-Em virtt,!de da alteração de sua forma 
juridica. _ _ _ 

Parágriifo úillCci. A dissolução_ da sociedade 
importará no cancelamento dos registros ad­
ministrativos e juntá ao Cartório de RegistrO 
Civil de Pessoas Jurídicas. . 

Art. ]8. Ouando;a dissoluÇão di .socie­
dade não for promovida voluntariamente, nas 
hipóteses previstas no artigo anterior, a me­
dida poderá ser tomada judicialmente a pe_di­
do de qúalquer associado. 

CAPÍTULO VI 
Da Administração da Colônia de 

Pescadores, Federação e Confe_decação 
Nadonal dos Pescadores 

SEÇÃO! 
Das Colônias 

Art._ 19. As Colônias de Pescadores serão 
éldministradas por uma diretoria ele~ta em As­
sembléia Geral, pelo sufrágio univeisal, diretq_ 
e Secreto- de-Seus membros, composta por: -
presidente, secretário e teSoureiro, juntamente 
com 3(trêsl suplentes; e um conselho fiscal, 
comp_osto por 3 (três)_membros e igual núme-

- -_~o _9e_ suplentes, para um mandato de -~Jttês) 
anos. 

§ }9 A votação s=erá feita por chapa devi­
damente registrada_na Çolônia~ até-3<J(trir1fiij 
dias de antecedência da data da Assembléia 
Ordinária Eleitoral. -
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§ 2~ Os membros da diretoria que quize­
rem integrar uma chapa para outro mandato 
deverão se desinc.ompatlbilizar de seus cargos 
até 60 (sessenta) dias antes da data da eletção: 

§ 3~' Para qualquer membro da diretoria 
só será permitida a reeleição apenas para mais 
um mandato. _ 

§ 49 A data da eleição será ftxada pelo 
estatuto das C:olônias. 

§ 59 Estão aptos para votar os pescadores 
associados à Colônia que estejam em dia com 
suas mensalidades, em pleno gozo dos direi­
tos como associados, fJiiados à Colôniaª mais 
de 90 (noventa) dias.__ _ 

§ 6~ A eleição só se niaJizará com a pre- -
sença de no mínimO-lO% (vinte por cento) 
dos assodados. 

§ 79 Estará eleita a chapa que obtiver a 
maioria simp{es dos votos. 

§ 89 Não havendo o quorum previsto no 
parágrafo 69 deste artigo, a eJetção real~ar­
se-á, duas horas após a hora marcaçla com 
qualquer número presente. 

SEÇÃO !I 
Das Federações de Colônias 

de Pescadores 

Art. 20. As FeQ~r_ªções das Colônias çl_e 
Pescadores, serão administradas por uma di~ 
reteria composta por. presidente, secretário 
e tesoureiro, -com 3 {três) suplentes; e um con~ 
selho fiscal composto por 3 (três) membros, 
e igual número de suplentes, para um man­
dato de 3 (três) anos. .. --- - __ c-e-_ 

§ 19 A eleição será feita em congresso 
constituído pelos 3 (tr_ês) membros da dire­
toria de cada Colônia, e mais 1 (um) delegado 
para cada 100 (cem) sócios_, a ser ele_!to em 
Assembléia Geral, sendo que nunca a quanti~ 
dade de delegados será inferior a 3 (três), inde­
pendente do número de associados. 

§ 2~ A votação se da,rá. por chapas que 
poderão ser registradas até o dia da_ eleição, 
perante a mesa diretora do congresso. 

§ 3~ Para qualquer membro da diretoria 
s6 será permitida a reeleição apenas para mais 
um mandato. 

§ 49 A votação só serã iniciada com a pfe-­
sença de 50% (cinqüenta por cento) da com­
posição plena do congresso. 

§ 59 Caso não atinJa o guorum previsto 
no parágrafo anterior, será. {eaJ.ízada a eleição 
2 (duas) horas após, com os presentes, qual­
quer que seja o número.-

§ 69 Será proclamada eleita a chapa Que 
for mais votada. 

§ 79 A data da, elefção será fJXada pé/os 
estatutos das federações. 

SEÇÃO DI 
Da Confederação Nacional 

dos Pescadores 

Art. 21. A Confederação Nacional çlos 
Pescadores, será administrada por uma díreR 
torta composta por: presidente, secretário, te­
soureiro, juntamente com 3 (t.rês) suplentes; 
e um conselho flScal composto por 3 (três) 
suplentes; e um conselho fisçal composto por 
3 (três) membros, e igua[ número de_ suplen­
tes, para um mandato de 3 _(três) anos. 

§ }9 A eleição será feita em congresso 
composto pelos 3 (três) membras das diretoR 
rias das federações, e 1 (um) representante 
de cad21: Colôriia,legaJmente constituída, eleito 
especialmente pãra este fim. 

f 29 A votação será por chapa que poderá 
_ser registrada até o à,ia da congresso, perante 
a mesa qtie o presidirá. 

§_ 3~ Para qualquer membro da diretoria 
só Seiá pennit1da a reeleiÇão para apenas um 
mandato. 

§ 49 A votação só será inJetada com a preR 
senÇ'lfde, no iníriimo 50%- (cinqüenta por cen­
to r da composição do congresso. 

§ 59 Caso Jiãq atinja o quorum previsto 
no parágrafo anterior, será realizada a eleição 

--2 (duas) horas após, com os presentes, qua!R 
quer que seja o número. 

§ 6" Será proclamada eleita .a chapa que 
for mais votada. _ 

§ 79 A data da eleição será ftxada pelos 
EStatUtos da-Confederação Nacional dos Pes­
cªdores. 

cAPfTULO VII 
Disposições Anais e Transitórias 

Art. 22. Ós bens pertencentes as Colônias 
anteriores a esta lei, passarão automaticamen­
te a compor o patrimônio das Colônias a se 
constituírem. 

Art. 23. -Os Casos omissos serão re9idOs 
pela legislação atinente às questões de socieR 
dades ci_yis, ou, onde couber, pelas Assem­

- bléii3s Gerais das Colônias, Federações e-'CcinR 
f€:deração Naciorial dos Pescadores. 

LEG!SLAÇ4.0 CITADA 
DECRETO N• 16.184, 

· DE 25 DE OliTUBRO DE 1923 

Aprova e manda executar o ReguJ;J­
mento da Pesca 

O Presidente da República dos Estados Uni~ 
dos do Brasil l.t521ndo da autoriza~ão contida 
no art 13 do Decreto no 4.015, de 9 de janeiro 
-9e 1920, fe'vigorada pelo art. 11 do Decreto 
n'~ 4.626, de 3 de janeiro do corrente ano, 
resolve aprovar ou mandar executar o Regula­
mento da Pesca qUe a este acompanha, assig­
nado peio ,.almirante reformado AJexandrino 
Faria de Alencar, Ministro de Estado dos Ne­
gócios da Marinha revogadas as disposições 
em cõntrário.-

RiodeJaneiro,25 deoutubr.pde 1923,1029 
da Independência e 359- da República. -AR­
THUR DA S/L VA BERNARDES, Alexandrino 

.Faria de Alencar. 
Regulamento da Pesca, à que se refere o 

Decreto n9 16.184, de 25 de outubro de 1923. 

PARTE PRIMEIRA 

TITULO I 
Da Pesca 

CAPfruLOI 
Classificação e Delimitação 

Art. ]9 EntendeRse por pesca, a indústria 
extrativa, animal ou vegetal, de qualquer pro~ 
duto das águas salgadas, salobras ou doces. 

Art. 29 A pe"sca âMdi-se em: 
l-pesca marítima; 
n- pesca fluvial. 
M 39 _A pesc::a marítima abrange: 
a) a pesca em alto mar; 
b) a pesca costeira; 
c) a pesca _interior. 

Art. -~9- A pesca do alto mar é aquela que 
se faz na mar largo, nas águas territoriais-da 
Nação, além de uma milha da costa, çontada 
Para fora-daSiiiihas retas que unirem às pontas 
mais salientes do litoral, distantes, no máximo, 
dez milhas, umas das outras. 

a) a pesc:a costeira é aQuela que se faz à 
vista de_ terra_até à distancta de uma milha 
da costa, contada do mesmo modo; 

b) a pesca interior é aquela qu~ se faz;_ 

19 nos portos, lagunas, lagoas, lagos, esR 
praiados, braços de mar, canais e quaisquer 
outras bacias de água salgada, ainda que só 
comuniquem com o mar, pelo menos durante 
uma parte do ano; 

29 nas águas dos rios e correntes de água 
doce, dos canais nave'gáveis que desembo­
Cam no mar, partos e lagoas, do ponto onde 
começa a mistura das águas salgadas com 
as doces para seu escOadouro. 

Art. 59 A pesca fluvial é aquela_que se faz 
nos rios, navegáveis ou não, e em quaisquer 
bacias de água doce, onde se faça sentir nem 
o fluxo nem o refluxo da maré de eq}lixonio. 

Parágrafo único. A pesca fluvial sob a juris­
dição do Governo Fe-deLal e __ de que trata o 
presente-regulamento é a exercida: 

a) noSiiasquetêmsuasna_s'ceri.~s empai-
ses confinantes com o Brasil; -

b) nos rios que, nascendo no Brasil, se diri­
gem a países também confinantes; 

c) nos rios que _servem de linha divisôriã 
entre o Brasil e países Vizinhos; 

d) rios rios que· atravessam dois ou mais 
estados da República; 

e) nos rios que servem de linha divisória 
- entre dois ou mais eSW.dos da Repúbüca; 

{) nos rios Compreendidos no plano geral 
- da viação da República'; 

g) nos rios que, futuramente, forem por de­
creto legislativo considerados vias de comuni­
cação de utilidade nacional, par satisfazerem 
a elevados interesses de ordem po!Jtica e ad­
mínístratíva; 

h) nos rios em que, por acordo com o esta­
do a que pertencerem, o Gover·no federal es­
tabelecer ou auxiliar navegação própria ou 
subvencionada; 

i) nos rios existentes no território indispen· 
sáVel para a-defesa das fronteiras, fortificações 
e Constrúções-ffillitares. ---- -

Art. 6~ A pesca de alto mar pode ser exer­
cida em todos os mares de uma milha da 
costa, até o limite das águas Íerritoriã.iS das 
nações estrangeiras, observadas as prescri­
ções do Direito Marítimo fntemaclonal e as 
deste, régulamento. · 

Art. 79 A pesca interior fic:a limitada peJa 
ação da marés de sysigia na água doce, de 
acordo com o art. 49 
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CAPfrULOII 
Da Faculdade de Pescar 

Art & A pesca é exclusivamente nacional 
desde 4 de janeiro de_l917~ como previu o 
art. 73 da Lei n~' 2.544, de 4 de janeiro de 
1912, e como tal livre a todos os brasileiros 
maiores de 16 anos, sob condição de obser­
varem as prescrições do presente regu]amen­
to e ulteriores cllsposíç:ões.do Governo daRe­
pública, tomadas pelo Ministério da Marinha. 

Art. 9'i' Todos os brasileiros, natos ou na­
turalizados, que_ da pesca fizerem prof!SSào ha­
bitual, matricular-se-ão como pescadores nas 
Capitanias dos Portos e estações-delas depen­
dentes, e bem assim serão obrigados a regis­
trar ou arrolar as embarcações com que exer­
cerem o seu mister, exceto jangadas. 

a) tanto a matricula desses indivíduos como 
o arrolamento de suas embarcações será feito 
gratuitamente; 

b) para os efeitos deste _regulamento o arro­
lamento, será para as embarcações que se 
empregarem na pesca costeira, na iirterlor ou 
na fluvial. 

c) os pescadores serão obrigados a fazer 
parte de uma colônia, nos Estados em que 
residirem. 

Art. 1 O. É lícito a pesca interior ou fluvial 
aos nacionais, que na-qUalidade de amadores 
a quizerem exercitar em embarcações arrola­
das, mediante o pagmaento da licença anual, 
de 1 OQ$ por indivíduo, feito nas capitanias, 
nos Estados, e, na Diretoria da Pesca, na Cãpi­
tal Federal. 

Arl 1 I. A pesca a pé, isto é, feita sem 
embarcações e de terra, é facultativa a todos 
os residentes no território nacional, sem outros 
ônus ou restrições além das medidas de polí­
cia marítima e as de proteção ao peixe consig­
nadas no presente regulamento. 

CAPfrULQ_UI 
Da Matricula dos Pescadores 

Arl 12. Nas capitanias dos portos e esta­
ções delas dependentes, haverá livros espe­
ciais para os matriculados pescadores de pro­
fissão e registro e arrolamento de suas embar­
cações, segundo o modelo adaptado. 

Art. 13. A matrícula pessoal será tirada 
nas capitanias dos portos ou onde for determi­
nado pela Inspetoria de Portos e Costas, e 
deverá conter: nome do matriculado, filiação, 
nacionalidade, naturalidade, idade, côr, rosto, 
nariz, cabelos, olhos, barba, estatura, estado 
civi1, residência e sinais caracterfsticos. 

§ I' Aos pescadores brasileiros natos, 
que não puderem conseguir a certidão de ida­
de, substituirá esse documento, o cartão _ou 
papeleta de vacinação que lhe for entregue 
pelo médico da Saúde Pública Federal, quan­
do s_e yacinar. 

§ 2' Os brasileiros naturalizados, além­
dos docUmentos _exigidos no art. 13, deverão 
apresentar o título original de naturalização 
como brasileiro e a caderneta de identidade. 

§ 3° Os nacionais pescadores que houve­
rem de se matricular e bem assim' arrolar as 
suas embarcações de pesca, procurarão·o ca­
pataz ou sub-capataz do seu domicílio e estes 

enviarão à capitania respectiva, a relação no­
minal dos ditos indivíduos e das embarcações, 
com os documentoS precisos ao arrolamento, 
para que se proceda de acordo com o art. 
13, o exigido no Regulamento de Capitanias. 

Art. 14. Anualmente, no correr do mês de 
fevereiro, as matifCtilaS dos pescadores serão 
apreseptadas ao visto gratuito da autoridade 
o_wal_competente, da localidade onde o pes­
cador for colonizado. 
_M _ _15, ___ As licenç_as de pesca a amadores 

serão r~novadas, se elas assim o quízerem, 
nos últimos 15 dias do seu período anual. 

Art 16. As matrículas s"erão noni.ínativa.S 
e intransfe_!iyeis. 

CAPfrULO IV 
Dos Direitos e Deveres dos Pescadores 

Art 17. Todo pescador de profissão ou 
amador, no exercício da pesca deverá estar 
munido de sua. matrícula ou licença._ _ 

Arl la- Os pescadores de profissão estão 
isentos do serviço militar no Exército e _nas 
m~icias estaduais. 
_ Art. 19. Os p~scadores_ que_ pelas leis da 

República forem sorteados para o serviço-mili­
tar, só servirão na Marinha de Guerra, na forma 
dos regulamentos em vigor. 

Art. 20. Os pescadores matriculados, que 
tenham servido na Armada terão preferência 
para exercer cagas nas capitanias dos portos, 
Diretoria de Pesca e suas dependências, já 
criadas, ou por criar, desde que tenha a idonei­
dade precisa para o desempenho das respec- _ 
tivas funções. 

Art. 21. Os pescadores como reservistas 
da Armada que são, farão parte do pessoal 
naval das embarcações em cujas proximida­
des tiverem domidlio e onde tiverem para­
douro as embarcações que empregam na 
pesca Eslão diretamente subordinados aos 
capitães dos portos e aos seus delegados, 
agentes, capatazes e sub~capatazes da secção 
em que funcionarem. 

Art. 22. Por intermédio da Diretoria da 
Pesca os_ pescadores levarão aos poderes 
competentes _as suas queixas contra as vexa~ 
ç_ões_ que qualquer ãutoddade lhes tenha feito 
em detrimento de seus direitos, garantidos no 
presente regulamento. 

Parágrafo úriico. O ofendido poderá re­
correr diretamente ao inspe~or de Portos e 
Costas, com recursos para o Ministro da Ma-
rinha. _ 

Art. 23. Todos os pescadores são obriga~ 
dos a deixar que as autoridades navais inspe­
cionem as embarcações em que estiverem 
pescando ou em que transportarem o produto 
da pesca, bem como seus depósitos e estabe­
lecimentos de peSca. 

Parágrafo único. O produto da pesca só 
poderá ser vendido se estiver obedecendo às 
prescrições da Inspetoria de Portos e Costas, 
tomadas públicas pela Diretoria da Pesca. 

Art. 24. Os pescadores que tiverem co­
nhecimento de infrações à políçia da pesç:a 
e de_ qualquer procedimento _à conservação 
da:; .espécies de seres _marinhos, os levarão 

imediatamer.te ao conhecimento da autorida­
de navaJ competente mais próxima. 

Art 25. Os pescadores que reconhece­
rem-sobre as praias ou costas, destroços ou 
salvados de erôbarcações perdidas ou naufra­
gadas, deverão recolh~los e entragá·los aos 
capatazes, que lhes darão o destino legal. 

Art. 26. Os pescadores de cada estação 
maritima ou fluvial deverão_associar-se_em em 
colônias e nomear dentre eles um para os 
representar juntO às airtóridades-C:Ompetentes. 

Art. 27. Quando se fiZer necessáriO tomar 
medidas de proteção ou outras para conser~ 
vação ou polícia da pesca, os pes_cadores, co­
letivamente ou por seus representantes, fun· 
damentando a representação, as solicitarão 
da Diretoria da Pesca. 

CAPfrULOV 
Das Embarcações de Pesca 

-Art. 28. As embarcações empregadas na 
peSca, movidas a motor ou máqulnas a vapor, 
terão, além dos tripulantes pescadores, o pes­
soal determinado pelas capitanias dos Portos, 
para os trabalhos das máquinas e caldeiras, 
pessoal esse que também deverá ser brasi­
leiro. 

Art. 29. As embarcações maiores de oito 
toneladas que se destinarem à pesca de alto 
mar serão _matriculadas nas capitanias dos 
portos, como São as embarcações de cabota­
gem; e no tocante ao pessoal, que será redu­
zido, de acordo com o que for determinado, 
deverá todo ele ser brasileiro. 

Arl _30. As embarcações que se empre~ 
garem- na pesca de alto mar, ficarão sujeitas 
aos ônus PrevistOS ti.as disposições que lhes 
disserem respeito no Regulamento de_ Capi­
tanias. 

Art. 31. Nenhum navio de pesca de alto 
mar poderá zarpar sem que tenha sido despa­
chado pela Capitania ou repartiÇãO dela de~ 
pendente, na forma do estabelecido para os 
navios de pequena cabotagem. 

§ 1 '? Nos dias em que não funcionarem 
essas repartições ou durante a noite, poderão 
sair desde que não tenha sofrfdo alteração 
o seu rol de equipagem, e tenham tirado prévia 
licença especial no último dia útiL -

§ 2<? Na chegada ao porto de partida o 
~pitão comunicará à Diretoria da Pesca ou 
ao seu delegado local, a quantidade e quali­
dade do pescado, lugar das pescarias e ocor­
~ncias de viagem. 

Art. 32. Exceção feita do serviço noS cor~ 
pos da Marinha Nacional, ficarão os tripulantes 
dos navios de_ pesca_ de alto mar, inclusive 
ou- não pescador-es, ISentos de todo o serviço 
militar do Exército e milícias estaduais e muni­
cipais. 

Art. 33. As em-barcZiçôes -de -Pescã, quer 
sejam à vela, a motor ou quer a vapor, devem 
observar as seguintes regras. 

I-To da embarcação de pesca levará à 
proa, de um a outro bordo, um dísti'co na 
borda com a letra "Z" e _o númerO da colônia 
correspom!ente, sendo que tudo será pintado 
em caracteres bem visíveis. As embarcações 
de maior porte levarão mais, na popa, o nome 
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da embarcação e o da sede da capitania em 
que as mesmas estiverem matriculadas. 

II- Os mesmos sinais qracteríst!cos_ serão 
reproduzidos de cada lado da vela grande da 
embarcação em cor conveniente e com di~ 
mensões para ficarem bem visíveis; e s_e a 
embarcação for a vapor, de um e de outro 
lado da chaminé. 

UI- Todos os instrumentos de_pesca e 
acessórios das embarcações deverão ser mar­
cados com os mesmos sinais característicos, -
além do número da embarcação. 

[V-Toda embarcaç-ão de pesca em exer­
cício deve estar munida dos documentos se­
guintes: 

a) arrolamento ou registro, licença anual 
(exceto a jangada), matrícula tripulação; 
• b) se for pesca de alto-mar, em lugar do 

arrolamento, deverá ter o título do registro e 
rol de equipagem. 

V- Nenhuma embarcação de pesca pode­
rá armarrar ou fundear sobre as bóias, redes 
ou instrumentos de pesca da outra embar­
cação, e nem suspender ou visitar, sob qual· 
quer pretesto, os aparelhos que lhe não perte~ 
cerem. 

VI-Se as embarcações_ que pescarem à 
linha deverão conservar-se próximas ao local 
em que as mesmas estiverem armadas, fun­
deando ou pairando, conforme as circunstân­
cias o permitirem. 

VII- As embarcações de pesca, não po­
dem exercer a pesca nos lugares em que cau­
sem embaraço à nagegação ou ao tráfego 
ordinarfo do porto. 

VIII-Nos casos de_enrascarem as suas li­
nhas com as da outra embarcação, aquela 
que as suspender não poderá cortá-las, salvo 
caso de força maior. Neste caso deverá reatar 
as ditas linhas antes de largar de novo. 

IX- As embarcações de pesca costeira, 
quando em pescaria à noite, deverão indicar 
as respectivas posições por meio de uma lw: 
branca colocada no mínimo doJs metros aci­
ma da borda. 

X-As embarcações de pesca de alto mar 
obseiVarão, no que respeita a luzes externas, 
o disposto no Aviso número 40 de 12 de janei­
ro de 1901, que se refere ao art. go do regufa-­
mento para evitar abalroamento no mar. 

Xl-As embarcações que concorrem à 
pesca com uma certa zona não poderão lançar 
suas redes de modo a se prejudicarem mutua­
mente. 

Art _ 34. As embarcações de pesca serão 
inspionadas de acordo com o Regulamento 
das Capitanias dos Portos. 

Parágrafo único. As embarcações julgadas 
em mau estado serão cassadas as matrículas, 
que só serão restituídas depois de reparadas 
e julgadas em bom estado. 

Art. 35. As embarcações de pesca terão 
as lotações estabe\eddas pela natureza da 
pesca e pelos usos da mesma, fixadas oportu· 
namente pela Diretoria da Pesca. 

Art. 36. As embarcações que chegarem -
ao mesmo tempo ao lugar da pesca ocaparão, 
as manetes, o lado de barlavento das maiores, 
em distância nunca inferior a cinqüenta me-

tros; se as maiores quiserem colocar-se a bar­
lavento das menores tomarão posição a cem 
ni.etros destas. -

Art. 37. As embarcações que chegarem 
aos lugares da pesca depois desta concen­
trada pelas embarcações presentes, tomarão 
lugar a sotavento da distância nunca inferior 
a cinqCJenta metros. 

Art. 38. As embarcações que estiverem 
pescando com redes ftxaS deverão conservar­
se sObre as mesmas ou nas proximidades, 
arriando as velas, a fim de 1ndicarem que se 
acham em posição. 

Parágrafo único._, As embarcações sem tri· 
puJante algum não guardam nem assinalam 
lugar da pesca, devendo se!" considera9as em 
abandono, podendo ser apreendidas. 

Art. 39. - O lugar circunscrito peras redes 
_de_ uma embarcação de pesca, fica interdito 
ao aCess-o de qualquer -outra embarcação de 
pesca. 

Art. 40. Prevalecendo os interesses da na­
vegação sobre os da pesca, nenhuma indeni­
zação poderá o pescador reclamar por prejuí­
zos sofridos, se suas redes -ou aparelhos estive­
rem colocados em lugares que embaracem 
a navegação ou o tráfego de porto ou quando 
não estiverem, mesmo em outros lugares, as­
sinados coavenientemente. 

Art. 41. A elaboração de pesca que haja 
-atestado e sem carregamento de peixe e não 
possa colher todas as suas redes, será auxi­
liada por aquele que lhe estiver mais próxima, 
com direito esta à metade do peixe a colher, 
devendo ~:estituir a rede dentro do prazo de 
12 horas. 

Art. 42. As embarcações. de pesca não 
poderão conduzir passageiros, cargas _ou ba­
gagens. A condução dos produtos da pequena 
lavoura será permitida mediante licença tri­
mestral paga na capitania. 

Art. 43. As embarcações de pesca, em 
caso de accidente no mar, só devem muito 
auxílio, e a que encontrar redes ou intensilios 
de uma outra os entregará ao próprio dono 
ou à autoridade naval de sua estação. 

CAPiTULO VI 
Meios e l11$_tnlment~s Empregados 

Art. 44. Quaisquer que sejam as denomi­
nações dadas nas diversas localidades da nos­
sa costa as redes, aparelhos e armadilhas de 
pescar, são esses instrumentos de pesca gru­
pados em quatro categorias distintas: 

1 o redes e aparelhos ftxÕs; 
29 redes e aparelhos flutuantes: 
39 redes e aparelhos de arrasto; 
4o redes_ e aparelhos de pesca especiais. 
§ 1 o As medidas das malhas das redes 

e dos aparelhos vários corresponderão à dis­
tâl::!_cia de nó a nó consecutivo das redes. _ 

§ 2-? --A medida de nó _a nó consecutivo 
será tomada depois da rede ter sido molhada 
por espaço de uma hora, para as que pescam 
em branco, e depois do primeiro banho de 

- tintura; para as que se aplicam tintas. 
_Art. 45. As redes_ e os _aparelhos "flxos" 

são os temporariamente presos ao fundo por 
rheio de pesos - chumbados ou ancorados. 

Pertencem a esse tipo as redes e aparelhos 
seguintes: 

1-Redes de ·•espera" ou de "barras", seja 
qual for o tipo; Com um pano a malha não 
poderá ser inferior a 30 mm; quando elas tive­
rem dois ou mais panos, a malha dos panos 
exteriores-náo ·poderá ser inferior- a 50 mm. 

n-Os rJradeados de qualquer espéCie te­
rão 25_ mm de espaço ou claro. 
__ 111- Cóvos, matapis, cestas de junco ou pa­
lha, telas ou talas de arame de malha, com 
espar-o de 20 mrn. 

_N -Anzóis, linhas e espínhéis. 
Art. 46. As redes e aparelhos flutuante são 

aqueles que vão a mercê de vento, da corrente, 
çi~ onda, ou a reboque de embarcação, sem 
nunca tocar o fundo. Pertecem a e_sse tipo 
redes e aparelhos seguinteS: -

1-Redes_de cerco, com malha de 30 mm 
e altura não Inferior a oito metros. 

Il- Cercadas móyeis tendo espaço ou cla­
rode20mm. 

111- Redes flutuantes tendo malha de 30 
mm. 

Art. 47. As redes e aparelhos "de arrastO'' 
são as mergulhadas no fundo por meio de 
pesos colocados na parte inferior, arrastados 
por uma força qualquer, puxadas de terra ou 
do mar em embarcações. Pertencem a esse 
tipo as redes seguintes: 

Redes ··de arra~tão",_seja qual for o seu tipo 
e suas dimensões, com a malha mínima de 
30mm. 

Art. 48. As redes e aparelhos de pesca es­
peciais como dà manjuba, do camarão e de 
peixes de espécie pequena, nãó poderão ter _ 
emprego diverso daquele a que forem destina­
das. Pertencem a esse tipo as redes e apare­
lhos seguintes. 

1-Redes denominadas sardinheiras, feitas 
de fio fino, seja qual for o tipo, --Com malhai 
do 12 mm e altura não interior a 20 metros. 

D -Redes para camarões, de fio fino, com 
malha do 12 mm e comprimento máximo 
de seis metros, para o balão, e de quatro me­
tros, para o candoDlê; o balão rião -podei-á ser 
empregado em profundidade inferior a sete 
metros. 

lU- Redes denominadas cai-cai para ca­
marão, com malhas mínimas de 18 mm e 
comprimento máximo de seis metros. 

IV-Tatrafas para peixe, com malha míni-
ma de 25 mm, feitas com fio fino. - -

V-Tarrafas para camarão, com malhas 
mínimas de 20 mm, feitaS com fio fino e cuja. 
carapuça terá malha do 12 mm. 

. CAPITULO Vll 
Do Emprego das Redes e 

Aparelhos de Pesca 

Art 49. t permitida em qualquer época 
a pesca com anzol, em linha a mão ou espi­
nhal, de terra ou em embarcação, sujeitan­
do-se o pescador às prescrições do presente 
regulamento.' 

Art 50. Os pescadores e amadores po­
dem usar anzóis de _qucilquer número. 

Art. _51. A pesca com redes e aparelhos 
fixos é permitidas, observadcfs as restrições 
seQuintes: 
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I- Não pode ser feita na embocadura dos 
rios, como nas barras que põem o mar em 
comunicação com qualquer bacia interna. 

U -Não pode ser feita em local que emba­
race a navegação e o tráfego do porto. 
m- Deve ser assinalado o local em que 

estiver funcionando, por meio de sinal visivel 
na distância mfnima de 1/2 milha ou pela pre­
sença de embarcação guarnecida. 

Art. 52. A pesca com redes flutuantes é 
permitida em todos os tempos e lugares, sem 
barrar rios, cursos d'agua, etc., entradas de 
lagoas. etc .. atendendo ainda à restrição con­
signada no art. 54. 

Art 53. O empregO-daS fedes e àparelhos 
de arraste é proibido na pesca interior, na flu­
vial e nas lagoas. 
I-Nas praias batidas de fora na costa, será 

permitida a pesca com redes de arrasto, puxa­
das a mão. 
ll-Nas paragens em que existem bancos 

de ostras, não poderão ser usadas redes de 
arrasto a menos de 500 metros de distância 
dos ditos bancos. 

Dl-As embarcações a vapor destinadas à 
~ca podem usar redes de arrasto e apare­
lhos rascantes, para a captura. do peixe, da 
distância de três milhas da costa, puxando 
para o largo, contadas para fora das linhas 
retas que unirem as pontas mais salientes do 
litoral, distantes no máximo dez milhas umas 
das outras. 

Art 54. As redes e aparelhos destinadoS 
à captura dos peixes de espécie miúda, da 
manjuba, camarões, crustáceos etc., podem 
ser empregados para colher o necessário para 
isca, em todo tempo, obrigados, porém os 
pescadores a tirar Ucença-especial nas capita­
nias dos portos ou estações delas dependen­
tes. 

Parágrafo único. É proibido comerCiar 
com o produto da concessão deste artigo, fi­
cando os contraventores. vendedores ou com­
pradores sujeitos à multa de 50%, e bem as­
sim a perda do pescado. 

Art. 55. To da espécie de pesca, por qual­
quer processo que seja, a menos de três mi­
lhas da costa, pode, em uma determinada ex­
tensáo d"água, ser temporariamente proibida, 
desde que se reconheça necessária essa inter­
dição, para salvaguardar a reprodução das es­
pécies, a conservação dos óvulos e dos peixi­
nhos. 

Parágrafo único. A interdição será pronun­
ciada sob proposta motivada do inspetor de 
Portos e Costas, ou a requerimento dos pesca­
dores, informado pela autoridade competente 
local. 

CAPtrULOVID 
Das Épocas de Pesca 

Art. 56. A pesca com anzol é permitida 
em qualquer ocasião. 

Art. 57. A pesca com redes ou aparelhos 
destinados à captura do peixe fica subordi­
nada em cada localidade ou zona mar'rtima 
às disposições emanadas da lnspl;:'toria de Por-

tos e Costas, a qual as formulará de acordo 
com a Diretoria da Pesca. 

Parági'afo úniCo. Tais disposições, uma 
vez aprovadas pela tnspetoria de Portos eCos­
tas, serão consideradas como s_e efetivamente 
estivessem previstas pelo presente regula­

mento. 
Art. 5& Sendo o fun desta regulamenta­

ção preservar as melhores espécies comesR 
tíve_is que povoam nossas águas, o período 
das desovas, principalmente dos peixes de 
maior vãlOr mercantil, será o peóodo de inter­
dição da pesca. 

CAPITULO IX 
Prolbic;ões Gerais sobre a Pesca 

Art. 59. O uso clã dliiamiie ou de· Outro 
qua1quer explosivo na pesca é rigorosamente 
proibido em todo tempo e lugar. 

Art. 60. O uso de substâncias tóxicas ou 
não, que possam_ servir par~ matar ou entor­
pecer o peixe, é da mesma forma proibido 
em lodo tempo e lugar. 

Art. 6]. E proibida toda pesca, seja qual 
for o meio empregado, nas proxlmidades das 
descargas dos esgotos das matérias fecais ou 
de hospitais, em distância menor de 500 me­
tros em tomo da boca do tubo de descarga. 

Art. 62. Será proibida a pesca de certos 
peixes em épocas determinadas, proibições 
que irão sendo tomadas públicas e efetivas, 
à medida que o regime dos ditos peixes for 
sendo estabelecido, de acordo com a ciência 
e a observação. 

Art 63. Ê. proibido apanhar, comerciali­
zar, guardar ou destruir de qua1quer maneira 
os ovos de peixe, moluscos ou crustáceos, 
e bem assim as espécies comestíveis de pei­
xes, moluscos ou éruStáceos que não hajam 
atingido as dimenções determinadas pela Di­
retoria da Pesca. 

Art. 64. Ê. proibido pescar, vender, com­
prar, transportar e empregar em qualquer uso 
peixes que não tenham o comprimento deter­
minado pela Diretoria da Pesca. 

Parágrafo único. T odes os ditos peixes, 
exceção feita dos que na idade adulta não 
atingem a esses comprimentos, acidental­
mente colhidos nas redes ou aparelhos, de­
vem ser imediatamente lançados ao mar. 

Ait 65. As cercadas ou currais de peixes, 
fJXos, de qualquer denominação, são proibi­
dos. 

Art. 66. Não podem ser lançados nas 
águas interiores oS detritos das fábricas ou 
resíduos de óleos dos navios. 

Art. 67. É proibfdo desalojar os peixes ou 
outros seres marinhos quaisquer, batendo nas 
águas ou nas bordas das embarcações. com 
varru:.!, com bambus ou outros instrumentos, 
arremessando pedras ou outros projétis, com 
o fim de impeli-los por esses meios a irem 
de encontro às redes. 

Art. 68. Ê. proibido pescar junto mrpróxl­
mo·-às pedras pelo processo denominado ca­
tuqtie ou de arco. 

Art 69. É permitido o uso de fachos ou 
luzes de qualquer natureza na pesca, desde 
que não embaraCem a navegaçio. 

Art. 70. Ê. proibido impedir a livre entrada 
e saída dos peixes e outros produtos marinhos, 
cercando com redes, pares ou armadilhas de 
qualquer espécie ou denominação as barras 
das baías, portos, enseadas, lagoas, rios, ria­
chos e canais, o das circunvizinhanças dos 
·ditos lugares, bem como os mangues. 

Art. 71. É proibida a pesca com redes ou 
aparelhos de arrasto nas lagoas, nos rios, ria­
chos e canais em comunicação com o mar, 
exceção feita pelos aparelhos especiais nas 
ocasiões de pesca de ostras e mariscos. 

TfTULOII 
Pescas EsPeciais 

·· -- .. CAPfl:.ULO I 
Da Colheita dos Moluscos 

Art. 72. A coihe"ita das ostras é livre aos 
pescadores matriculados, observadas as pres­
crlções seguintes: 

1-As ostras serão somente exploradas nas 
águas determinadas, depois da necessária 
aprovação daDiretoria da Pesca. 

n-Não podem ser vendidas ostras de di­
mensões menores de 5 em de diâmetro M 

-concha. 
lll- Na cólhEiita da ostra em bancos sub­

mersos, não pode ser emPregada draga, cujo 
ferro .que f1lSCa o fundo tenha mais _de um 
metro de_ comprimento e toda guarnição de 
ferro o e peso de nove quilos. 

IV-As ostras de tamanho não vendável 
s-el-ão lançadas na água no lugar dá Pesca, 
ou, se a escolha se fizer no porto;serão levadas 
ao local indicado pela repartição competente, 
por conta dos pescadores. 

Art. 73. _Os bancos de ostras serão de­
marcados por meio de balizas ou baias, e ne­
nhuma jazida não assinalada por estes meios 
poderá ser explorada. 

Parágrafo único. A d~marcação será feita 
por autorização da capitania com ciência da 
Diretoria da Pesca e às expansas dos pesca­
dores. 

Art. 74. É proibido a exploração direta 
campos naturais de ostras. Esta s6 pOderá 
ser permitida Por meio de coletores. 

Art. 75. Descoberta uma nova jazida, o 
pescador que a houver feito levará o fato ao 
conhecimento da autoridade marítima do lo­
ca] mais próximo. 

Art. 76. J:: proibid") a pesca com redes de 
arrasto, não só sobre os bancos naturais de 
ostras como também a menos de 500 metros 
nos locais em que estejam dispostas fachinas 
ou outros engenhos coletor ·s. 

Art. 77. E expressamente proibido a pes­
ca nos parques particulares de ostricultura. 

M __ 78. É proibido largar âncora sobre os 
bancos de ostras devidamente demarcados 
e, bem assim, lançar sobre os mesmos imun­
dices, lastro de navios, varr_eduras de porão, 
cinzas de fornalha e quaisquer outros detritos. 

Art. 79. Os capatazeS verificarão as de­
marcações das ostreiras e se estão devida­
mente determinados os seus ~mites extremos 
pelos interessados. 
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Art 80. t: proibido colocar fachinas e ou­
tros aparelhos coletores de ostras pequenas, 
sobre os bancos e nas proxímidades, para re­
colher as que dali se destacam, afim de serem 
levadas a viveiros especiais, desde que não 
embaracem a navegação. 

Art 81. I:: proibido_ extrair_ para alimenta­
ção moluscos aderentes às_ cat:eJJas das em­
barcações e às estacas forradas de metal. 

Art. 82. É livre a colheita dos marisç.os 
em lugares determinados por autoridade ma­
rítima competente. _ - -

Art. 83. Os bancos· de méiDSJ:OS serão assi­
nalados com estacas ou bóias nos seus limites 
extremos pela repartição competente e por 
conta dos interessados na colheita; sua explo­
ração será sujeita às seguintes regras: 
I- Os bancos de mariscos que descobrem 

serão explorados empregando-se instrumen­
tos que não os arranquem a punhados. 

n-Nos bancos que não descobrem pode­
rão ser empregados rascadores ou dragas, cu­
jo ferro rascante não seja maior de:_uJTI metro 
e que todo o aparelho não pese mais de nove 
quilos. 

III-A pesc:a dos mariscos é-permitida em 
todo o temp6, obrigados os que a exploram 
a conservar os ban_cos com estado de limpeza. 

IV-É proibido lançar nos- ba_hcos de ma­
riscos imundtcles de_ qualquer natureza e, bem 
assim, lama ou detritos de rios. 
V-Não é permitido para colher mariscos_ 

levar ao local da colheita carroças ou_ outros 
veiculas, nem animais de tração. - _ _ , 

VI-É proibida a colheita antes do nascer 
e _depois do pôr do sol .. 

CAPITULO 11 

Das Algas e Plantas Marinha 

Art. 84. As algas e plantas marinhas en~ 
centradas no litoral ou nas praias podem ser 
coibidas livremente por qualquer pessoa. 

Art. 85. As embarcações empregadas na 
colheita de algas ou plantas marinhas, fora 
do litoral e das praias, serão consideradas co­
mo de pesca e seus tripulantes como pesca­
dores, pelo que aquelas deverão ser arroladas 
ou registradas e estes matriculados. 

Art. 86. -A colheita das algas ou plantas 
marinhas fixas no fundo_das águas ou aderen­
tes aos rochedos, só será permitida aos pesca­
dores matriculados fora do interior dos portos, 
em épocas- determinadas pela Diretoria da 
Pesca. 

Parágrafo ónico. É proibido colher em 
qualquer tempo as ervas ou plantas marinhas 
aderentes às muralhas, cais, obras de alvena­
ria, barragens, etc., construfda nos portos, rios, 
.canais e lagoas. 

Art. 87. As algas ou detritos marinhos co­
lhidos nas redes de pesca serão lançados ao 
mar pelos pescadores, quando colherem as 
suas redes. 

Art. 88. _A extração de algas e plantas ma­
rinhas só pode ser feita de dia e, bem assim, 
o transporte marítimo e fluvial das mesmas. 

Art. 89. O uso dos_ mangues só p·oderá 
ser feito obedecendo às disposições do Decre­
to n914.596, de 31 de março de _1920. 

.. -CAPITULO Ir! tina e com os cintos de salvaçãt? e manti-
Dos CrUstáceos mentos e aguada jt,~lgados necessários pela 

autoridade local competente. 
Art. 90. É livre a pesca de lagostas, cama- Art. 101. Nenhuma embarcação de uma 

rõe:s, caranguejos, siris e outros crustáceos armação pode pof quãfqUer roi-ma-, impedir 
comestíveis, dentro das prescrições deste re- a manobra das embarcações de outra arma­
gulamento e das instruções oportunamente ção, fazer qualquer ruído para espantar a ba-
emanadas da Diretoria da Pesca. leia ou prejudicar a arpoação. 

Art, 9-1. A$. lagostas menores c;le 20 em Art. 102. Quaildo os patrões dãs erribar-
de comprimento e os camarões menores de caçôes pertencentes a diversas armações fize-
8 em, medidos da cauda, deverão ser soltos, rem sociedade para arpoar uma ou mais ba-
e ~m assim, os caranguejos e siris que não leias, será o produto da pesca ~ividido em 
tenham atingido ao desenvolvimento. de 5 em, partes iguais pelas armações a que perten-
no sentido da maior dimensão do caso. Tam- cerem as embarcações. 
bém serão sohos os crustáceos de qualquer Art. 103 .. Se _o patrão de uma embarca-
tamanho que forem encontrados ovados. ção, tendo_já arpoado uma baleia, pedir o auxí-

Parágrafo ónico. A pesca de siris para isca llo q~ embarcações de_ ÇlUtra armação para 
não está subordinada à dimensão- dos mes- segurá-la ou matá-la e este for prestado, o 
mos, bem como a de camarões, ficando su- produto da pesca será dividido em partes 
bordinados os_contraventores às disposições iguais pelas embarcações. 
do parágrafo único do art 54. Art. 1 Q4. Quando uma embarcaç~o en_-

CAPITULO N centrar uma baleia já arpoada por outra, per­
tencente a diversa _armação, que por qualquer 

Das Tartarugas circunstâncias, não a pode acompanhar nesSa 
Art. 92. -A pesca das tartarugas não pode - -OCasião r cOnservando, porém, é.irida a baleia 

ser feita de setembro a dezembro: o respectivo arpáo, o produto da baleia será 
Art. 93. A obstrução de canais, lagos e dividido em partes iguais, entre a embarcação 

pequenos rios ou igarpés, para a pesca da que a arpoou e aqu~la que a houver encon-
tartaruga é proibida, s_ob pena de 200$ de irado. - - -
multa. Art. 105. -Quando a bordO~ de urTiã" errihar-

Art- _94. É proibida a pesca das tartarugas c~Çãõ, em -p-eSCa, ~lgu_m dos tripula~tes cair 
na época em que elas procurarem as praias ao mar, ó patrão fará cessar imediatamente 
p~ra desovar, e _quando nelas depositarem os a pesca, mandando cortar a linha, se assim 

__ ovos. _ _ . for_ preciso; e _pcupar-se exclusivamente em 
Art. 95. - É exPr'essamente proibido: - faZer i-eCo lhe r o tripulante caído ao mar, ernbo-
1-_Apanhar de qualquer maneira, tartaru- ra esteja prÓXima outra embarcação. 

guinhas menores de 20 em, me di das da linha Art. l06. Cada tripulante -de embarcação 
•média longitudinal do casco, da cabeça à cau- que for para o mar, terá um cinto _de salvação. 
da, desde que seja de espécies de maior de- Parágrafo único: O patrão da embarcaÇão 
senvolvimento. Multa de 1 OO_$_QOO; é o responsável pelo uso dos cintos de salVil-
II-0 uso de_redes com a malha menor ção e por todos os tripulantes. 

de 40 em para a pesca de tartarugas multa 
de 200$, apreensão e inutilizaçã.o das redes; 

m-o processo da pesca de tartarugas por 
meio_ da ba~ção, multa de 100$000. 

CAPITULO V 

Da Pesca da Balela 

Arl 96. Armação de baleeira ou Coioli.ia 
denomina-se ao conjunto das embarcãÇões 
e mais material necessáiio à PC§Ca dos cetá~ 
ceos em alto mar e extração de seus produtos, 
pertencentes aos pescadon;$ colonizados. 

Art. 97. Para que uma "''armação'~ possa 
funcionar é indispensável "que possua, pelo 
menos, duas embarcações aparelhadas con-
venientemente. -

Art. 98. o-emprego ,.do arpão não mar­
cado tirará o direito a qlieJlquer declaração so­
bre o arp_oamento._ 

Arl 99. Só é·perm.itido empi-egar na peS~ 
ca de baleia embarcação de tonelagem bruta, 
superior a duas toneladas métricas. 

Parágrafo único. As embarcações serão 
vistoriadas anualmente antes do início da pes-
~. .. 

Arl 100. Não é permitido ir à pesca da 
baleia uma embarcação sem estar devida­

- _mente aparelhada para o serviço a que sedes-

CAPITULO V! 
Da Tripulação das _En_lb_arcações para 

_ ----'- ___ a Pescã da Bãlela 

Art. 107. -A tripulação de um embarcação 
a vela compõe-se de: 

1 patrão, com carta de "patrão de pesca"; 
1 arpoador; 
6 remadores, pelo menos. 
Art. 108. É proibido que a erribarcação 

se faça ao mar com lotação diferente da que 
lhe for marcada, pela autoridade naval compe­
tente e admitida indivíduos estranhos à sua 
tripu1ação. 

_Art. 109, Par<lexerceroscargosdepatrão 
e arpoador é preciso ter a respectiva carta. 

Parágrafo óniCo. As cartaS serão dadas pe­
- las capitanias, aos indivíduoS· que, por docu­

mentos e por exame, se mostrem habilitados 
a exercer tais furlÇões. - - -

Art. 11 O. O exame para patrão ou arpoa­
dor será prestado perante a autoridade marí~ 
tima competente e dos indivíduos, designadoS 
por essa autoridade, que estejam servindo ou 
tenham seJ:Yidg __ como patrões ou arpoadores. 

Art. 111. Se, por motivo justifiCado,_ não 
puder seguir embarcação o respectivo patrão, 
é permitido fazer-se substituir por indivíduo 
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devidamente habilitado, que assuma a respon­
sabilidade de patrão, precedendo, porém, li­
cença da autoridade m~rítima comp~tente. 

Art. 112. Os tripulantes que além do pa­
trão e do arpoador, guarnecerem uma embar­
C~Ç,_ão deverão ser pescadores matriculados. 

CAPITULO Vil 
Das Soldadas 

Art. 113. Os tripulantes das embarcações 
vencerão as soldadas diárias e percentagens 
sobre o aceite, ambar e barbatanas, segundo 
o ajuste feito, que será exa-rado no rol de equi­
pagem, mencionando-se, também nele, quan, 
to às percentagens, o prazo em que devem 
ser pagas. 

de multa equivalente à metade do valor da 
baleia. 
_ Art. 122. A aplicação de qualquer das pe­

nas cominadas nos artigos precedentes, não 
excluirá _o procedimento criminal que deve ter 

_lugar, segundo os casos. 
Art. 123. Qualquer autoridade, marítima, 

militar ou CiviJ, no mar ou em terra, que houver 
presenciado infração às disposições des_te re­
gulamento, imediatamente deverá levar o fato 
ao conh~cimento da ~L)toridade naval compe­

- tente, a fim de que seja dada a providências 
conveniente. 

Art. 124. As prescrições deste regula­
mento são aplicáveis, tanto à pesca da ba)eia 
como à de outros grandes cetáceos. 

Art 114. As questões sobre os pagamen-
tos serão resolviQ.as na Capitania Ól,l autori- TÍTULO I11 
dade dela dependente, à vista das contas de CAPITULO ÚNICO 
venda e dos ajustes feit~s ou dos usos J~ai.s. Da Proteção à Pesca 

iT Art 125. Aos brasileiros que, sós o_u asso-
CAP ULO VIII dados em forma de: coJônia _de pescadores, 

Penalidade na Pesca da Baleia ou de outra qualquer, quiserem explorar a pes-
Art 115. O patrão que sair para a pesca- ca ou indústrias dela resultantes, no litoral, 

da baleia, não estando a sua embarcação devi- nos rios ei,3goas do domínio federal, o Gover- · 
damente aparelhada, incorrerá na multa de no poderá_ conceder, oS seguintes favores: _ 
1:000$; em caso de reincidência, a pena será [-concessão de: marinhas e terrenos pú-
elevada ao dobrq·. _ _ _ _ ... . bli_cos nas costas da terra firme e nas _ilhas, 

Art. 116. O indivíduo que, sem carta_d_e dê acordo cOm o decreto n<? 14.594, de 31 
patrão, embarcar como tal em umª embar- de dezembro de 1920; -para a fundação de 
cação- para ir à pesca da baleia, incOrrerá na estabelecimentos industriais de pesca; 
mu1ta de 500$, que Será -dobrada_ em caso O-redução dos direitos aduaneiros à me-
de reincidência, bem assim, o proprietário da fade, a pescadores colonizados, para a impor-
embarcação. ____ mção das duas primeiras embarcações de 

Art 117. O patrão ou arpoado r que em- -Pesca, movidas a rÍláquina ou motor e exclusi-
prestar sua carta a outrem, incorrerá na. pena vamente destinadas à pesca pelas suas dispo-
de suspensão da carta por seis meses e paga- sições internas e instalações. por intermédio 
menta da quantia de 500$ para a Caixa de da Diretoria da Pesca; 
Socorros da Pesca, e_ o indivíduo q_ue _d~la lD- isenção de todos os dtreitos de irilpor-
se houver servido sem direito, incorrerá na tação para as redes, linhas, fios, anzóis e mais 
multa de 5QQ$QQO. aparelhos de pesca, que não possam ser fabrl-

Art 118. O patrão que admitir na tripula- cados no País,-e-beffi assim para âs"iriáqü1iiãs 
ção de_ sua embarcação indivíduos que não e a matéria-prima necessária à confecção dos 
estejam no rol de equipagem, incorrerá na instrumentos de pesca acima mencionados; 
multa de 50$-; -por individuo não constante que llão tenhain similar, no Pãís, deSáe que 
dele. ___ __ ?ejam impof!.ados pela Diretoria da Pesca.: 

Parágrafo único. Na reincidência ser-lhe-à IV-isenção de todos os direitos aduanei-
retirada a carta de patrão pelo espáço de sets ros para os motores marinhos, máquinas, apa-
meses. relhos e mais material necessário ao início 

Art. 119. O patrão que consentir que a dosseMÇosdapescaedeconservadopesca-
sua embarcação pratique qualquer dos atos dQ_ ~ aproveitamento industria1 dos produtos 
proibidos neste regulamento, será privado da aquáticos, desde que sejam importados pela 
respectiva carta por três meses e no caso de Diretoria da Pesca; 
reincidência por seis. _ __ __ V- faculdade de sair !iYremeilte do porto 

Art 120. No çaso de se reconhecer que ou entrar tanto de dia como de noite, sendo 
uma embarcação, que houver encontrado avisada a autoridade naVal a que estiver afeto 
urna baleia arpoada, lhe subtraiu o arpão para o sérviço da pesca, na forma do estabelecido" 
assim tirar à embarcação que a arpoou o direi- no art. 31 e parágrafos. 
to que tem à metade, jnçorrerá o_ patrão na Art 126. A concessão dos favores daS ali-: 
multade1:000$,perdendoasuaembarcação neas IV e V do artigo acíma será extensiva 
o direito à metade que lhe pertencia, o qual às companhias ou empreSas que estiverem 
reverterá a favor: da C;l~ de Socorros da Pes- funcionando na indústria da pescã, deSde que 
ca. só te!1ham i1aci0nªis ou estrangeiros nattirali--

Art 121. O patrão que não der execução zaaOs err:i sua di_reção administrativa. -
ao disposto no art. 105, incorrerá na pena Art. 127. A concessão dos favores_ cons: 
de suspensão da carta por um ano, além do tairtes-do art. 126 será feita mediante _contra_to, 
que lhe possa advir da ação da justiça pública. Iavrad9_ na Diretoria da Pesca, no qual a com-

Parágrafo único, O patrão que deixar de panhia ou emPresa coiTcessionária ob(igaf-
cumprir o disposto no art 104, será passlvel se-á: -

1-a não empregar estrangeiros em núme­
ro _superior a um quinto dos seus fundÕnáriOs 
em terra; 

n_ --:-_a receber e sustentar, CtJglO aprendizes, 
os filhos dos pescadores orfãos, que lhes_ fo· 
rem remetiÇ_ps_ pela Diretoria da Pesca. ó nú­
mero e a idade mínima desses menores serao 
fixados no contrato, segurydo a- irTipOrtância 
da empresa; 

_UI- a presta.r a esses menores a instrução 
prática da indústria exercida peJ~ comp~ia 
ou empresa; 

IV -a pagar aos ditos menores, no segun­
do ano e s_eguintes, os_salários que houverem 
sido fixados no contrato de que reza o art. 
127, os quais serão independentes dos encar­
gos da condição anterior; 

V- facilitar à Diretoria da Pesca ... ~ aos seus 
delegados a visita aos seus estabelecimentos; 

.VI--:-a c_ontribuir anualmente com a quota 
de 1% do luç_ro líquido atê-100:000$ e mais 
112% do que exc~der, para o pãtrimônio da 
Caixa de Socorros de Pesca. 

M. 128. Anãoobservânciadasdáusu1as 
supra referidas será punida pela imposição 
de- multa atê 1:500$, conforme as circuns­
tâncias, que atenuarem os agravarem a falta, 
a juiZo_ do inspetor_~~ Portos e Costas. 

Parágrafo único. M.otivar_á a multa a in(ração 
isolada de qualquer das _condições previstas 
no art. 127, tanto quanto o se:u conjtJ]lto. 

Art. 129. Os _terrenos ·de que trata o § 19 

do art. 125, serão concedidos para a fundação 
de colônias de pescadores, mediante petição, 
feita pela Confederação Geral dos Pescadores, 
dos terrenos de marinha e públicos, MS ilhas 
ou nas costas de terra firme, depois de medi­
dos e demarcados por empregados manda· 
dos pelo Governo, obedec_end_o às dtsposições 
dos decretos n~ 14.594 e 14.596, de_31 de 
dezembro deJ920. -

Art. 130._ Para o" efetivo gozo da isenção 
de direito para os objetos importadoS, indis­
pensáveis ãõ trabalho das colônias supr~ditas, 
a Confederação Geral dos Pescadores apre­
sentará anualmente ao Ministério da Marinha, 
por intermédio da Diretoria da PesCa, a relação 
desses objetos, especificando sua qua1idade 
e- Justifica~do a quantidade que terão de im· 
portar no ano se_guinte. 

Art. 131. Verificando que qualquer con­
cessionário vendeu objetos importando com 
isenção de direitos, incOrrerá na sanÇãO das 
penas cominadas aos contrabandistas. 

Art. 132. As companhias ou empresas 
apresentai'ão ànualllJenté à Diretoria da Pesca 
uma relação no_rninal dos seus empregªdos: 
Ne_s_sa_relação, porém, além do nome, esped­
ficar-se_-ão a idadé, n-aturalidade, illiação, esta­
do ciVIl, função e todos-os sinais característicos 
dos referidos empregados, 
_ Ait. 1_3_3_. A co_mpanhia ou empresa sujei­

~~~~e-âi ã -deixar exar:ninar os s~us_ es~beleci­
mentos_ pelo representante da Diretoria da 
Pesca, exame que se estenderá a tudo quanto 
à mesma diretoria possa interessar. 

Art -134. Nas baias, lagoas, ensead!'l_s_ ou 
ainda nos mares da costa, bem como nos 
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rios, as colônias de pescadores não prejudi­
carão, de modo algum, nem impedirão o exer­
cício da pesca aos pescadores amadores, de­
vendo-lhes prestar todas os aUXJ1los de que 
porventura carecerem. 

Art. 135. O desenvolvimento do Serviço 
da Pesca e Saneamento do Litoral, será garan­
tido por uma verba de rubrica - "Pesca e 
Saneamento do Utoral", que fará parte da lei 
anual. 

I-A verba a que se refere este artigo será 
proposta anualmente pelo inspetor de Portos 
e Costas ao MinistériO da Marinha, ateri.dendo 
às necessidades do serviço da Pesca, de modo 
a estimular sempre o seu desenvolvimento. 
li-Nas Capitanias dos Portos dos Estados 

que votarem awálios para essas serviços, se­
rão arrecadadas as quantias correspondentes 
para serem enviadas à Caixa de Socorros da 
Pesca 

111-A aplicação da verba de quaisquer 
quantias destinadas ao deseiwolvimento do 
serviço da Pesca, s_erá feita de acordo _com 
as instruções da,das pela Inspetoria de Portos 
e Costas e poderá também abranger: 

a) a compra de aparelhos e utensfllos de 
pesca para a Confederação Geral dos Pesca­
dores, a fim de _serem cedidos por esta, me­
diante pagamento a prazo, aos pescadores 
quites com as suas colônias, com as garantias 
de direito e sob a fiscalização da Diretoria da 
Pesca; 

b) a adiantamentos de quantias- necessá­
rias à compra de embarcações de pesca, seus 
reparos ou adaptações, pagas por prestações 
mensais, a juízo da Diretoria da Pesca 

Parágrafo único. Em tód<! a escrituração re- -
!ativa aos créditos para o desenvolvimento do 
Serviço da Pesca e Saneamento do Utoral, 
observar-se-ão precisamente as normas pres­
critas pelo Código de Contabilidade Pública. 

TITULON 
CAPITULO! 

Da Fiscalização da Pesca 

Art. 13~5. A pesca pára tódos os efeitos, 
ficará sob a administração do Ministério da 

'Marinha. 
Art. 137. Para auxiliar os serviços admi­

nistrativos da pesca será_ criada na Inspetoria 
de Portos e CóStas uma DiretOOa da PesCa, 
lotada com o pessoal marcado no regulamen­
to respectivo. 

Art 138.- A InSpetoria de Portos e Costas 
serão enviados todos os papéis relativos a as­
simtos de pesca, os quais depois de estudados 
convenientemente e informados, serão enca­
minhados_a_o Ministro da Marinha para os devi­
dos fins. 

Art. 139. A inspetoria de Portos e Costas 
para fiscalização da pesca, conhecimento de 
paragens abundantes de peixes e mats estu­
dos relativos à piscicultura e à pesca, serão 
fornecidos navios próprios para o desempe­
nho de tais missõcll, os quais farão parte de 
quadro dos navios da Armada, embora este­
jam sob a jurisdição daquela inspetoria. 

Art. 140. Para os estudos que se referirem 
à pesca e à piscicultura, empregar-se-á, sob 

a direção da Difetoria da Pesca, uma parte 
da verba destinada ao desenvolvimento da 
pesca e saneamento do litoral. 

Parágrafo único. Nas despesas que pude­
rem ser feitas em obediência a este artigo, 
estaO incluí9as as aquisiÇões de peixes para 
reprodução e tudo quanto se relacionar com 
a piscicultura natural e artificietJ. 

CAPITULOU 
Da Polída da Pesca 

Art. 141. A polícia superior da pesca será 
exercida em cada Estado pelo capitão dos 
portos ou seus _aUXIliares. 

Art 142. Os capitães dos portos, naquilo_ 
que não estiver previsto por este regulamento 
e depois de o_uvir a Inspetoria de Portos e Co_s­
tas, determinarão, por meio Qe editais, afixa­
dos nos lugares_ públicos mais convenientes, 
as medidas de polícia, ordem e precauções 
próprias a impedir os acidentes, prejuízos, ava­
rias é colisões, para garantia do livre exerdcio 
da pesca e conservação qa fauna. 

Art. 143. Os riavios de guerra e as autori­
dades de Marinha em _comissão nos Estados, 
deverão auxiliar os capitães dos portos em 
suas requisiçOes sobré assuntos de polícia da 
pesca. Na falta de forças de Marinha, o capitão 
dos portos requisitará ao Ministro da Marinha, 
por intermédio da Inspetoria de Portos e Cos­
tas forças do Exército ou estadual, segundo 
o cas_o, para tomar efetivas as suas _ordens 
sobre a polícia da pesca. 

Art. 144. Os_ capitães dos portos nomea­
rão capatazes para exercerem a vigilância da 
pesca nas localidades que julguem convenien~ 
tes, ouvindo a esse respeito a Inspetoria de 
Portos e Costas. 
I-Esses capatazes deverão ser escolhidos 

de preferência entre os marítimos matricUra­
dos. 

n-Os ditos capatazes poderão ser remu­
nerados por conta da verba pesca e sanea­
mento do litoral, ajuízo da Inspetoria de Portos 
e Costas. 

Art. 145. As infrações do pfesente regula~ 
menta nos Estados da União será, Investiga­
das e verificadas pelos capitães dos portos, 
delegados, agentes, capatazes e subcapatazes. 

§ 1 ~ Se as infraçóes âlsserem resPeito à 
vell.Cfa, aO trarisporte de 6vulos, peixinhos, pei­
xe, crustáceos oÜ moluscos, sem as dimen~ 
sões pres_critas para o _COI'l'!ércio, poderão ser 
denundi:i:daSPQr -qUalquer pessoa. 

§ 29 A polícia da peSCa -pOderá ~er levada 
pela autoridade naval competente, às embar­
cações, estabelecimentos de pesca, viaturas, 
mercados, depósitos, etc. 

Art 146.: ·c:ruando os navios de guerra ou 
_ as suas embarcações testeniunharem alguma 

infração- às disposições regulamentares da 
pescã, os Comandantes respectivos farão 
apresentar o infrator à autoridade marítima 
competente da localidade mais próxima, _ 
acompanhado da comunicação escrita do 
ocorrido. 

Art. 147. Conhecida a Infração, o fundo~ 
nário que_ a houver presenciado ou dela houver 
recebido informação, lavrará o auto de infra-

çõo e u assinará, fazendo~o chegar o mais 
breve possível, às mãos do capitão dos portos 
da sua circunscrição, independentemente das 
medidas de segurança que desde logo houver 
tomado em virtude de disposição legal. 

.A.rt. 148. Para os casos em que se tratar 
.simplesmente de uma contravenção à polícia 
da pesca, mas sim de delitos comuns, ajurisdi· 
çõo competente é a autoridade judicial à qual 
o capitão dos portos, ou os seus delegados, 
fora da sede da capitania, instruirão com o 
competente corpo-de delito, limitando-se nes· 
ses casos a aUxiliar a polícia local à apuração 
das provas na captura do delinqüente e_ arreca· 
dação da embarcação e dos utensílios da pes· 
ca. 

Art. 149. Das decisões dos capitães dos 
portOs liaverá recUrSo para o Inspetor de Por­
tos e Costas e deste pcira o Mínistro da Mari· 
nha, que decidirá afinal. 

Art. 150~- Intimada da sentença a parte, se 
esta não se conformar com ela, fará dentro 
de cinco dias a deClaração de que vai recorrer, 
para que se obseiVe o disposto no artigo ante· 
rior. 

Art. 151. O processo será sumário, sendo 
escrivão o secretário da capitania. A forma 
do processo s_erá de acordo _com a do Regula· 
mento das Capitanias. 

Parágrafo único. - Quando se tratar de mul­
ta, a parte entrará com a quantia correspon• 
_dente, _antes de interpor o recurso. 

TITULO V 
Da Pesca Fluvial 

CAPÍTULO! 
Especlftcações 

Art. 152. Para todos os efeitos do presen~ 
té regulamento, entende-se por pesca fluvial 
a exercida nos cursos e bacias de água doce 
até onde acaba o domítilo da pesca maritima. 

Art. 153. Para todos os efeitos ficam der .. 
rogadas todas as leis e regulamentos emana· 
dos de qualquer outro poder, sobre matéria 
de pesca fluvial, da competência do Govemõ 
Federal. 

Art. 154. São permttídà"s as redes ftxas ou 
flutuantes, não- exCedendo ém comprimento 
aos dois terços da largura da superfície líquida 
dos cursos d'água, nos pontos em: que estive· 
rem sendo empregadas, atendendo ao dispos-
to no art. 70. -
. Art. 155. Só poderão ser empregadas si· 
multaneamente, na mesma margem ou em 
amba~ redes em distância pelo menos tríplice 
de seu desenvolvimento. 

Art. 156. As redes flX8s empregadas na 
pesca fluvial não poderão permanecer mais_ 
de 24 horas no mesmo lugar. 

Art. 157. ApeScacomredesouaparelhos 
permittdos fica subordinada em cada __ rio ou 
curso d'água, às disposições espeCiaiS fuma· 
das pela Diretoria da Pesca, qu~ a poderá proi~ 
bir em determin~do tempo e lugar. 

Art. 158. Para que a proibiÇão de pescar 
em dados lugares ou em determinado temPO 
seja efefivá, sei'ão aftxadoS editais nos lugares 
mais convenientes, declarando desde quando 
e atê_ quando deverá ficar suspensa a facul· 
dade de pescar. 
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Art. 159. I:: proibido ocupar com paris e 
qualquer outro aparelho mais de metade dos 
cursos d'água. 

Art. 160. t. proibido desviar as águas para · 
levar peixes a fácil captura no interior das terras 
circunvizinhas. 

Art. 161. É proibido revolver o fundo ®s 
águas e cortar as ervas e raizes por elas banha-
das. ~ __ _ 

Art. 162. As embarcações que não forem_ 
destinadas à pesca não poderão ter a bordo 
redes ou_ aparelhos especia_is. salvo o disposto 
no art. 10 deste_regulamento. 

CAPITULO li 
Pescas na Amazônia 

Art 163. A pesca nas águas fluviais e la­
custres do domínio da República dos Estados 
Unidos do Brasil, tanto no Estado do Pará, 
como no do Amazonas e ainda no Territ6rio 
do Acre, em relação ao peiXe-boi, píran.iCu, 
etc., ficará subordinada às i115truçães especiais 
que forem oportunamente publicadas pela Di­
retoria da Pesca e às seguintes regras: 
I-Peixe-boi: A pesca do peixe-boi só é per­

mitida a arpão e no tempo em que não está 
em procriação. O con_traventor incorrerá na 
multa de 30$ a 50$; em caso de reincidência 
fncorrerá no dobro da mu!ta e na apreensão 

· do material de pesca. 
n-As demaiS espécies: É proibida a pesca 

durante o tempo da_ desova. A pesca pode 
ser feita a arpão ou anzol em espinhei e à 
rede de malha no mínimo de 30 mm. O con­
traventor da primeira parte sofrerá a multa de 
30$ a 50$ e o da segunda parte à multa de 
]0$ a 30$; em caso de rein.cidência incorrerá 
no dobro da multa e na apreensão do material 
de pesca. 

TITULO VI 
CAPITULO! 

Contraveoções e Penalidades 

Art. 164. O_ estrangeiro encontrado no 
exercício da pessoa marítima, fluyial ou lacus­
tre é passível da multa de 1:000$, apreensão 
da embarcação e dos utensílios da pesca, 
mesmo que lhe não pertençam. 

Art." 165. O pescador de profissão não 
matriculado ou amador não licenciado, en­
contrados em exercíci_Q. d_a_ pesca, não sendo 
obedecidas as prescrições deste regulamento, 
são passívefs da multa de 200~000. Na ~eii)ci­
dência a multa será ele~da _ao dobro e serão 
apreendidos a embarcação e os utensílios de 
pesca. 

§ 1" O embarcadiço matriculado que al­
terar o bilhete de desembarque, ou a nota_ 
na caderneta, ou usar qualquer caderneta t:Iue 
lhe não pertença, será multado em 200~ e 
não poderá, pescar sem haver pago a muita, 
podendo ser processado, conforme os casos. 

§ 29 O patrão de pesca que tomar para 
tripulante de sua embarcação um indivíduo 
não matriculado ou com caderneta que lhe 
não pertença, ·será multado em 500$ e ficará 
com a caderneta presa para garantia do paga~ 
mente da multa. 

Arl 166. A inobservância do art. 12 é pu­
nível com a multa de 1 Q$000. 

_Art. 167. Pelo uso 4a,s redes e aparelhos 
proibidos e infrações dos arts. 23, 70, 94, 160 
e 163 sofrerão os infratores mt.lltas de 50$­
a 100$' e inutilização das redes e dos apare­
lhos. 

Arl 168. Pela inobservância dos arts. QS, 
83, 86, 88, 9~1 ,:~92 e 93 multa dé~~O$ a 
200$000. - . ~ ~ ~ ~ 

Art. 169. Pela vjw~ação do dispoSto noS 
arts. 61, 73, 74, 76, 77, 87 e 108, multa de~ 
50$ a J00$000. 

Art. 170. -Pelo emprego de dinamite ou 
Outro ·qUalquer explosivo, multa de 500$ a 
1:000§, a1ém de 15 dias de prisão ao in(rator. 

Art. 171. Pela infração dos arts. 60~- 81 e 
89, mu1ta dê 300$ a 500$ e perda dos pro­
dutos. 
-- Arl 172. A violação dos arts. 55 e pará­
grafos e 65 sujeita os delinqúentes à multa 
de 1:000$ e a imediata destruição dos carros 
por conta dos proprietários destes. 

Art. 173. A violação do art 66, o proprieR 
tário da fábrica incorre na multa de 500$ a 
1:000~. bem assim o-contraventor dos arts. 
60,63 e61. 

Art. 174. Pela violação do disposto nos 
arts.33,36,37,38,39,51, 62, 67, 72eallneas, 
e 161, multa de JO$ a 50$000. 

-Art. 175. Por infração do disposto nos_ 
arts. 31, 78, 100 e 159, multa de 100$ a 
200$000. 

Art. 176. A infr.:ição dos arts. 53 e ~íneas 
e 71, multa de 1:000$000. 

Art. 177. As infrações ao presente regula~ 
menta não especificadas serão punidas com 
multa de 10$ a 500$ segundo a natureza da 
infração, avaliada pela Capitania dos Portas, 
e, na Capital Federal, pela Diretoria da Pesca. 

Arl 178. A reincidência importa na apli­
cação da pena em dobro. 

CAPITULOU 
Disposições Gerais 

Arl 179.- Semprê que a infração for pãssf~ 
vel de multa e o infrator não entrar com a 
quantia correspondente, serão apreerididos e 
mantidos em depósito a embarcação e os 
~.rt.ensíllos de pt;!sca até a sátisfação da multa. 
Si, porém, dentro de 90 dias a multa não for 
satisfeita, serão vendidos em h;:1sta pública a 
embarcaçáo e os mais objetos em depósito. 

Parágrafo único. ___ O material em depósito 
fiC:ará _sujeito aos açidentes. de força matar, 
seln dar direito à reclamação alguma. 

Art. 180. Quando o infrator foi' insolvável 
para pagar a multa em que houver incorrido, 
será apreendida a sua matrícula durante o pra­

. iO' de um mês.aúm ano, tempo este em que 
não poderá exercer a sua proftssâp. 

Arl 181. Há reincidência desde que-O inR 
frcitcir já tenha sido multadc_> por _contrã.venção 
em matéria de pesca dentro de seis meses. 

Arl 182. A prescrição em matéria de pes~ 
ca é depois de seis meses. Além des~ prazo, 
não pode Ser intentado processo ao infratOr. 
O praiO dos seis meses será contado da data 
em que for constatada a infração. 

Art. -183. As quantias recolhidas ap çofre 
-das_ C<!Pitanias dos portos, proveniente ,das 

multas, serão entregues às repartições de Fa· 
zenda noS Estados e Diretoria de ConW>ili­
dade da Marinha. 

Art._ 184. As colônias- de pesCãdores e 
confederações se regerão pelos estãfUtõS 
aptov?3dos pelo Ministério da Marinha e organi­
zados_ pela Inspetoria de Portos e Costas~- __ 

Art. 185_. Na IfisPetoria de Portos e Costas 
háverá UJ'!la seçãO deÍlomina_da - Diretoria 
da Pesca - que se- regerá pelo regulamentO­
mandado adotar pelo Governo~ 

-Art. 186. As contravenções de polfcia na· 
vai, serão punidas pelo Regulamento das Capi­
tanias. 

Art. 187. Todas as embarcações de pes~ 
ca serão obrigadas a declarar à autoridade 
naval competente lo_cal as quantidades e quali· 
dades de suas pescarias, sob pena de rnu_lta 
de 20$000. 

Art. 188. O presente regulamento poderá 
sofrer alte(aç:ões que a experiência tndicar até 
wn ano a contar da data em que entrar em 
vigor. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1923. -
Alexandrino Fatia de Alencar. 

DECRETO N• 23.134, 
.. DE S DE SETEMBRO DE 1933 

Trtmstere oS Servtços da Pesca e Sa~ 
neamento do Litoral do M/nistén'o da Ma­
rinha para o Mim_"stédÓ da Agn'cultura .. 

O Çhefe do G:ovemo Provi_s6rio da Repú­
blica dos EStadoS Unidos do Brasil, uSando 
das abibuições que lhe são conferidas pelo 
art J9 do decreto n9 19398, de _11 de novem~ 
bro de 1930, decreta: 

Art. 19 Ficam transferidos do Ministério 
da Marinha para o Ministério da Agricultura 
os Setviços da Pesca e Saneamento do-Litoral 
a- que se referem os Decretos _n'fS 16.183 e 
16.184, de 25 de outubro de 1923. 

Art 29 Por força do que dispõe o art I" 
do presente decreto, passam a exercer suas 
funções na Diretoria de Caça e Pesca dq_ /'1\ipis-­
têrio da Àgricultura, o fotógrafo e o taxlder~ 
mista da extinta Diretoria da Pesca e Sanea· 
menta do Litoral. - · 

Art. 3" Todo o material pertencente _à -ex­
tinta Diretoria. da_pe_S!;::a _ou d~s.tinado à execu­
çáo dos Serviços da PE>,sça a cargo de tal repar~ 
tição, será tranSferido para a Diretoria de Caça 
e Pesca do Ministério da Agricultura. 

Art. 49 Para atend~r às. despesas com o 
pagamento do pessoal a que alude o artigo 
anterior, no perfodo compreendido entre ]li> 
de agosto e 31 de dezembro do corrente ano, 
fica transferida d., verba 5 - Piretoria de Pçr­
tos e Costas- Co_nsignação Pessoal- Sub­
consignação n" 1 do orçamento de der;pesa 
do Ministério_ da Marinha. para a Diretoria de 
Caça e Pesca do Ministérip çia Agricultura, a 
respectiva importância de 6:80Q~QOO. ___ _ 

Art. 5 9 Revogam-se as disposições em 
c:ontrário. - -- -_ 

c Rio de Jàneirõ, 9 de s_etembro de 1933, 
112_! da Independência e 45" da República. 
- GEIÚL/0 VARGAS-- Juarez do Nas_ci­
mt::nto Femq(láes Táyora -Pro_tognes P. Gui­
marães. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

GABINETE DO MINIS1RO 
PORTARIA N' 471 

DE 26 DE DEZEMBRO DE I 973 

O Ministro de Estado da Agricuhura, de con· 
formidade com o artigo 94, do Decreto~Lei 
n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, resolve: 

Aprovar os estatudos que regerão o fundo--- _ 
namento das Colônias de Pescadores, que 
com esta baixa. -José Francisco de Moura 
cavaicimti. 

ESTATUTO PARA AS COLÓNIAS DE 
PESCADORES 

CAPÍTULOJ 

grafo 1, deste artigo e mWs um relatório infor~ 
mativo sobre os componentes das chapas 
cOncorrentes· parcr efeito de aprovação~ 

§ 6~ A eleição será feita por votação secre­
ta, cOToc.:ida a cédula em enveloPe rubricado 
pelo Presidente e por um mesário previamente 
escolhido, depositado aquele em urna a ta.nto 
destirlada; 

§ 79 O direito de voto pressupõe quitação 
com a Colônia e será exercido mediante a 
apresentação da carteira de .matrícula na mes­
ma; 

§ a~ Cada chapa terá direito a lndicaf um 
associado para funcionar como fiscal da elei­
ção e apuração; 

§ 91' No ato de votar o associado assinará 
livro -de votação, a tanto. destinado, çaso não 
saiba ou esteja impossibilitado de assinar, o 
votal)te apará, no referido livro, sua impressão 

........................................................................................ - di'gital dO polegar da mão cüreita; . 

........................................................... .,. ..................... , •• ,, __ ---== § 10. OS-trabalhos de votação serão ini-

............................................................... -..................... -· ·~--CiaâciS às oito e encerrados às dezesseis horas, 

Art. 22. Será lavrada Ata drcunSfarléiada momento em que serão distribuídas pela últi-
das ocorrências havidas nas Assembléias Ge- ma vez, senha aos votantes presente.s; _ 
r ais, assinada pelos Diretores presentes pelos § 11. -Para validade da eleição será indis-
membros da mesa e pelos associados que pensável quorum mínimo de votantes equiva-
desejarem fazê-la, devendo as cópias das refe- lentes a 20% dos" associados, não obtido o 
ridas Atas serem enviadas à Federação e à quorum, em duas convocações, feitas com 
Confederação Nacional dos Pescadores. espaço mínimo de 15 (quinze) dias, será o 

Art 23. Anualmente, no primeiro semes- fato imediatamente comunicado à Confede-
tre e de preferência no curso do mês de junho, ração Nacional_ dos Pescadores, através da F e-
será realizada, obrigatoriamente, urna Assem· deração, pelo Presidente da Colônia, a firrl de 
bléia Geral Ordinária para deliberar e julgar que aquela Poilha esta sob -regime de inter­
o relatório e as contas apresentadas pela Dire- venção; 
toria, e atinentes ao exercido anterior. § 12, A apuração da votação será feita, 

Parágrafo único. Cópia do relatório ante- imediatamente após a YoÚ:!ção, por comissão 
dor e do balanço serão enviados à Federação para tanto escolhida no ato~ -proclamando-se 
e à Confederação Nacional dos Pescadores. em segu_ida o resultado; 

Arl 24. A eleição dos membros da Dire- §__ 13. - Tanto a Diretoria quanto o Canse: 
toria e do Conselho Fiscal e seus suplentes lho Fiscal, s_erão compostos de 3 (três) roem-
será feita pela Assembléia Geral em reunião bros efetivos e igual número de suplentes, elei-
ordinária, convocada com expressa menção tos em Assembléia Geral, dentre os sócios 
dessa finalidade. _ efetivos da Colônia, sendo as substituições fei-

§ 1 ~ Ao se inscrever como candidato a tas pelos suplentes mais votados, em caso 
cargo eletivo, o associado, além do culnpri_- de empate, pelõS--mais idosos; 
menta dos termos do artigo 20 e seu parágrafo § 14. Comunicada_ à Confederação Na-
único, será obrig"ado a apresentar os seguintes cional dos Pescadores, com relatório da res-
documentos: pectiva Federação, da impOssibilidade de for-

a) folha corrida; mação de chapa nas condições previstas no 
b} atestado do DOPS ou da Delegacia de parágrafo anterior, poderá aquela autorizar fi-

Polícia com jurisdição sobre a Colônia; gurem na chapa sócios cooperadores, salvo 
c) declaração de bens. para preenchimento dos cargos de Presidente 
§ 2~ Sem prejufzo -a e outras nórmaárieste de qualqUer dos órgãos; 

estatuídas, o edital de convocação da Assem- § 15. A posse dos novos rTiembros da Di-
bléià Geral a que alude este artigo será dado reteria e Conselho Fiscal -dar-se-á trinta dias 
à publicidade com um mfnimo de 60 dias após as eleições, em Assembléia para tanto 
de antecedência, inclusiVe, com sua afiXação exclusivamente constituíaa. 
nos locais de concentração de associados; Art. ~- Comporão a Diretoría um Presi-

§ 39 O direito de ser votado pressupõe, dente, um Secretário e um Tesoureiro, eleitos 
além de outras, a condição de sócio há mais especificainente, podendo ·ser, com prévia 
de 90 -(noventa) dias; ~ aproVação da Confederação Nacional dos 

§ 4~ A votação será feita por chapas devi- Pescadores, através da respectiva Federação, 
damente registrada na Colônia até 40 (qua- aumentado o número de coinponentes da Di­
renta) dias de antecedência da data da Assem- reteria e seus suplentes. 
bléia; Parágrafo único. O mandato dos Dlretores 

§ 59 A Colônia encaminhará, conl conhe- e membros do Conselho Fiscal será de doís 
cimento da respectiva Federação, à Confede- anoS, permitida a reeleição. 
ração Nacional dos Pescadores, até 30 (trinta) Art. 26. A Diretoria compete: 
diãs antes da eleição, as chapas inscritas junta- a) elaborar o Regimento Interno, a ser a pro-
mente com os documentos referidos no pará- vado pela Assembléia Geral; 

b) organizar o programa anual de trabalho 
da Colônia; 

c) cumprir e zelar pelo cumprimento deste 
Estatúto, do Regimento In.terno, das delibe­
rações da Sudepe, da Confederação Nacional 
dos Pescadores e Federação, bem como das 
autoridades navais; 

d) no_que concerne aos_ assuntos inerentes 
aO exercício das atividades de pesca, repre­
sentar, perante as autoridades, os associados 
da Colônia, especialmente no que tange a ma­
trícula, inscrição, licença e visto de pescador 
e de -embarcação de pesca; 

e) manter convênios Com Instituições de 
Previdência Social visando ao bem-estar de 
seus associados; 

f) élldrnitir e demitir os empregados da Co­
lônia; 
--g) traçar normas para aplicaçao de fundo 

de beneficios; 
h) planificar e regulamentar os se_.r:viços da 

Colônia; 
i) promover e coordenar festividades ao en­

sejo do dia 29 de junho - Dia do Pescador; 
j) de um modo geral, praticar todos os atos 

de gestão da Colônia. 
Art 27. A Diretoria reunir-se-á ordinaria­

mente uma vez pc;>r mês, em data previamente 
-designada, e extraordinariamente, sempre que 
conveniente, por proposta dé qualquer dos 
seus membros. 

Parágrafo (!i1ic0." SeTão-Jãvradcis, em liviõ 
próprio, Atas das reuniões de Diretoria. 

Art. 28. Em caso de impedimento que 
não ultrapasse a 90 (noventa) dias, o Presi­
dente será substituído pelo Secretário, convo­
cando a Diretoria o 1 ~ Suplente para ocupar, 
nesse lapso de_ tempo, o cargo de Secretário. 

§ 1 ~ Em Idêntico impedimento do Secre­
tário ou do Tesõuiéiro, proceder-se-á da mes­
ma maneira, convocando a Diretoria um Su­
plente para ocupar nesse.lapsq de tempo, o 
cargo; 

§ 29 Se o impedimento for superior a 90 
(noventa) dias ou se ocorrer vaga a convo­
cação do suplente será feita em caráter defini­
tivo e na forma do presente-artigo. 

§ 39 Se corii:omitantemente ficarem va­
gos os 3 (três) cargos da Dii-etoáã o Conselho -
Fiscal convoc:ará a Assembléia Geral para a 
eleição de nova Diretoria; 

§ 4° Somente no caso de subsÜtuiÇa.o Se­
rá _devido pro labore corr~spondente ao car­
go, caso o titular o venha rec:ebendo, corres~ 
pendente ao cargo e equivalente aos dias efeti· 
vo~ de substituição. 

Art. 29. Os Diretores responderão pelos 
prejuízos que ocasionarem à Colônia na prá­
tica de seus atos de gestão, desde que hajam 
procedido com dçlo ou fraude ou que impor­
tem em violação deste Estatuto ·ou de dispo­
·sição regimental ou geral. 

Art. 30. Compete ao Diretor Presidente: 
a) representar a Colônia em juízo ou fora 

dele; ' 
b) cpnvocar, ordinária Ou e:-ldraordiiutria­

rnente, as Assembléias Gerafs; 
c) supervisiOnar os servfçps da Colôilía; 
d) despachar e assinar o expediente, auto­

rizar despesas, bem como, conceder awa1ios 
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e benefícios aos J3SSociados. observado o dis­
posto na alinea g do artigo 26; 

e) abrir, rubricar e encerrar os livros da."Co­
lônia; 

f) verificar mensalmente, com o T esourei­
ro, a exatidão _do saldo em Caixa; 

g) assinar, com o Tesoureiro, os cheques 
e instrumentos de procuração; 

h} apresentar anualmente _o relatório da Di-
retoria; -

i) apresentar semestralmente à autoridade 
competente, uma relação nominal de todos 
os associados e_d_e tod~ as embarcações de 
pesca que estacionem na zona de _sua juriS~ 
dição; 

j) providenciar para que seja apostO o visÍO 
anual nas cadernetas matrícula, a licença das 
embarcações dos associados, bem como1 to-
da a sua documentação; ~~--- _ --

/} encaminhar às autoridades competentes 
as pessoas que desejarem obter matricUla de 
pescador; 

m) ter sempre em dia, devidamente preenM 
chidas, as cadernetas_ portuárias da Colônia; 

n) providenciar o desembarque, ,ex officio, 
dos. pescadores que deixarem de ser -vincu­
lados à Colônia, faz~ndo a comunicação às 
autoridades competentes; 

o) zelar para que não estacionem na ;zona 
de jurisdição da Colônia embarcaçõ~s- que 
não estejam devidamente insqit~ nas _repar­
tições cornpetente_s_; __ 

p) comunicar às autoridades competentes 
toda e qualquer irregularidade verificada na 
zona de jurisdição da Colônia. 

Art. 31. Compete _ao Diretor Secretário: 
a) organizar e--dirigir os servtços da secre­

taria da Colônia, inclusive no que tange aos 
empregados; 

b) secretariar as reuniões de Diretoria e la­
vrar suas Atas; 

c) manter sob sua guarda os livros _e docu­
mentos da Colôniã rião atinente a Tesouraria; 

d) redigir e ·assinar c!!" tOITêspondência so­
cial; 

e) exercer_ as_ funç;Q_ey que _lhe fore_m delegaM 
das pelo Presidente. 

Art. 32:- ·compete ao Diretor Tesoureir-o: 
a) organizar e dirigir a contabilidade c;!a Co­

lônia, mantendo-a rigorosamente em dia", ob~-. 
decidas as n_orrnas estritamente técnicaS; 

b) manter sob sua guarda os haveres, títu· 
los e documentos da Colônia que representem 
val?res; 

c) organizar e dirigir todos os _serviços da 
Tesouraria; 

d) abrir contas em banc..os de_escolha da 
Diretoria e em nome da Colônia; 

e) assinar, com o Presidente, os cheques 
para movimentação das contas bancáctas da 
Colônia, bem ·como, os instrumentos de pro· 
curação; -=~ __ _ 

f) movimentar a c~ixa_ da Colônia, nela 
mantendo importância superior ao valor de 
dois salários mínimos vigentes na reg[ão; 

g) efetuar pagamentos e recebimentos; 
h) apresentar à Diretoria balancetes men­

sais do movimento finªo_çeirq_ da Colônia; 
i) elaborar o balanço anual; -

j) organizar, dirigir <:: fiScaliza~ o serviço de 
~obrançt~.s da Colônia. - _ -
- ArL33. Ao Conselho Fiscal compete 

-- manter_ constante fiSCalização sobre çr Patri-
mônio e o rhovimento financeiro d_a COlônia. 

.Aq. 34. O Preenchimento de Vagas e' im­
pedimentos dos membros do Conselho Fiscé)i 
será feito na forma disposta no artigo 28. 
-_Art. 35._ O~Consclho FIScal se reunirá, por 

convocaçã_o de seu Presidente, ordinariamen­
tg._ uma vez por mês, e extraordinariamente, 
sempre que qualquer de seus membros o soli~ 
citar. · 

Art. 36. _ D1ts .ceuÍliões do Co~Selho FT~a1 
serão lavradas Atas em livro próprio, furicio­
nando corno secretário da reunião o Consé· 
lbelro pãra tanto escolhido no ato. 

Art._ 37. Pãra bem cumprir os _seus encar· 
_gos, o Conselho Fiscal terá amplo acesso, para 
exame, a todos o$ _livros e doc::um~n_tos_ cjue 
tenham implicação direta_ ou indireta com o 

---patrimônio e o movimento fmanceiro da Co­
lônia. 

o-~~~~~-~~~~· po~:r~n~~n~~t~:~:~~~~~ 
de reconhecida idoneidade profissionªl, para 
o e_x.ame de livros e documentos referidos nes· 
té-ãrtigo. -

Art. 38. Nos casos expressamente previs­
tos neste Estatuto e sempre que isso" se fizer 
necesSárto ou lhe for &olicitado pela Diretoria 
ou pela Assembléia Geral, o Conselho fiscal 
emitirá parecer sobre qualquer ato em transa­
ção sob sua esfera ç:l~_ competência 

Arl 39. _Quando um motivo de extrema 
gravidade tornar aconselhável, o Ccinselho 
Fiscal convocará extraordinariamente a AS-M 
sembléía Geral, a ela submetendo o assunto 
que houver dado causa à convoc;:ação. 

Art. 40. O Conselho Fiscal em sua atua­
·çao ~Scalizadora, zelará pela regularidade do 
programa de benefíi::ios e sua execução. 

.. • CAPITULO V 
Da Receita da Co1ônia 

Art. 41. ConstitUem receita da Colônia: 
a) as mensalidades dos associados de no 

mínimo_ de l% sobr:e o valor do maior salário 
h'!:inirnd regional vígente; 

b} as subvenções e doações, quer oficiais 
quer particufares; 
--_c)__ a r.enà_a proveniente do funcionamento 
e seus diferentes serviços; 

d) a rencia de capital aplicado; 
__ e) a renda proveniente de bens móveis e 
ímóveis; 

f) as rendas eventUais; 
g) juros. 
Art. 42. -A função dos cargo!:i"da Diretoria, 

poderá ter uma gratificação pro labore de 
acordo com as condições financeira~ da Colô­
nia, a qual não poderá exercer de 30% sobre 
a arrecadaçãO mensal, tornando-sé para este 
cálCUlo tão-somente o total da soma das, alí­
n~as a, c e d do artigo anterior. 

§ 1 p Essa_gratificação pro labore sera dis­
tribuída da seguinte forma: 0,4 ao Presidente 
e 0,3 a cada um dos outrOs membros: 

§ 29 Igual critério será adotado nos casos 
d~ lnterventorni·ou Junta Govemativa. 

_ Art 43. A Colônia poderá constituir um 
fUndo. espe"cial para assistência aOs associa-
dos. _____ _ 

Parágrafo único. -A. obtenção dos recursos, 
_sua fJXa.çáo e destirláção serãO deteiniinãdas 
em Assembléia Geral. 

CiiPfrULO VI 
Disposições GeraiS-

Art. 44. A Colônia poderá ser diviç:lida em 
zôJias denominadas Capatazias. 

§ · 1 ~ As Colônias poderão criar nas áreas 
de sua jurisdição, tantas CapataziaS{ quantas 
forem julgad~s nec~sárias. desde_ que prece· 
darn de expressa aprovação da Confederação 

- Nacional dos Pescadores, ciente, a Federação 
a que estiver juriSdic1ónada. 

§ 29 Nas Capatazias haverá urn r~preseli­
tante da DireJQri<;\_, denominado Capataz e que 
se etitatregaria do cumprimento do Estatuto, 
~Trriento Interno e outras determinações da 
Colônia e da legislaÇão vigente sobre a pésca. 

Art. 45. A Colônia poderá instltuír postos 
ou mercados pa'ra concentraç·ão dos produtos 
das pescarias, para venda direta à população 
loca1 e para distríbuíÇão aoS centrõs consumi~ 
dores, revertendo em beneficio da Colônia o 
"superavif' resultante de sua exploração. 

Art. 46. Por deliberação- d~ Assem]::Jléia 
Geral a Colôi1ia poderá organizar, sob a fonna 
de reembolsável, um serviço de venda de gê­
neros alimentícioS, produtos farmacêuticos e 
materi"ãl de pesca a seus associados. 

Parágrafo único. O serviço a que se refere 
este artigo- não visará lucro, podendo, entre­
tanto, operar -de forma a ser financeira e eco­
dornkãrnente auto-suficiente. 

Art. 41.- OS_empiegados da Colônia esta­
rãO suje~oS -à JegíSiação privi:lda do trabalho. 

Art. 48. A Colônia de Pes..caçloreS será: de­
signada pelo preflxo-"Z'' seguido do número 
de ordem que lhe for atribuídO no Estado, 
pelo nome geográfic:-o do local de sua situação 
e pela sigla do Estado. 
· Art. 49. A bandeira da Colôni~ será retan_~ 
gular, -de _c_or branCa, no canto esquerdo, o 
éTt&lema -da -t'õ10ilíá e ·a rilefó," eni-Cüfva, ã 
designação Colônia de Pescadores Z ... ", por 
cima do nome do Estado a que a mesma 
Perteriçã:-

Art. 50. O emblema da Colônia será um 
-I;Scudo tendo no interiOr, Sobre Cãrhpó preto, 
o Sfrnõolo do Cruzelro_do Sul~ encimado pelo 
dlstii:o "Pátria e Dever". 
-Art: 51. A CoJôtlia enviai-á cópia de seus 

balanços e relatórios anuais a sua Fed~ração 
e, quando rião vinculada a esta ou~ Dete_gacia, 
à Confederação Nacional dos Pescadores. 

Art. 52; Os. pe_scadores profissionais a 
que se refere o artigo 1 ~ deste Estatuto, na 
forma da legislação vigente, são obrigatoria­
mente aSSOciados dàs Colôn1as de Pescadores 
em cuja wna residam- Ou em que habltual· 
rnehte estacionem as si.laS embarcações. 

Art 53. QI.Jando se fizer necesSáriO e a 
juízO dá Confederação Nacional dos Pesca· 
dores, ouvida a respectiva Federação, será de­
terminada por aquela intervenção nas Colô­
nias, pelo prazo -que julgar coriveriiente. 
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Art. 54. Os casos omissos que não pos­
sam ser resolvidos por analogia õu paridade 
serão submetidos à Confederação Nacional 
dos Pescadores. 

(À ComiSsão de Assuntos Sociais.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O projeto que acaba de -ser lido sefá publi­
cado e remetido à Comissão competente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS SE!YADO-
RES: -

Mário Maia - Aureo Mello -Ronaldo Ara­
gão - Carlos Patrocínio -EdiSon Lobão -
Marcondes Gadelha -Raimundo LírtJ - Ju­
tahy Magalhães- Jtarpar Franco - Maurfdo 
Corr&---il'lendes Canale-Affonso Camargo 
- Jorge Bornhausen -Dirceu Carneiro -
Nelson Wedekin - Carlos ChíaieDF- JOsé 
Paulo Bisol- .José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotado o tempo destinado ao Expedien­
te. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Projeto-de Leí da Câmara no 1, de 1983 

(n_9 3.027/80, na Casa de origem), que-dispõe 
sobre a utilização do sistema de arbitramento 
na solução dos conflitos verificados na cele­
bração de acordos ou convenções coletivas 
de trabalho. 

A Presidência, nos termos do_ art. 369, alínea 
a, do Regimento Interno, e corúorme o Parecer 
n~ 58, de 1989, da ComiSSão de C~rtstitulsão, 
Justiça e Qdadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n-r ],.de 1983.-(Pau­
sa.) 

Não havendo objeção do Plenário; a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devida comuniçação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem2: 

A Presidência, nos termos do art. 369, alínea 
a do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n~ 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n~ 49, de 1983. (Pau­
sa.) 

I':lãOFiã.vendo objeção do Plenário, a matéria 
vai a_o Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Depütados. 

O SR. PREsiDENTE (Nelson Carrieiro} 
-.......Jtem4: 

Projeto de Lei da Câmara n" 78, de 
1983" (n' 1263n9, na Casa áe origem), 
que dá nova redação ao art. 487 da Con­
solidação das Leis do Trabalh9, aprovada 

_-pelo Decreto-Lei n? 5.452, de ]9 de maio 
- cde 1943. - -

A Presidência, nos termos do art. 369, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n" 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e_ Odadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n" 78, de 1983. (Pau­
sa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao Arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
........ Jtem 5: 

ProJeto de Leí da Câmara n9 80, de 
1983 (n• 1.245n9, na Casa de origem), 
que _altera a redação do art. 2ç da Lei 
n"' 6.179, de 11 de dezembro de 1974. 

--A Piesidência, nos termos do art. 369, alínea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 
n9 58, de 1989, da Comissão de_Constituição, 

_:Justiça e Cidadanía, de<:lara prejudicado o 
Projeto de Lei da Câmara n9 80, de 1983. (Pau­
sa.} 

Não havendo objeção do Plenário,_a matéria 
vai ao arquivo, Ieita a devida comunicaÇão 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 6: 

Projeto de Lei do Senado n~ 133, de 
Projeto de Lei da Câmara n~ 12• de 198~, de autoria do Sehador Roberto 

1983 (n" 283f79, na Càsa de origem), CarilpoS, cjüe refórça·o Fundo de Assis.. 
que não permite Sejám os proventos da tência ao pesemprego- e dispõe sobre o 
aposenUldoria por invalidez de valor abai- auxílio-deSemprego:--
xo do salário mínimo regional. 

A Presidência, nos termos do art 369, alínea A Presidência, nos termos do art. 369, alínea 
a do Regimento Interno, e conforme 0 Parecer a, do Regimento Interno, e c~nforme o Parecer 
n9 58, de 1989, da Comissão de Constituição, n9 58, de 1989, da ComisSão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o JuStlÇ"á- e Qda"dania, declara prejudicado o 
ProjetodeLeidaCamara.i1"l 2,delgS3,(Pau- Projeto de Lei do Senado n9 133, de 1983. 
sa.) (Pausa.) 

Não havendo_objeção do Plenário, a matéria -- - Não havendo objeçl!íO dp Plenário, a matéria 
_vai ao arquivo. 

vai ao Arquivo, feita a devida comunicação -
à Câmara dos Deputados. - --- o- SR~--PRESIDEl'iffE (Nelson Carneiro) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Item 7: 
- Item 3: - Projeto de Lei do Senado n" 134, de 

1983, de autoria do Senador Roberto Projeto de Lei da Câmara no 49, de 
1983 (n, .i[295/81, -na Casã de origem), Campos, que estabelece a livre negocia-
que acrescenta d[spositivo ao art 89- -da ção salarial e ~á outras providên~ias. 
Lei n9 5.107, de 13_de setembro de 1966--- ~A.Presidência,nostermosdoart.369, alínea 
-Fundo de Gararitia do Tempo de Ser- a, do Regimento Interno, e conforme o Pare-
viço. - cer n1 58, de 1989; da Comissão de Consti-

tuição, JuStiça ecc-Cidadania, deClara preJUdi­
cado o Projeto de Lei do Senado no 134, de 
1983. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vafi'iá arquivo. - -- ---- - · -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Item 8: 

-Projeto de Lei do Senado n~ 145, de 
19~J3 ~ Corppleffientar, de at,~toria do 
Seiià.dõf Henrique Santillo, que acrescen­
ta dispositivo à Lei Complementar n~ -26 
de 11 de setembro de 1975, que unifjc:ou 
os programas PfS e P.ASt?, visàndo pos­
sibilitar que os se_us depósitos sejam utili­
zados na aqutsiçao de casa -própria. 

APresidênda, nos tenTios do ârt. 369, alinea 
á, do Regim_ento !!ltern.o, e c:_onforme o !?:arecer 
n9 58, de 1989, da ~omissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 

_Projeto de Lei do Senado n9 145, de 1983-
- Complementar._ (Pausa.) _ 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao arquivo. 

O SR. PRESIDENTE 'Nelson Carneiro) 
-Item 9: 

Projet9 de Lei do Senado n~ 193, de 
1983 - CóinplementaJ., -de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, CJUe altera dis­
positivo da Lei Complementar n" 11, de 
25 de maio de-J97l,~cflie institUi-o Pro­
rural. 

A Presidência, nos termos do art. 369, alínea 
a, do Regimento Interno, e._conforme o Parecer 
n9 58, de 1989, cia Corrii.ss_ão- de- ConStitoição, 
Justiça e Cidad&nia, declara prejudicado o 
Projeto de Lei do_ Senado n9 193;_de 1983 
.....,... Complementar. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao arquivo. 

O SR. PRESIDENIE (Nelson Carneiro) 
-Item 10: 

Projeto de Lêi do Senado no 311, de 
198.5-- Coffiplementar, de autoria do 
Senador Jorge Kalume, que acrescenta 
dispositivo à Lei COmplementar n" 26, de 
11 de setembro de 1985, que "altera dis­
posições da Legislação que regula o Pro­
grama_clfi Integração Social (PIS) e o ~o· 

_ _grama de E9rmação do Patrimônio do 
SerVidor PúbUcQ (PASEI'j". 

APresidência, nos termos do art. 369, ãlínea 
a, do Regimenfo_lntemo, e Coii.forffie o Parecer 
n9 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei do Senado no 311, de 1985 
-Complementar. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a m_atéri_a 
-~- vaí ao arqUiVO. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- ESgOtada a matéria constante da_ Ordem 

~-âoDia. - ' · - · 
Relativamente à Prõj::>osta da Presidência, 

sugerindo o nome do nobre Senador Albano 
-Fran~o para participar, a convite do Fófum _ 
Mundial sobre economia, do Encontro da 
América Latiria, a realizar-se em Genebra, nos __ 
dias 22 e 23 do corrente,. a qual seria subme~ 
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tida à apreciação após a Ordem elo Dia, será 
feita em outra oportunidade. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Maranhão, antecipando a S. Ex' que certa- -
mente seu dis<:::~so será interrorTipido às 16 
heras, quando chegarão aqui os representan­
tes da União Soviética. 

O SR. NEY MARANHÃO (PMB - PE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) -:-_.Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
dois assuntos mt;\' trazem à trjbuna. O primeiro, 
no dia 19 de abn1 deste ano, a Presidência 
desta Casa enviou ao Ministério da Agriculturã 
o R~uerimento n'1 190, de 1989, de Minha 
autoria, solicitando &o_ Sr. Ministro informa­
ções sob~ a Cabal. São passados quase dois 
meseS e ain4a n~o obtive nenhuma reSposta 
daquele Ministério. O ~rt. 239- do Regimerito 
l'ntemo expressa que as informações, não sen- -
do dadas em 30 dias, o Senado reunir-se-á 
dentro de 72 horas para dedarar a ocorrência 
do fato e adotar as providências decorrentes 
do disposto no § 29 do art. 50 da Constituição. 
O art. 50, S 21', da Constituição, fala em ctirile 
de responsabilidade do Ministro. 

Em vista disto, para que não se cheguem 
às últimas co~qüências, solicito ao Sr .. Presi­
den.te promova gestões junto ao Ministério da 
Agricultura, pàra conseguir resposta às per­
guntas do meu requerimento. 

O segundo assunto, Sr. PresidE;rtte. O jornal 
Folha de S. Pau/q em reportagem assinada 
pela jornalista Elvira Lobato, no dia 3 do cor­
rente, deu como manchete. o seguinte título: . 
''IM toma prejuízo co.m exportação de açú-
car". _ 

A empresa não entregou o açúcar refinado 
ao IM pelo Preço de NCz$ 240.40 a tonelada 
_e.~'.vendeu o produto no mercado ext.emo .fatu­
rando duas vezes mã.is". 

O monopólio de exportação do açúcar pelo 
IAA acabou no dia 1 ~ de junho, através do 
Decreto-Lei n9 2.437, de' maio de 1988. assi­
nado pelo Presidente José Sarney. A!é então 
o Congresso não havia apreciado tal decre­
to-lei, o que podefiá fazer até o dia 5 deste. 
EnqUanto o, COngresso não decide, o Presi­
dente vai editar uma medida provisória, pror­
r(lgando o monopólio por mais três ou quatro 
meses. Graças a esse "buraco negro" foi pos­
sível a transação da empresa Amorim Prkno. 

O jomãl. O EStado de S. Paulo do dia 7 
deste, traz também uma reportagem sobre o 
mesmo assunto, com o segUinte títu1o: '1ndefi­
nição confunde mercado de açúcar". E c::otno 
s_ubtltulo: "Con_gre~so aprova privátização, 
mas usineiros aproveitam falta de regulamen· 
tação". 

No -dia 5, o Congresso Nacional aprovou 
o Deaeto-Lei n? ?.437, que privatiza a expor­
tação do a~car. Mas o esquema de expor­
tação precisa ser regulamentado e por causa 
disso instalou~se a confusão no mercado de 

. açúcar. E a confusão é esta: .as exportações 
já estão privatizadas ou o monopólio estatal 
ainda está de pê? Então os usineiros do Nor­
deste venderam ·cotas a corretoras estrangei­
ras para entrega futura. Fazem assim. pOrque 
o preço do açúcar no exterior é muito mais 
lucrativo e compromete mais de 300 mil tone­
ladas da safra ainda a ser "colhida e esniagada 
a partir de }9 de setembro". Areportagempõealumeemtonsdeescân- _ 

dai o a exportação de 95.598 toneladas de açú- . -r;Cüz "ã reportagem ql.ie a refinaria Amorim 
car refinado. A exportação foi feita, se_gundo - Priinõ; de Pernambuco, assinou "com a corre­
a reportagem, por uma indústria de Pemam- - torà Trancesa Su.cre-et-Denrees contrato de 
buco, a Amorim Primo. venda de 95,6 mil toneladas para entrega iine-

Diz a reportagem que o açúcar exportado diata de um volume que já havia comercia-
pertencia ao lAA _e que estava em mãos da lizado antes com. o IAA. 
empresa Amo rim Prim9 para ser refinado. A Cacex está Proibida de conceder as. guias 

A empresa teria vendido as toneladas no de exportação correspondentes. E os técnicos 
mercado internacional e teve um lucro com _ que trabali)am na regulamentação do decre~ 
a transação ~e 13 milhões de dólares: --to-lei advertiram os usineiros de que as opera-

O preside"nte do IM, J~é.Henrique Tumer, __ ções para a entrega futura serão barradas. Sal-
segundo éJ reportagem "não sabia informar vo se ho1,1ver autorização maís tarde do Minis-
se autorizou ou não a empresa fazer a venda". tro do Desenvolvimento Industrial. 
O negócio, segundo a Folha de S. Paulo, "foi Mas o atual Presidente do IAA, José Henri-
concre~ado ,.às 11 horas de ~ de~e, q~and~. ~--~que Tumer, tendo em vista as últimas publica­
a Amonm Pr1mo vendeu o açucar pelo preço ções da imprensa, emitiu a ~guinte nota: 
de 345 .dólares a tonelada, para embarques 
nos meses de junho, julho, agosto e setem­
bro". 

O Ministério da Fazenda e o Tesouro Nacio­
nal, segundo a reportagem, não gostaram da 
transação porque o lucro que a empresa teve 
deveria ser dq lAA. . . _ 

"No dia 24 de maio', a Secretaria do TeSouro 
repassou ao IM os recursos necessáriO:§' _para 
pagar a empresa (Amorim Primo). O Tesouro 
desconhecia, naquele momento, que a Amo­
rim Primo havia depositado um dia antes no 
Banco do Brasil, em Recife, o dinheiro corres­
pondente ao preço do açúcar demerara, confi­
gurando assim uma operação de compra do 
açúcar que pertencia ao lAA", Assim fala a 
reportagem. 

"1. O monopólio do açúcar ficou 
cOm o lAA até 1~ de junho -deste ano. 
Para "exerc:er o monopólio comprova a 
produçãç do açúcar dos usineiros. 

2. Como a verba para·compra do açú­
car, prevista rio Orçamento geral )ia 

- União, foi destinada para.outras fmalida­
des pelo Congresso Nacional, vetado pelo 
PreSidente, o IM ficou sem dinheiro no 

· primE:Íro trimestre pata comprar o açúcar. 
_ 3. Pai autorização do Ministério da Fa­

ierida; no dià 8 de março, o IAA foi aUtori­
zado a devolver aos produtores o açúc:ar 

. que não estava pago, como também au­
torizou a exportação direta pelas usinas/ 
refinarias, em caráter excepcional. 

4. No dia 29 de maio, segUI)~~feira, 
recursos do Tesouro Nacional foram co­
loca~os à disposiÇão do IM, nO montante 
de NCz$ 25.757.713,45 para a compra 
de açúcar. refinado granu1ado, inclusive 
do que pertencia à refinaria Affiõrim Pri­
mo 5/A, pois a matéria-prima (açúcar de­
m~ra) util_izada na sua produção já esta­
va, naquela data, integralmente paga. 

5.- A refinaria Amorim Primo produziu, 
como habitualmente o faz, açúcar refina­
do -granulado de. exportação, a partir de 
açúcar demerara que lhe foi vendido pelo 

.IAA. O valor respectivo (N.Cz$ 
23.637.481,71) c;orrespondente a 
138.800,304 toneladas de. aÇJlcar deme­
rara foi ·pago pela empresa ao lAA inte~ 
gralmente, passando o produto a ser de 

. ,_ sua propriedade. 
6. No pe11odo janeiro/malo/89 Amo­

rim Primo produziu açúcar refinado gra­
mJ1ado que deveria vender ao IAA. Cabia 
ao IM. pagar e expOrta{esta mercadoria. 
Por falta de re<:ursos, não pagou. Então 
o produto permaneceu com a Anlorim 
Primo. A empresa, c.omo proprietária inte­
gral da mercadoria, vendeu-a ao exterior, 
com base na autorização que foi cone~ 
dida, em caráter excepcional, em 8 de 
março de 1989, por decisão do. Ministério 
da Fazenda. 
··- ._7. O IAA é o órgão executOr da política 
governamental para o setor. sucro.:.a)coo­
leiro. Assim, as_norm~ ~ cqndições bási­
cas são. emo;mad~ da .área econômica 
do Governo Federal:' · 

Sr. p~~Sidente. s;s, Se0ad0res, i:oiri eSta no-
- .ta do atua] presidénte do lAA, ficam~ respon­

didas e massaç;radas toP.as as insinuações per­
versas das duas reportage"n$que aqui foram 
citadas.. · · 

Onde a falcatrua da empresa Amorim Pri­
mo"? Onde a má fé na su.a transaçãO?.. Onde 
a safadeza ou a corrupção que quis.eram de­

~monstrar as duas reportagens? 
A empresa refinaria Amoriin Primo tem cin­

qüenta anos de existência, cinqüenta arios de 
trabalho, de s.ede.dªáe. de. dígnidade e de hon­
radez. N;1!o se pode impunemente. 18nçar a 
dúvida, em desdofro sobre tmla vida ou um:a 
história de uma empresa que tem primado, 
adma de tudo, pela seriedade em seu trabalho 
integral. 

Segundo a nota do próprio presidente do 
IM. a trãnsaÇ:ão da Amo rim Primo foi honesta, 
limpa e legal. 

Assim defendido"e explicado, como ficam 
aqueles que assacaram a ignomínia éóntra 
a honra e a fama de alguém ou de uma socie-

-dade qualquer? · 
É prec::lso darmQs um basta a esta_epidemia 

nacional de ver escândalo e anunciar escân­
dalo em tudo que diz respeito às coisaS Pú­
blicas. 

A refinaria Amorim Primo foi ferida em sua 
dignidade e em sua honradez. E foi ferida de 
"públtco e injijstãinente. 

É urgente, Sr. Presidente, que o cOrigresso 
Nacional regulamente o Projeto de Lei.de au-
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teria do Senador Jutahy Magalhães sobre o 
inciso "X" do art. 5~ da Constituição, que visa 
à salvaguarda da honra e imagem das pes­
soas, entre outas coisas. 

Os meios de comunicação têm que ser cha­
mados à responsabilidade quando divulgarem 
sem provas qualquer fato que afete a imagem 
das pessoas ou das coisas que as represen­
tam. 

CorriO- está, aisírri-tão -iffeSp-Oilsavelmente, 
não pode continuar. Sr. Presidente, urge uma 
tomada de posição. 

Assim sendo, so~cito a V. Ex', Sr. Presjdente, 
seja transcrita neste meu pronunciamento a 
nota oficial do ilustre Presidente do Instituto 
do Açúcar e do Álcool, que isenta completa­
mente a refinaria Amorim Primo de qualquer 
irregularidade. 

Muito obrigado a V. Ex~. Sr. Presidente. (Mui­
to beml) 

DOCUMEIYTO A Q(JE SE REFERE 0 
SR. NEY MARANHÃO EJ1 SEU DISCUR­
SO: 

"Notado IM 
Tendo em vista as últimas publicações na 

Imprensa sobre exportações de açúcar, o Insti­
tuto do Açúcar e do Álcool deseja prestar os 
sesuintes esclarecimentos: 
1-O IM deteve o monopólio das exporta· 

ções até o dia. 1 ~ de junho deste ano. Para 
exercer esse monopólio tinha de comprar o 
açó:car dos produtores. 

2 -A verba para a compra do açúcar, pre· 
vista no Orçamento Geral da União, foi desti· 
nada a outras fina1idades pelo Congresso Na­
cional. O Presidente da República vetou esta 
a1teração, mas, enquanto o veto não foi apre­
ciado, durante o primeiro trimestre, inexistiram 
recursos para o IAA comprar açúcar. 

3 -No dia 8 de março, em face da situação 
de dificu1dade dos produtores. o MúiJStéri9 da 
Fazenda autorizou ·o l4A a devolver o açúcar 
que não estava pago, aos produtores, bem 
como autolizou a sua export!fçSo direta pelas 
usinaslrefinarfas, em-Caráte{ exCepcional. 
4-No dia 29 de maio, segunda-feira, re-­

cursos do Tesouro NaciOil-al íora"m colocados 
à disposição do IAA, no montante de NCz$ 
25.757.713,45, para a·Coinpra de açúcar refi# 
nado granulado, inclusiVe do que pertencia 
à Refinaria Amorim Primo S/A. pois a matéria# 
prima (açúcar demE:rara) ti_tiliz.3:da na sua pro~ 
dução jã estava, naqUela data, integralmente 
paga. 
5-A Refinaria Amo rim Primo produziu, 

como habitualmente o faz, açúcar refinado 
granu1ado de exportação, a partir de açúcar 
demerara que lhe foi vendido pelo IM. O valor 
respectivo (NCz$ 23.{)3,7.481,71, __ correspon­
dente a 138.800,304 toneladaS de açúcar de­
merara) foi pago pela empresa ao IM integral­
mente, passando o produto a ser de sua pro­
priedade. 
6-No período janeiro-maio/89 Amorim 

Primo produziu açúcar refinado granulado que 
deveria vender ao IAA. Cabia ao IAA pagar 
e exportar esta mercadoria. Por falta de recur­
sos, não pagou. Então, o produto permaneceu 

com Amorlm Primo. A empresa, como pro~ 
prictária integral da mercadoria a vendeu ao 
exterior, com base na autorização que foi con­
cedida, em caráter excepcional, em 8-3-89, 
por decisã..o do Ministério da Fazenda. 
7-O rAA é o órgão executor da política 

governamental para o sete~ sucro-alcooleiro. 
Assim, as normas e condiões básicas são 

- -emanadas da área econômica do Goyemo Fe­
deral. -José Henrique Tumer, Presidente." 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A lista de oradores está concluída. 

A Presidência solicita aos Srs. Senadores 
se mantenham em plenário, porque, dentro 
de poucos minutos, aqui estarão sendo recebi­
dos os Representantes da União Soviética. 
(P~usa,)_ 

Designo os nobres Srs. Senadores Jorge 
Bornhausen, Leite Chaves e Carlos Patrocínio 
para introduzirem no plenário os Colegas Par­
lamentares da União das Repúblicas Socia­
listas Soviéticas. (Pausa.) 

(Acompanhados da Comissão, dão en­
trada no plenário os Parlamentar_es da 
URSS) 

Nos últimos cinco anos, a União Soviética 
assumiu também a infdativa na tomada de 
medidas concretas conducentes à paz. Tenho 
em mente, por exemplo, a recente redução 
de tropas no leste europeu e na fronteira com 
a China, a desativação de mísseis nucleares 
e a retirada do Afeganistão. 

Sem dúvida alguma, essas inidativas sovié­
ticas têm contribuído para o relaxamento de 
tensões no mundo e para uma melhor reaJo­
cação de recursos para o desenVolvimento e 
bem-estar da humanidade. 

Segundo- Louvação à Perestroika, Glas­
nost, e à aceleração das reformas democrá­
ticas na URSS. 

Causou-me a melhor impressão a leitura 
do livro Perestroika, do Presidente Mikhail Gor-

-- batcheve a leitura de alguns de seus discursos, 
como o·que j:>ronundou ná ONU, em dezem­
bro do ano pasSado, escritos nos quais predo­
minam argumentações de notável bom senso. 

Acontecimentos recentes em outros países 
socialistas, (gUardadas obviamente as diferen­
ças estruturais e históricas de cada um), pare­
cem demonstrar não somen~ a premência 
real das reformas lioje em andamento na 
União Soviética, mas tmabém a maneira inteli-

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) gente e responsável com que estão sendo im-
-A Mesa convida S. Ex~ o Sr. Presidente plementadas. 
Vitali I. Vorotnikov para ocupar um lugar à Na última sexta-feira, o encerramento do 
Mesa. (Pa!Jsa.) novo Congresso dos Deputados do Povo da 

(Toma assento à Mesa 0 Sr. Vitali 1. URSS marcou definitivamente uma nova eta-
Vorotnikov.) pa política, a mais democrática de toda_s, na 

história da União Soviética. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Terceiro -Apelar para que o intercâmbio 

-_S-fs. Sena-dores, honra-nos com a sua visita científico entre URSS e- o Brasil seja -incre­
a Delegação Parlamentar da União Sovfética, mentado. 
presidida pol- S. Ex~, o Sr. Vlta.li I. Vorotnikov. Lembrar a estada no Brasil, na semana pas-

Para saudá-la concedo a palavra ao nobre 
Senador Marcondes Gadelha, Uder do Partido sada, de uma delegação de eminentes cientis­
da frente Uberal. tas soviéticos chefiados pelo Sr. Guri Mart-

_chuk, presidente da ~cademia de Oências da 
O SR. JvfARCONDES GADELHA PRO- -Uníão Soviética, que apontou áre~ ele inte­
NGNCIA DISCGRSO Q(JÉ. ENTREGUE . resse comuril, indo do me.io ambi~nte à física 
A REV!SÁO DO ORADOR. SERA PUBLJ- de altas temperaturas, da química orgânica 
OIDO POSTERIORMENTE. à informática, das ciências econômicas às so-

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~-Concedo a palavra ao nobre Senador Ro­
nan TJto, üder do Partido do Movimento De­
mocrático Brasileiro. 

O SR- RONAI'I TITO (PMDB - MG. Co· 
mo Uder, pronuncia o seguinte discurso.-Sem 
revisão do orador) -Sr. Presidente do Senado 
Federal, Senador Nelson Carneiro, Srs. Mem­
bros da Comitiva da União da Repúblicas So­

-cialistas SoviéticaS que visitam o Brasil, a mim 
me seja permitido cumprimentá-los todos, na 
peSsoa ·do Sr. Vitali I. Vorotnikov, Sr. Embai­
xador da União Soviética no "Brasil: 

Prin ,!fro-Louvação à política de paz e de 
desarmamento promovida pela União Sovié­
tica. 

Nos primeiros 40 ános depois da Segunda 
Grande Guerra, embora a União Soviética pre­
gasse uma doutrina de distensão e de coexis­
tência pacífica no mundo, ela enfrentou decisi­
vamente a corrida armamentista ao ponto de 
alcançar uma virtual paridade nuclear com seu 
principal oponente, os Estados Onldos. 

ciais. A esses tópicos, eu acrescentaria aqui 
nosso interesse de cooperar na área das dêJ'l. 
elas espaciais. ~ - -

. Aparentemente existem mais problemas 
comuns à União Soviética e ao Brasil nessas 
várias- áreas do que era de se suspeitar até 
aqui. Portanto, embora não possamos vislum­
brar ainda os limites concretos da cooperação 
entre a URSS e:_ Ô Brasil, estes pfoinetem ser 
bastante amplos.- · 

Quarto- Finalmente, mencionar a neces­
sidade de incremento no intercâmbio Comer­
dal entre URSS e Brasil. 

As trocas comerciais são um importante 
elemento oa consolidação das relações entre 
países. Neste respeito, o comérdo entre Brasil 
e União Soviética deiXa muito a desejar. Tendo 
alcançado por volta de 1982 a cifra réi:orde 
de quase um bilhão de dólares, nosso inter­
câmbio caiu para pouco menos de 260 mi­
lliões de dólares no ano passado. 

Melhorias a curto prazo serão dificeis, pois 
os dois países estão enfrentando neste mo­
mento empecilhos de ordem estrutural e con-
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juntura! que dificultam o incremento çle suas O SR. VITAU I. VOROTNIKOV - Sr. 
importações. A médio prazo, todavia, as pers- Presidente, do Senado Federal, Srs. Senado-
pectivas são boas e serão exploradas. res, Srs. Deputados, minhas Senhoras e meus 

Gostaria de afirmar que uma política de paz -Senhores, permitp-me, em nome da Delega-
leva à multipolarl.dade (em função mesmo da ção _sovié~ç_a, Dêlegação do Chefe Supremo 
plura1idadedomundo)eàcooperaçãoaoBra- da União SOviética, agradecera todos pela 
si!, na sua luta pelo desenvolvimento sódO-e- recepção cãlorosa e também as palavras de 
conômico, interessa uma polftica de paz. De boa vontade. 
substantivo neste respeito temos, por exem- _- Peço que me acreditem, e em nome de 
pio, a proposta brasileira de desnuclearlzação __ toda a Delegação, posso dizer que a nossa 
do Atlântico Sul, endossada, por sinal, pela estada em se.u Pais, desde as primeiras horas, 
União Soviétfca. Assim, a nova política de paz eStá a impressionar-nos bastante. 
e de desarmamento perseguida pela União A nOssa visita é uma continuação lógica 
Soviética interessa, ao Brasil. · de todos os Cont:actoS feitos ~ vários níveis 

Interessa porque ela facilita ao nosso País ~.~ ~-a riNel polltico, a nível de negócio -, e 
despir a camisa-de~força das alianças automá- es:tá contribuindo para _o melhoramento de 
ticas produzidas pela bipolaridade. A distensão nossas relações. -
internacional, ao contrário, gera novas possibi- Aqui já oUYimos boas palavras sobre a paz, 
!idades_ de diálogo e situam o Brasil num con- sobre a_ segurança, e posso afirmar que a 
texto bem mais elevado no quadro geopolítico União Soviética é uma lutadora intransigente 
mundial. E isto é muito interessam~ para nós. pela paz, pelo desarmamento, pelo melhora-

Finalmente, gostaria de assinalar que a visita mente do clima existente, agora, na área inter-
da delegação pàrlamentar Uderada por sua Ex- nacional. 
celência o Sr. Vitali Vorotnikov o_corre num E nós, especialmente levando em conta as 
momento marcaDte @_nto para o Parlamento tOnQíções dO PreSente século atômiço-
soviético quanto para o Congresso brasileiro. nuclear, estamos a ver os fatOres universais 
Tantoláquantoaqui,osrespectivosparlamen- da Humanidade como as normas democrá-
tares estão a ass_umír papel ma(or e responsa- tícas que possam conduzir à construção de 
bilidades maiores na gestão da coisa pública. um Mundo sem guerras. 
Este é certamente mais um dado de inte~e Apreciamos imensamente 0 fato de que, 
mútuo na relação entre nossos paises. _ na atual Cóhstituiç:ão brasileira, há um desta­

Srs. Parlamentares, Sr. ~baixador, eu gos­
taria que a iniciativa tão fecunda do Presidente 
Mikhail Gorbachev, na construção da Qaz, não 
parasse na destruição das armas de guerra 
A construção da paz requer um alicerce bem 
forte, o allcerce de justiça: justiça entr~ os po­
vos, justiça interna entre todos os países. 

De tempos para cá, estamos assistindo a 
uma desvalorização paulatina das matérias­
primas nos mercados internacionais e a uma 
supe!Valorização das mercadorias acabadas, 
e que detêm a tecnologi~ $fe ponta. 

Há, também, uma nova forma de colonia-

~~r~~ej~~C:~~~~t~·~:~~â:~~s ;~~~:a~ 
ram de exportadores a importadores de ca­
pitais. 

O que nos entusiasma a_ com.jdar o_s Paria~ 
mentares soviéticos para essa i_ut.a ~ plincipaJ­
mente o discurso do Senhor Presidente _Mik­
hail Gorbache'i, no final do ano passado, na 
ONU. . . _ . . . 

Srs. Parlamentare_~ soviéticos, Sr. Embaixa­
dor, o Brasü e a UniãO SàViéijca têm_mY!_t_Q_ 
em comum, e uma luta que poderíamos_ enCe~-­
tar juntos seria a da construção da paz, paz 
que pode termina~:__ Com as froriteiras, princi­
palmente as fronteiras que existem entre os 

que especial aos princípios de boa vizinhança · 
e de compreensão mútua. 

A nossa vislta está acontecendo em um mo-
mento ertY que n-a União Soviética se desen­

·-vOlVe uni processo cotn a Perestroika, de 
transformação _radical de toda a dívida interna 

-dO nosso país. - . · · 

Recentemente, na União Soviética, acabou .. 
os seus trabalhos o l Congresso dos Depu­

_tados do PQVo, Q_órgãq m~is_alto da hierarquia 
do poder est_atal da Uniãq_ S~ética. _ 

_ Falando sobre e_ste Çongress_o, nós pode­
mos diz.er, de forma alegórica, que ele lançou 
novos blocos na cqnstrução de um E,s~do 
de Direito. 

Esse trabalho -de transformações está den­
-tro do programa-do CongresSo e também do 

programa da elaboração de novas leis. Temos 
que adotar, pelo menos, 50 novas leis para 
exercerem as funções do controle sobre a polí­
tica interna e ~ma da União Soyiétiç_a. _ 

-osprindpios "dci pensamento político obri­
g'am-fios a fazer com_ que a no55ia visão do 

-Mundo esteja de acordo com as condições 
objetiVas ·ae~eXiStênc~ atüal. 

Partimos·do fato de que _o Mundo CQntem- _ 
porâneo é- ·multifacetado, no qual há a pre­
sens-a de vários Estados com diferentes regi-

Prezados Colegas, viemos ao seu Pais com 
missão de amizade. Com certeza, vamos levar 
em conta toda a experiência brasUeira, e posso 
afirmar que vamos estudar e analisar tlldO 
aquüo que vamos saber aqui. 

Estou convencido de que essa troca de opi­
niões sobre o VCl$tO quadro dos problemas 
internacionais, sobre os problemas em que 
temos a coinc:idênda de: pontos de vista, e$sa 
tro_cã- de opiniões__ vai ~r um novo impulso 
para o trabalho de cooperação em favor da 
paz e do desarmamento e da criação de uma 
nova ordem político-econômi_ca internacional 

Mais uma vez, prezado Sr. Pre_sidente, pr_eza­
dos Colegas, agradeço por esse acolhímento 
caloroso_ dispensado à nossa Delegação. (Pal­
mas.) 

Para marcar este encontrQ,_ _ofereço ao Sr. 
Presidente Nelson Carneiro uma medalha 
com o Kremlin. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
....-Sr. Presidente_Vitali I. Vorotnikov; Sr. Embai­
xador da União SoviéJica em nosso País, Leo­
nid Filippovich Kuzmin; Srs. Membros da De­
legação soviética; Srs. Serta!;iores, _e, _me per­
mitam, uma referência especial ao me dirigir 
EioS Parlamentares brasileiroS! ao nome do Se­
nador Afonso Arinos,- que, quando cha:nceler, 
sugeriu, ein nome do Brasil, na Assempléia 
Nacional das Nações Unidas, a desnudeari­
_záção da América ~na. í~~as.) 

HOMENAGEM A DELEGAÇÃO SOVItnCA 

14-6-89 
Srs. Membros da Delegaçáõ Soviétici._a_._ 
Acabam V. ~, _ dé ouvir, na palavra dos 

iluatreS io_té[]Jretes r;to Pensamerit6 do S~enado 
Federa] e RÕnan Tito como São cordiais as 
relações que unem o povo soviêticO e O pOvo 
brasileiro, agora mais fcirtâleddas pela calo­
rosa ac;olhida ao Presidente Jos_é Sarney. 
- Mãis do qUe uma visita protocolar,_ o Qtefe 

de Estad,o brasileiro foi testemunhar ao gover­
no e ao povo soviétlcQ O iõteresse'CÕI"ÇI-.que 
_açoffiPanhamos a _determinação, a _ânsia de 
moderTilzã.ção, a Perestroika do Presidente 
Mikhiill Gorbachev. Todos os_· ar;nant~s "çla paz 
compreendem sua pr_eocupaçáo- e Cito pa­
lavra do Presidente Mikhail Gorbachev - de 
"pensar e agir de um modo noyo, principal­
mente porque a História não pode esperar; 
o povo já não pode perder tempo. Amanhã 
talvez seja tarde demais e é possível que, de­
pois, não haja dia seguinte". V. Ex"' são deposi­
tários desse pensamento, que abre ao_ voto 
popular as assembléias legislativas e vai bus­
car para a vida pública ilustres dissidentes de 
ontem, já que as_ divergênci~s polític~ têm 
presença inevitável nas naç9_es_livreJ;>. E diver-

países ricos e .oS. países pobres. 
Bem-vindos ao Brasil!_ . . mes sócio-econômtcos. · 

gências políticas têm presença inevitável nas 
nações livres. !;: esta é uma hora das nações 
livres, por cima e apesar das ideologias. Muito obrigado, "Spasibo" (Muito bem! Pa1- N.osso iciea1 não- ê ~orlfrontação~ e_ ~jm a 

mas.) . . __ . - . " _ _ _ ___ competência das idéias, competência de tudo 
(O orador-cur:oprünenta o Embaix.;1dor Vitali aquüo q'(Ie podemos fazer dos objetivos, levan-

l Vorotnikov) do em conta, como base, os fatores que são 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) universais para toda a HL!manidade._ 

- A Presidência tem a honra de conceder POr isso, nesse quadro, damos um papel 
a palavra ao Presidente Vitali I. Vorotnikov, que Ue destaque à cooperação parlamentar com 
quer dirigir-se aos Parlamentare_s brasileiros. os oUtros j:>alses-. -

__ - Muito !los Sensibiliza, por tudo _isso, a pre­
sença nesta Casa e nesta hora de tã.? desta- _ 
cada representação parlc!mentar, e que V. Ex', 
Sr. Vitali L Vorotnilmv, engrandece ao presi­
di-la. Têrh os Parlamentares missão_ especifica 

_a desempenhar. Por ísso que seus mandatos 
nascem na fonte cristalina da preferência po-
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pular, fácil se toma o diálogo, proveitosa a 
troca de opiniões, possível o entendimento. 
Há, para os Parlamentares de todo o mundo 
uma s6 linguagem, a que remove possíveis 
obstáculos no caminho da paz. Porque so­
mente assim se poderá exorcizar o demônio 
da guerra' e superar cüscórdias de qualquer 
natureza. 

Anatole France previu que a paz universal 
se realizaria um dia, "pOrque uma nova ordem 
de coisas, uma ciência nova, n-ovas necessi­
dades econômicas hão de impor às nações 
o estado pacífico, _assim como outrorêll as pró­
prias condições de sua existência os punham 
e os mantinham no estado de guerra". Não 
retardemos esse dia. Este, nosso dever. 

O Senado Federal, nestes tempos alvissa­
reiros, quando as superpotências se compe­
netram de que o destino do Mundo depende 
de sua compreensão e harmonia, saúda os 
ilustres Visitantes, ágradece-lhes a presença 
em nossa Terra e em <:oritãto com nossa gen­
te, e faz votos para que, de volta ao seu país, 
levem do povo brasileiro a mesma agradáveJ 
impressão que aqui semearam e nós cultiva­
remos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa designa a mesma Comissão que 
introduziu no Plenário _os Srs. Parlamentares 
da República Soviética para conduZir S. ~ 
ao Gabínete_ da Presidência desta Casa. 

(Acompanhada da Comissão, a Dele­
gação se encaminha ao Oablnete da Pre­
sidência do Senado.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Na presente sessáo terminou o prazo para 
a apresentação de emendas ao Projeto de Lei 
do Senado n9 132, de-1989;-de aUtoÍ"ia da 
Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Cidada­
nia, que regulamenta o art. 9° da Constituição 
Federal. 

Ao projeto não foram ofereCidas emendas. 
Nos termos do art. 95-B, inciso }(, do Regi­

mento Interno, o projeto não dispensa a com­
petência do Plenário para sua apreciação. 

Assim sendo, a presidência determinará Sua 
inclusão em Ordem do Dia, oportUnamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a sessão 
ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

REQUERIMENTO N• 301, DE 1989 

Votação, em turno único, do Requerimento 
n9 301, de f989, âo-seõador _Carlos Patrocífl.io, 
solicitando tramitação conjunta para os Proje­
tos de Lei do Senado n95 107, de 1988, e 
50, de 1989; de autOria aos Senadores lram 
Saraiva e Edison Lobão, respectivamente, que 
fixam percentual de reserva no serviço público, 
para deficientes fisicos-.- -

2 

PARECER No 2, DE 1988 

Votação, em tumo único, do Parecer n~ 2, 
de 1988, apresentado pêla Comissão Espe­
cial, concluindo que não deve ser objeto de 
deliberação a denúncia s/n9 de 1988, do Se­
nhor Deputado Gerson Peres, contra o Doutor 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador­
Geral da República. 

3 

Redação Final 

PROJETO DE lEI DO DF 
N• 8, DE 1989 

Discussão, em turno único, da redação fmal 
- (oferedda pela Comissão Diretora em seu Pa­

recer n9 81, de 1989), do Projeto de Lei do 
DF n9 8, de _] 989, de iniciativa dO Governador 
do Distrito Federal, que altera o art. 93 do 
Decreto-Lei n9 82, de 26 de dezembro de 
1966, e dá outras providências. 

4 

MArtR!A A SER DEClARADA 
PREJUDJO\DA 

--Projeto de Lei da Câmara n~ 31, de 1983 
(n9 4.524/81, na Casa de origem), que toma 
obrigatória a apresentação de certificado de 
regularidade de situação - CRS quantO ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS para Os fins que menciona. 

5 

MATÉRIA A SER DEClARADA 
PREJUDlCADA 

Projeto de Lei da Câmara no 33, de 1983 
(n9 4283/81, na Casa de origem), que acres­
Centa parágrafo ao art. 459 da Cori.solidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decce­
to-Lei 09 5.452, de 19 de maio de 1943. 

6 

MATÉRIA A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n~ 41, de 1983 
(n? 4255/80, na Casa de 6rigem), que aCres­
centa parágrafo ao art. 791 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to--Lei n9 5.452,_de 19 de maio de 1943. 

7 

MATÉRIA A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

Pro]et<) d-e Lel da Cânlara n9 58~ de 1983 
(n9 1.343J79, na Casa de Origem), que altera 
aredaçáo_da__péuágrafo único-do-arl-566-da­
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n? 5.452, de 19 de mãio de 
1943, assegurando o direito de sindica1ização 
aos empregados das erripréSãS públicas. 

8 

MATÉRIA A SER DEClARADA 
PREJUDICADA 

~ejeto de f,.ei da Câinarã. n? 60, de 1983 
(n? 2.355n9, na Casa 'de -origem), que altera 
a redação do art.-39 da Lei n9 5.859, de 11 
de dezembro de 1972, a fim de garantir ao 
empregado doméstico o direito à gratificação 
natalina instituída pela Lei n? 4.090, de 13 de 
julho de 1962. · · 

9 

MATÉRIA A SER DECJ..ARÁDA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n9 122, de 1982 
-Complementar, de autoria do Senador Nel­
son Carneiro, que_acrescenta parágrafo úniço 
ao art. 12 da Lei Complementar n9 1 1, de 
25 de maio c:fe_1_971_, que dispõe sobre o Pro­
rural. 

10 

MATÉRIA A SER DECLARADA 
PRE-JUDICADA 

Projeto_de Lei do Senado n9 124, de 1982 
-Complementar, de autoria do Senador Nel­
son Carneiro, que introduz modificação na Lei 
Complementar n9ll, de25 de maio de 1971, 

-que instituiu o Prorural. 

11 
MAlÉRJô A SER DEClARADA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n" 135, de 1983, 
de autoria do Senador Roberto Campos, que 
cria contratos de trabalho simplificados para 

facilitar novos empregos. 

12 

MATÉRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n" 136, de 1983, 
de autoria do Senador Roberto Campos, que 
autoriza a delegação de_ atividade de previ­
dência social a empresas privadas. 

13 

MATÉRIA A SER DECJ.ARAbA 
PREJUDIO\DA 

Projeto de Lei do Senado n~ 129, de 1986, 
de autoria do Senador Passos Pôrto, que dis­
põe sobre a proteção do trabalho do empre­
gado em serviços domésticos e dá outras pro­
vidências. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Came~o) 
- Está eftcerr8da a sessão. -

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 20 
minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE 
1'1•163, OE.1989. 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atrlbuições que lhe conferem os artigos 
52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento 
Interno, em confonnidade com a delegação 
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de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato da Comissão Diretora n~--2;-de 4 de_abril 
de 1973, e tei1do em vista o que consta do 
Processo n9 007311!89-3, r~:;;olve aposentar, 
voluntariamente MARCEUNO DOS SANTOS 
CAMELLO, Adjunto Legislativo, Classe "Espe­
cial", Referência NS-19, do Quadro Perma­
nente do Senado Federa1, nos termos do arti­
go 40, incíso_ In, alínea a, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 428, inciso li, 429, inciso I, 
430, incisos IV e V, e ·414, § 49, da Resolução 
SF n9 58, de 1972; ·artigo 3~ da Resolução 
SF n9 -13, de 19.85, artigo 29 da Resolução 
SF n9 182, de 1987, e artigo 59 da Resolução 
SF n9 155, de 1988, com proventOs integrais, 
observado o disposto no artigo 37, inciso )J, 
da Constituição Federal. 

d) Parecer pela demissão, por justa causa, 
_de Alexandre Roberto Heck, por abandono de 

_ emprego, conforme apurado em inquérito ad­
miniSfr"atiVo (Processos ri_'?" 0083E;i3(88-~ e 
012219/aB-6). 

Os Rresentes.di~~em a matéria e aprovam 
o parecer. 

A _seguir, o 5enhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Segundo Vice-Presidente, 
que Submete aos presentes pareCer do Senhor 
Primeiro Secretário favorável ao Processo n~ 
o-10562/87-7, no qual Adriano Bezerra de Fa­
ria e outros requerem revisão de processo ad­
miniStrativo a que. fOram submetidos. 

A ComiSSão Diretora- dis~Ute -a matéria e 
aprova o parecer. 

Em continuação, o Senhor Presidente con­
ceàe a palavra ao Senhor Primeiro Secretário, 

_que submete aos pres_entes os SJ:~guintes as­
-- -suntos: 

Senado Federal, 9 de junho de 1989. -
Senador Nelson Camefró, Presidente. 

ATA DE COMISSÃO 

a) Processo n9 019558187-2, de interesse 
de Wilson Henez.es Pedrqsa e_outros. 

A matéria é distribuída ao Senhor Segundo 
Vice-Presidente para relatar. 

b) Parecer favorável à proposta de Grupo 
CO.MISSÁO DIRETORA de Trabalho criado para estudar os reajustes 

16• Reunião Ordinária, reaUzada de preços no âmbito do Senado _Federal, con-
em 8 de Junho de 1989 cluindo pela apresentação de proposta de Ato 

Às onze horas_ do <;tiª oito de junho çle um da Comissão Dir_etor_a (Processo n9 
mil novecento_s e oitenta e no~, na Sala de _00715~89~2). ---- · -
Reuniões da Presidência, reúne-se a Comissão Os presentes debatem a matéria, aprovam 
Diretora no Sençldo Federal, com a presença_, o parecer: e assinam o respectivo Ato, que 
inicialmente, dos Excele_ntís_simos Senhores vai à publicação. 
lram Saraiva,_ Primeiro Vice-Pre_sidente, Ale- -~--c) Parecer favorável à solici~ção de empe-
xancire Costa, SegundO Vice-Presidente, Menw nho para cobrir despesas com confecção de 
des_CaJiale, Primeiro Se_creiário, Divaldo Su- comendas (Processo n9 007299/89~3). 
ruagy, Segurido Secretário, POmpeu de Sousa, Os presentes discutem a matéria e aprovam 
Terceiro Secretário, Antônio Luiz Maia, Aureo o parecer. 
Mello, Suplentes, e, no decorrer dos trabalhos, d) Solicitação d_a Sei Editora Ltda. no sen-
Nelson CarneirO, Presidente. tido de ser autorizada a assinatura, pelo Sena-

Deixa de comparecer, por motivos justifica- do Federal, âa publicação "Caderno _Germa-
dos, o Excelentíssimo Senhor Senado~ Lou- no-Brasileiro". . _. 
remberg Nunes Rocha, Ql,larto se-cretário. Os_ Pi"esentes discutem a matéria· _e a~tori-

0 Senhor Primeiro Vice-Presidente assume -?am a ~inatura para o ano de 1989~ 
a Presidência e, após_ declarar abertos os traba- e) ~Expediente do Sindi1egls contendo_ rei­
lhos da reunião, apresenta à Comissão Dire- vindicações com o parecer de sua autoria so-
tora os seguintes assuntos~ _ . bre_o assunto. 

a) Parecer favorável à aprovação, na forma Os presentes deddem distribuir a matéria 
de proposta de Ato da Comissão Diretora,_que aos Membros da Comissão Diretora, para exa-
apresenta, da Prestação de Contas do Senado me e posterior ·aeuberação do Colegiado. ~ 
Federal, relativa ao exercício de_1 ~88. f) -i'" reposta áo ProdaSeil -conterido projeto 

Os presentes_ discutem a matéria, aprov~m de informatização da Câmara dos Deputados. 
o parecer e assinam o respectivo Ato, que A matéria é distnbufda ao Senhor Segundo 
vai à pubticação. Vice-Presidente para relatar .. 

b) Parecer favorável à aprovação da Presta- g) Pedído de crédito suplementar, feito pelo 
ção de Contas da Funsen, relativa ao exerc'ícto _ Senádo Federal, cuja proposta sofreu redu­
de 1 9_88, na forma da proposta de Ato da ção. em 27%, por parte da Secretaria de Orça-
Coinlssão Diretora, que apr~sente. menta e Finanças da Seplan. 

Os presentes diScutem a matéria, ·aproVa~ A rnªtéria,_ ao ser discutida, gera protestos 
o parecer_ e assinam o respectivo Aro, que por parte dos presentes em razão da redução 
vai à publicação. feita, visto que o CongressO Nacional tem par-

c) Parecer favorável à aprovação da Pr_o- ticipação inexpressiva no Orçamento da 
posta Orçamentária da Fundasen, para o exer- _ União. . . . _ 
cicio de 19..8_2._na forma de minuta de Ato " .. .Os presentes, decidem delegar ao Senhor 
da Comlssão_Qj_r_~t_qra~ que apresenta (Preces- _ Presidente poderes para entrar em contato 
so n~ PD-000086/89:4). __ !:om o Ministro do Planejamento para soluCio-

A Comissão Diretora examip;;t a matéria e n.;1r a questão. 
aprova o parecer; assinando os presentes o Dando prosseguimento à reunião, o Senhor 
respectivo Ato, que vai a publicação. Presidente, concede a palavra ao Senhor Se-

gundq Secretário que apreSenta à Comissão 
Diretora os seguintes assuntos: 

a) Expediente de familiareS, dO ex-Senádo! 
_ DQmin,9os Vellasço n~ s~ti~o Qe sere111 pu~li­
cados os seus trabalhos parlamentares. 

Õs presentes_ e_~minaffi a maÍéria e deci~ 
dem encaminhar a solicitação à SuPseçretaria 

. de Biblioteca para coletar o material relativo 
- ao pedido e posterior devolução à Comissão 

Diretora que designará, então, um Senador 
para elaborar o perfil pariamentar do __ ex_-5e­
nador. 

b)_ Parecer favorável ao pedido de suspen­
sãO do contrato de trabalho formulado por 

-Sônia Maria de Souza Mendes (Processo n~ 
007251/89-0). 

Os presentes debatem a matéria e aprovam 
o parecer. 

Neste rilomentõ, -coniparece o Excelentis-
simo SenhOr Seriádor Nelson Carneiro, Presi­

- dente, que assume a Presídêiicia d_õs trabalhos 
da reunião~ e conceâe a palavra ao Senhor 
Terceiro SeCretário, que submete à Comissão 
Diretora os seguintes assuntos: 

a) Parecer oral_f.:worável à solicitação feita 
pelõ Conselho Nacional dos Dir_eitos da Mu­
lher no sentido de ser_em impressos, pelo Ce­
-graf, 3.ÕOO exemplareS do ';CatalogO dos Gru-
pos de7'\Wheres". · 

OS presentes debatem a matériq_e aprovam 
o parecer. 

Dando continJJidad_e, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Senador_Antônio 
Luiz Maia, Suplente da Comissão Diretora, que 

_apresenta parecer oral pelo arquivamento da 
Representação formulada pela Deputada Beth 

-Azize. 
_ç)s p_resen~, após exai"nlnareril _a niatéria, 

aprovam o parecer. 
Em s~gulda, _o _S~nhor Presidente _concede 

a palavra ao ÓireiOr-Geral, que traz ao conheci­
-~ento e apr_eciação da Comissão Diretora so­
lid~ção form~ad_apor J_oão FrancisCo da Sil­
va no sentido de ser autorizado o ressarci­

- m~n~c(de despesas realizadas com a jntema-_ 
ção__.. de seu_ filho (Processos n-?S 005407/89-3 
.,. 007198/89-2). . . . 

É designado o Seilhár Terceiro Secretário 
Para relatar a matéria. · - -

O Seithor -Presidente_ o;~.preseilta, então, os 
seguintes assuntos_ ao conhecimento e delibe-
ração da Comis_são DiretOfã: -

a) Projeto de Resolução, de autoria do Se­
nador Carlos C:Qiarelli, que "dispõe sobre pro­
posta de ação __ direta de incónstitudonalidade 

_da Medida Provisória n~ -~· él __ $er_ proposta 
pela Mesa do Senado Federal, perante o STF'', 
ácompanhado de petiçã-o; dífigida -ao Presi­
dente ~ subscrita pelos Líderes do PSB, Sena­
dor Jamil Haddad, do PDT, Senador Mário 
Maia, do PSDB, Senador Chagas Rodrigues, 
e, do PDS, Senador Jarbas Passarinho. 
- A matéria é distribuída em re'gime âe urgên­

da, ao Senhor PrimeiroSe~retáiiõ para ·relatar. 
É convocada uma reunião extraordinária da 
Comissãó .. Dlretcirã; para o dia 13:dejunho 
em curso, a fim de ser discutido o parecer 
do Relator. 
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b) Projeto de Resolução n~ 201/88, que 
"cria cargos em comissão do Grupo-Direç:ão 
e Assessoramento Superiores, na Subsecre­
taria de COmissões, e da outras providências", 
para reexame pela Comissão Diretora. 

É designado o Senhor_ PrimeirO-Secretário 
para relatar a matéria. 

c) Processo n~ 005551/89-7, -em que Eny 
Raimunda Ramirez solicita suspensão de seu 
contrato de tr~alho. 

J:: designado o Senhor Primeiro Secretário 
para relatar a matéria. 

d) Expediente da Deputada Daisy Lúcidi 
sobre uso "da franquia postal do Senado Fede­
ral para distribuição de matéria publicada em 
jornal. 

Os presentes, após examinarem a matéria, 
autorizam o Diretor~Gera1 a enviar expediente 
ao Diretor Regiona] da ECT para averiguação 
do fato. 

e) Expediente do Diretor-Executivo do CE­
GRAF coOtendo protestos contra sátiras, aprew 
sentada no Programa 'íV Pirata", da Rede 
Globo de Televisão, ''tentando ridicularizar o 
Centro Gráfico do Senado Federa]". 

Os presentes, após ex~inarem a matéria, 
concordam com o expediente e autorizam o 
Senhor Presidente a transmitir ao Presidente 
da Rede Globo de Televisão o protesto da 
CofulSSãO Diretora do SeriadO FederaJ. 

f] Expediente do Senador Aluízio Bezerra, 
presente à reunião naquele momento, comu­

- nicando a realização, em Manaus-AM, da reuw 

nião do Parlamento Amazônico e pedindo au­
xílio financeiro do Senado FederaL 

Em face das dificuldades atuais de disponi­
bilidades orçamentfu:ias, a Comissão Diretora 
delega poderes ao Senhor Presidente para 
exame da matéira, dando-lhe uma solução, 
se possfvel, em conjunto com a Câmara dos 
Deputados. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi­
dente encerra os trabalhos, às treze horas, pelo 
que eu, José Passos P6rto, DiretorwGera1 e Se­
cretário da Comissão Diretora, lavrei a pre­
sente_Ata que, depois de assinada pelo Senhor 
Presidente, vai à pub6cação. 

Sala da Comissão Diretora, 8 de junho de 
1989.-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 


